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PROJETO DE LEI N~ J 13J, DE DE 1991 

Dispõe sobre a negociação coleti 

va de trabalho e dá outras providên 

clas. , 
\ 

O Congresso Nacional decreta: 

Da Negociação Coletiva de Trabalho 

Art. l~ - A negociação coletiva é o processo de autocom 

posição de interesses entre trabalhadores e empregadores com o ob 

jetivo de fixar condições de trabalho, bem como o de regular as 

relações entre as partes estipulantes. 

12 - ~ obrigatória a participação, na negociação coleti 

va, de entidades sindicais representativas de trabalhadores, dire 

tamente ou mediante credenciamento específico. 

22 - Os empregadores devem ser representados por suas 

entidades sindicais nas negociações coletivas. 

32 - ~ admitida a flexibilidade de direitos, por melo 

de negociação coletiva, respeitadas as normas de ordem pública. 

Art. 2~ - A negociação coletiva de trabalho tem por 

pressuposto a representatividade dos interlocutores e fundamenta 

se no primado da autonomia privada e na prevalência do entendi 
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mento direto sobre qualquer outra forma de composição do confli 

to de interesses, cumprindo as partes observar e fazer valer , 

es~ecialmente, os deveres de: 

I atuar de boa-fé na negociação do que mutuamente 

se obrigaram; 

11 prestar informação prévia sobre a situação finan 

celra da empresa ou sobre a conjuntura econômica do respectivo se 

tor; 

111 - apresentar, com a necessária antecedência, ? pauta 

de reivindicações para o início da negociação; 

IV - formular com razoabilidade as reivindicações e 

contrapropostas; 

, 
V - aglr com responsabilidade social e respeito a or 

dem jurídica, evitando danos à comunidade; 

VI - manter a paz durante a vigência do instrumento nor 

mativo, enquanto perdurar o equilíbrio das prestações. 

Parágrafo Único - ~ vedado ao empregador valer-se da 

negociação coletiva com o propósito de onerar os preços de bens e 

serviços. 

Art. 3º - Constitui conduta obstativa à negociação co 

letiva, sujeita a multa: 

I - recusar-se, sem justo motivo, à negociação, por oc~ 

sião da data-base ou da superveniência de fato novo ou aconteci 

mento imprevisto que modifique substancialmente o equilíbrio das 

prestações pactuadas; 

11 - sonegar informações necessárias à negociação; 

-111 - nao apresentar, por escrito, pauta de reivindica 

-çoes, contraproposta ou justificativa quanto a recusa das relVln 

dicações; 



IV - constranger a manifestação de vontade dos partic~ 

pantes de assembléia deliberativa. 

Art. 4Q - O acesso a informação, cUJa divulgação a em 

presa considera prejudicial a seus interesses, fica sujeito a ter 

mo de compromisso de manutenção de sigilo por aqueles que part~ 

c1pem da negociação ou arbitragem. 

parágrafo Único - O descumprimento do compromisso 1m 

porta perdas e danos, competindo à Justiça Comum fixar a indeniza 

ção, independentemente de eventuais sanções penais. 

Dos Instrumentos Normativos 

Art. 5Q - são instrumentos normativos de autocomposição 

de conflitos a convenção coletiva e o acordo coletivo de traba 

lho, que obrigam os signatários e seus representados. 

Art. 6Q - A convenção coletiva será celebrada por enti 

dades sindicais ou centrais credenciadas, podendo abranger um ou 

- . ma1S setores econom1COS. 

l~ - A convenção coletiva celebrada em nível nacional , 

abrangendo pelo menos dois setores econômicos, estabelecerá nas 

negociações que se realizarem em outros níveis, no âmbito de suas 

respectivas representações. 

2~ Quando celebrada por entidades sindicais de um mesmo 

setor econômico, a convenção coletiva estipulará as condições a 

plicáveis às relações de trabalho, no âmbito de suas representa 

ções, observado o parâmetro da convenção a que se refere o 
, 

para 

grafo anterior. 

, 
Art. 7Q - O acordo coletivo sera celebrado entre entida 
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des sindicais representativas de trabalhadores e uma ou malS em 

presas e estipulará condições de trabalho de aplicação restrita 

aos acordantes, observados os parâmetros estabelecidos na conven 

çao coletiva de que trata o 12 do artigo anterior. 

Parágrafo Único - O acordo coletivo prevalecerá sobre 

a convenção coletiva prevista no 22 do art. anterior, quando 

concomitantemente aplicáveis às mesmas partes. 

Art. 82 - Será nula de pleno direito a cláusula de con 

trato de trabalho que reduza direito estipulado em convenção ou 

acordo coletivo. 

Art. 9 2 - As entidades sindicais só poderão assinar con 

vençao ou acordo coletivo de trablaho após a deliberação dos re 

presentados, ou interessados, respectivaemnte, observado o quo 

rum estabelecido nos estatutos das entidades. 

Art. 10 - A convenção ou o acordo coletivo conterá: 

I - qualificação das entidades estipulantes; 

11 - abrangência de sua aplicação; 

111 - prazo de vigência; 

IV - condições ajustadas para reger as relações de tra 

balho durante sua vigência; 

V - normas para a composição das divergências surgidas 

em razão da aplicação de seus dispositivos; e 

VI - mecanlsmos de acompanhamento de sua -execuçao. 

Parágrafo Único - A vigência do acordo ou da -convençao 

coletiva será prorrogada até a celebração de novo instrumento nor 

mativo, não podendo a prorrogação exceder o prazo máximo de selS 

meses. 

Art. 11 - t facultado às partes, em negociação coleti 

-
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va, substituir o contrato individual pelo contrato coletivo de 

trabalho, cujo texto padronizado será aplicado ao trabalhador ad 

mitido a partir da sua adoção. 

Parágrafo Único - O trabalhador admitido em data ante 

rl0r à adoção do contrato coletivo poderá a este aderir. 

Art. 12 - A convenção ou acordo coletivo serao c elebra 

dos por escrito, em tantas VIas quantos forem os estipulantes, 

a quem caberá, em conjunto ou isoladamente, promover o depósi t o 

de uma via na Secretaria Nacional do Trabalho, através dos órgãos 

descentralizados do Ministério do Trabalho e da previdênci a So 

cial. 

parágrafo Único - ~ vedado aos órgãos depositários 1m 

pugnar o teor das cláusulas pactuadas . 

Art. 13 - Cópia autêntica do instrumento normativo deve 

rá ser afixada pelas entidades estipulantes, em local visível e 

de livre acesso aos trabalhadores nas respectivas sedes e nos es 

tabelecimentos das empresas compreendidas no seu campo de aplic~ 

-çao. 

Art. 14 - O instrumento normativo aplicável à maioria 

dos trabalhadores de uma empresa poderá ser estendido, por ato do 

empregador, pelo período de sua vigência, àqueles não repre s ent~ 

dos pelas entidades sindicais que o subscrevem, desde que as con 

dições pactuadas sejam mais benéficas. 

Da Mediação e da Arbitragem 

Art. 15 - As partes, de comum acordo, poderão recorrer 

à mediação para auxiliar na composição de seus interesses. 



Parágrafo único A proposta apresentada pelo mediador nao ob ri 

ga as partes. 

Art. 16 - Frustrada a negociação, as partes poderão, de 

comum acordo, eleger árbitros. 

Art. 17 - A arbitragem será instaurada no ato da ass1 

natura do termo arbitral, que deverá conter: 

I - qualificação das partes compromitentes; 

11 - designação de um ou mais árbitros e respectiva q ua 

lificação; 

111 - objeto do litígio; 

IV - prazo para apresentação do laudo arbitral; 

V - honorários, despesas e respectiva forma de pagamen 

to; e 

VI - comprom1SSO de fiel cumprimento do laudo arbitral. 

Parágrafo Único - Não será admitida desistência unila 

teral aepois de instaurada a arbitragem. 

Art. 18 o laudo arbitral obriga as ~artes entre Sl , 

independentemente de homologação judicial, possuindo força nor 

mativa. 

Dos Dissídios Coletivos 

Art. 19 - A petição para instauração de dissídio coleti 

vo deverá ser instruída com documentação comprobatória da ocor 

rência de frustação da negociação e de recusa à arbitragem, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Art. 20 Na fase de conciliação, o Presidente do Tri 

bunal, entendendo que não foram esgotados os esforços para auto 

c omposição dos interesses, determinará, de ofício, o retorno das 

partes à negociação direta, no prazo e nas condições que estabe 

-
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lecer. 

Art. 21 - A sentença normativa vigorará: 

I - a partir da data do ajuizamento do dissídio coleti 

vo, quando não houver acordo, convenção, laudo arbitral ou sen 

tença normativa anterior; 

11 - a partir da data-base ou da prorrogaçao a que se re 

fere o parágrafo único do art. desta Lei, conforme decidir o 

tribunal. 

Da Substituição Processual 

Art. 22 - É facultado à entidade sindical atuar em 
. ~ 

JU~ 

zo c~mo substituto processual dos integrantes da categoria, sem 

prejuízo do direito individual de açao. 

Art. 23 - Verificando o descumprimento de acordo ou con 

venção coletiva, laudo arbitral ou sentença normativa, -se nao a 

justada outra forma de composição da divergência, as entidades 

sindicais, independentemente de outorga de poderes dos benefiári 

os, poderão apresentar reclamação perante a justiça do Trabalho, 

sendo vedado o questionamento de matéria de fato e de direito so 

lucionada nos instrumentos mencionados. 

Das Multas 

Art. 24 - A infração ao disposto nos artigos 22 e 32 

, 
sera punida com multa de quinhentos mil a duzentos e cinquenta ml 

lhões de cruzeiros, que reverterá em favor do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n 2 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990. 



Art. 25 - Compete ~ Justiça do Trabalho aplicar as 

tas previstas no artigo anterior, atualizando-as em cada caso 

de modo a assegurar a expressão econômica da penalidade. 

12 - Ao aplicar a multa, o juiz levará em consideração 

a gravidade da infração, a capacidade econômica do infrator e a 

hipótese de reincidência. 

22 - A cobrança das multas será promovida, sob a forma 

executiva, pelo Ministério Público do Trabalho. 

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de se 

tembro de 1991. 

Art. 27 - Revogam-se os artigos 611 a 625, o pará~rafo 

único do artigo 867 e o artigo 872 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, a Lei n 2 8.073, de 30 de julho de 1990, o Decre 

to n 2 88.984, de 10 de novembro de 1983, e demais disposições 
, . 

em contrarlO. 



/ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

COMISS!O DE TRABALHO, ADMINISTRAÇ!O E SERVIÇO P0BLICO 

PARECER DO RELATOR AO PROJETO DE LEI NQ DE 1991 .. 

1- RELATóRIO 

A autonomia e liberdade sindical foi expressamente consagrada na 
Const itui,io Federal que consignou, em seu art igo 8Q, o principio da 
autonomia da organiza,io sindical frente ao Estado, conferindo ~s en ­
t idades sindicais plena liberdade de estruturaçio e funcionamento, 
com base em decis~es emanadas democraticamente das prdprias assem­
bléias • Consignou, além disso, o principio da representatividade ple­
na das ent idades sindicais sobre seus representados, inclusive tornan ­
do obrigatdria a participaçio das mesmas nas negociaç~es colet ivas de 
trabalho. Por outro lado, de modo a preservar a força organizat iva e a 
representatividade de tais entidades, inst ituiu o regime de unicidade 
sindical. Além disso, o texto const itucional estabeleceu formas de 
custeio para a garantia de sobrevivincia das organiza,~es sindicais e 
do cumprimento de suas atribuiç~es, na defesa dos interesses e direi­
tos de seus representados .. 

De resto, a Constituiçio Federal determinou a liberdade de asso­
ciaçio profissional ou sindical, concedendo ainda garantia de emprego 
aos dirigentes e representantes sindicais, para o pleno exerc{cio das 
atribuiç~es de seus mandatos. 

O Projeto de Lei nQ 821, de 1991, que disp~e sobre a Organi z açio 
Sindical e a negociaçio coletiva de trabalho, foi remetido ao Congres ­
so Nacional pelo Execut ivo Federal, em cumprimento ao artigo 13 da lei 
nO 8.178, de 01 de mar,o de 1991, que determinou o envio dessa propos-­
ta até 15 de abril p.p. para a apreciaçio do Legislativo. 

O Projeto em causa, por sol icita,io do Presidente da Rep~bl ica, 
tramita em regime de urgincia. O prazo ex{guo de tramita,io dessa pro­
posta inviabil iza uma discussio ampla e aprofundada entre todos os se -o 
tores afetados por seus dispositivos. A nosso ver, essa discussio se­
ria essencial, mormente por tratar-se de uma proposta, cuja pretensio 
i . desencadear o processo de reforma da legislaçio trabalhista brasi­
leira ., conforme est~ expresso na exposiçio de mot ivos encaminhada ao 
Congresso. De fato, o projeto visa alterar, de forma contundente, a 
estrutura organizativa dos sindicatos e as relaçaes entre empresários 
e trabalhadores brasileiros •• 

Essa discussio, envolvendo todas as tendincias ideoldgicas e po-
1 {ticas relativas ~s quest~es tratadas no Projeto, seria imprescind{­
vel para uma tomada de posiçio mais democr~t ica e consensual poss{vel, 
por parte do Congresso Nacional. Na sua impossibilidade concreta, em 
virtude da referida tramitaçio em regime de urgincia, resta-nos buscar 
as melhores alternat ivas que se apresentam, para uma resposta eficaz 
aos anseios do Movimento Sindical Brasileiro, de modo a nio inviabil i-­
zar, inclusive, os avanços que certamente serio alcançados na açio 
di~ria da pr~tica sindical e nem reduzir ou desconsiderar as con­
quistas e direitos j~ obtidos, até o presente .. 

1 
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Neste sentido, as centenas de emendas apresentadas ao projeto, 
por parlamentares das mais diversas correntes de opiniio atuantes 
nesta Casa foram de extrema valia para o trabalho da relatoria, forne "­
cendo subs(dios essenciais ao nosso parecer, que se alicer,a nessas 
contribui,~es, procurando alcan,ar o consenso poss(vel entre as mes ­
mas. Igualmente vaI iosas foram as propostas cont idas nos diversos pro­
jetos anexados, que mostram a sensibil idade dos parlamentares ~ ess a 
questio. 

O projeto de lei 821, em questio, ao pretender dar o passo 
inicial ~ reforma geral da legisla,io trabalhista, com o objet ivo de • 
modernizar· as rela,~es entre capital e trabalho, introd'Jz, a nosso 
ver, normas que, além de inconst itucionais, sio absolutamente nefastas 
ao fortalecimento da organiza,io sindical em nosso pa(s, representando 
uma verdadeira desmontagem da estrutura sindical em vigor, e , por 
consequincia, a fragil iza,io total dos trabalhadores, em seus direitos 
elemental"es. 

Ressaltaremos , de in(cio, ~ luz dos mandamentos const ituciorlais 
j~ mencionados, as afrontas aos mesmos, cont idas no texto enviado 
pelo Execut ivo. Dentre elas, destacamos: 

1 - O 3Q do artigo 9Q. Este par~grafo determina que o Ministério 
do Trabalho dever~ baixar instru,~es relat ivas ao T(tulo "Do Registro 
das Entidades Sindicais·, que trata, além do registro, da questio da 
representat ividade da ent idade sindical. Isso representa uma afronta 
ao inciso I do art. 8Q da Const itui,io Federal, que pro(be a interfe ­
rincia do Poder P~bl ico na organiza,io e consagra a representat ividade 

, .. 
2 - O art. 6 0 • Neste mesmo sent ido de ingerincia estatal, este art igo 

torna obrigatdrio o depdsitu p cert idio de assentamento de ent idade 
sindical no Ministério do Trabalho e da Previdincia Social, ·para fins 
de seu credenciamento como representante legal da categoria· (art. 6 0 , 

caput). A ressalva dada pelo inciso I do art. 8 0 da Constitui,io Fede ­
ral se refere apenas ao registro no drgio competente, vedados quais ­
quer outros procedimentos de interferin c ia. Credenciamento, tal comI) 
est~ no texto da proposta, fere o princ(pio da 1 iberdade e autonomia 
sindical conferidas pelo citado art igo 8Q • 

3 Nesta mesma linha de interferincia na liberdade de organi z a,io 
sindical, citamos o art. 2Q do Projeto. Este define que a e nt idad e 
sindical dever~ s eguir, em seus estatutos, princ(pios de democracia 
nas delibera,~es, publ icidade de atos e deI ibera,~es, obediincia à 
vontade da maioria, o que j~ norteia elementos de a~io inegavelmente 
justos, mas que cumpre ao prdprio sindicato estabelecer, na form a de 
seus estatutos. 

4 - Outra determina,io cont ida no texto que representa uma séri a In ­
terferincia na vida organizat iva das entidades sindicais é o art. 4Q 
do mesmo, que determina que a delega,io sindical no . imbito da empresa 
poder~ ser discipl inada em qualquer dos instrumentos normat ivos a I i 
previstos (conven,io ou acordo coletivo), quando ela deve ser matéria 
de estatuto sindical, e uma prerrogativa do sindicato, independ e nte­
mente de negocia,io colet iva. 
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5 - O art. 7Q do Projeto. Estabelece que a controv~rsia entre ent ida ­
des sindicais, com rela,io ~ representa,io da categoria poder~ ser di ­
rimida por "decisio do 6rgio competente'. Este dispositivo representa 
também uma ingerincia inconst itucional: vale lembrar que, neste mesmo 
art igo sio previstos outros mecanismos de resolu,io de controvérsias , 
tais como o acordo entre as partes envolvidas, a assembléia dos mem­
bros representados e o Poder Judic~rio. 

6 - O art. 9Q do Projeto. Este artigo, além de incorrer na inconsti ­
tucional idade referida nos itens anter i ores, estabelece regras para a 
·aferi~io· da representat ividade das entidades sindicais, tais como 
n~mero de associados, n~mero de conven,Ses ou acordos celebrados, pro ­
porcionalmente ~ antiguidade. Tais critérios, a vigorarem, poderio 
ser utilizados, inclusive com a ingerinc i a patronal, na disputa entre 
entidades sindicais, podendo se constituir em preJu{zo enorme ~ vida 
das mesmas. Isso representa mais uma afronta ~ Const itui,io, no que 
se refere ao princ{pio da unicidade sindical, expressamente in s crit<) 
no texto const itucional (art. 8Q, 11). 

7 O art. 41, em seu 6Q, limita o n~mero de sindicalistas dirigen -­
tes, para os quai s seria concedida a estabil idade no emprego, a s segu­
rada pelo inciso VIII do artigo 8Q da Const itui~io Federal. Es s a 1 imi ­
ta~io esbarra neste mandamento const itucional que, ao vedar ·a di s pen ­
sa do empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura a 
cargo de dire,io ou representa,io sindical·, o fa z genericamente, sem 
qualquer limita,io numérica. 

8 - O 10 do art. 41 trata do prazo para o registro de candidaturas 
para representante de trabalhadores nas empresas, o que significa mais 
uma interferincia, em mat~ria de interesse exclusivo das ent idades 
sindicais e dos trabalhadores envolvidos. 

9 - Os artigos 12 a 15 do Projeto, que tratam da negocia,io coletiva 
de trabalho contrariam o princ{pio da 1 iberdade e autonomia sindical, 
afrontando dois disposit ivos const itucionais claramente expressos : 
A O inciso 111 do artigo 8Q, que estabelece caber ao sindicato a 
defesa dos direitos e interesses colet ivos e individuais da categoria, 
i n c 1 u s i v e em que s t S (:O~ s j u d i c i a i s . ; -" ~ Co? 

B O inciso VI deste mesmo artigo que determina ser ·obrigat6ria a 
part icipa,io dos sindicatos nas negocia~Ses colet ivas de trabalho·. 
Tal mandato é portanto, indeleg~vel. 

Neste sent ido, o Projeto estabelece, indevidamente, a possib i I i ···· 
dade de ·credenciamento· na negocia,io colet iva (art. 12, lQ), de 
forma a instaurar total inseguranç:a jl.1r{dica sobre o conceito de cre .. -
denciamento. AI iado ao que prescreve o par~grafo ~nico do art igo 18, 
( prevalincia do acordo direto entre empregados e empregadores ), con ­
figura-se, claramente, a inten~io de afastar as ent idades sindicais do 
processo de negocia~io e da representa~io da categoria na defes a de 
seus direitos e interesses, conforme preceitua a Const itui~io Federal. 
Ressalte-se que, ao permit ir o credenciamento, o Projeto faz valer o 
texto constitucional apenas com relaç:io aos sindicatos patronais (art. 
12, 2 0 ), os ~nicos que ficam obrigados a part icipar das negocia,Ses 
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colet ivas de trabalho. 

10 - Nesta mesma inten,io de ret irar as ent idades sindicais do imbito 
das rela,aes entre capital e trabalho inserem-se os artigos 13 (PFeva­
lincia do entendimento direto) e 35 (supremacia do representante dos 
trabalhadores na empresa, el iminando a part icipa~io do sindicato no 
processo de sua const itui,io e elei,io e na forma de sua atua,io.). 

11 O artigo 31. Este artigo possibilita que a justi~a determine o 
retorno ~ ne90cia,io, em qualquer tempo, ·entendendo que nio foram es­
gotados os esfor,os para a autocomposiçio dos interesses·. Tal dispo­
siçio interfere numa prerrogat iva exclusiva do sindicato, em consonin­
cia com decisio emanada de assembl~ia. 

Este art igo confronta-se tamb~m com o disposto no art. 114 da 
Constitui,io Federal, que permite a qualquer das partes ajuizar dissí­
dio colet ivo, em caso de recusa ~ negocia,io. 
12 - O art igo 12, 3Q. Este artigo admite a ·flexibil iza~io de direi-­
tos·. Este dispositivo se const itui num mecanismo extremamente danoso 
para os trabalhadores. Os direitos trabalhistas sio hoje direitos ad-­
quiridos, sendo assegurados pela Constitui,io Federal e pela CLT, que 
garante a inalterabil idade das cláusulas contratuais, de maneira a nio 
causar prejuízos ao empregado, mesmo que ele concorde com sua altera-

r, ç:ao .. 
A "flexibil iza,io de direitos·, conforme proposto, significa, na 

prát ica, a ·supressio de direitos·. Ressalte-se que a estrutura do Di­
reito do Trabalho ~ montada justamente sobre o pressuposto de que o 
empregado ~ a parte mais fraca da relaçio contratual. Ainda mais justa 
essa concep,io, inserida há muito na CLT, se considerarmos que o tra­
balhador brasileiro nio se encontra protegido contra a demissio imoti'­
vada, muito embora haja previsio const itucional para a regulamentaç:io 

,', .I ." ' ;':1) . J ' ,:lo ~ .. 

13 O inciso 11 do artigo 36, que assim dispae, entre as competências 
do representante dos trabalhadores na empresa: 

"lI propor forma de implementaçio da part icipaçio dos empregados na 
gestio da empresa e nos seus lucros ou resultados·. 

Tal disposit ivo confronta-se com o inciso XI do art igo 7Q da 
Const itui,io Federal (Direitos Sociais), abaixo transcrito: 

"XI - participa,io nos lucros, ou resultados, desvinculada da remune­
raçio e, excepcionalmente, participaçio na gestio da empresa, conforme 
definido em lei.· 

o dispositivo constitucional ~ claro com relaçio ao tema, esta­
belecendo a necessidade de lei ordinária para dispor sobre as formas e 
mecanismos de part icipa,io dos empregados nos lucros das empresas, nio 
sendo, a nosso ver, de forma alguma, adequado determinalr que a p<.'\ i-ti-­
cipaçio, principalmente nos lucros das empresas, deve ser atribuída ~ 
representa,io dos trabalhadores nas mesmas. Consideramos, portanto, 
descabido incluí-la entre as competincias de tais representantes. 

4 
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14 - O artigo 34 do Projeto, que nio faz prevalecer o sindicato como 
subst ituto processual pleno da categoria, em consonincia com o dispos­
to no art. 89., inci!;o Ill, (h~ Constituição, que se se~]ue:: 

·111 - Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses co _o 
let ivos 01.1 individuais da categoria, inclusive em quest~es Judiciais 
01.1 administrativas"" 

Ressaltamos, al~m disso, outros disposit ivos do Projeto de lei 
em causa, que consideramos contrários ~ livre organiza,ão sindical: 

I - Os incisos I, IV e V do art. 13 
Tais dispositivos inserem deveres, tais como "formular com ra­

zoabilidade as reivindica,~es e contra proposta", agir com "responsa­
bilidade social, boa f~" e "manter a paz". Os conceitos flu{dos inse­
ridos podem ser motivo de controv~rsias e acusa,~es entre as partes na 
negociação, podendo prejudicá-la" 

11 - O artigo 35, que estabelece a possibil idade de serem aplicadas 
multas, que alcançam Cr$ 250 milhies para as condutas obstat ivas ~ ne­
gociaç:ão colet iva de trabalho, al~m de outros dispositivos constantes 
do mesmo, cuja inobservincia impl icaria igualmente em multas. A pre­
visão de multas, a nosso ver, acabará por prejudicar e at~ mesmo ani" ­
quilar as ent idades sindicais, representando uma coerção extremamente 
injusta para as mesmas. 

111 - O art igo 15, que possibilita a exigincia , por parte da empresa, 
de sigilo com relação ~s informaç:ies a serem prestadas sobre a situa­
ç:io financeira da empresa. Isso criaria uma incompat ibil idade patente 
com a democracia que deve reger as relaçies sindicais. De fato, o si ­
gilo que os dirigentes sindicais fossem obrigados a respeitar restrin -­
giria aos prdprios o conhecimento pleno das condiç:~es de negociação, 
em detrimento do conjunto da categoria, que seria obrigada a disclltir 
e se posicionar sem conhecimento pleno de causa. 

Estas, além de outras disposi,~es contidas na proposta do Execu ­
t ivo, merecem revisão por parte do Congresso, obJet ivando, primor ­
dialmente, criar condiç:~es para o pleno exerc{cio e desenvolvimento da 
at ividade sindical e da organizaçio dos trabalhadores e o fortaleci -o 
mento dos mesmos em suas relaç~es com o capital. 

11- VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista as consideraçies acima levantadas, e diante do 
grande n~mero de emendas apresentadas ao Projeto e das variadas propo"­
siçies apensadas, acreditamos que a mat~ria seja mais adequadamente 
equacionada por subst itut ivo, que, ao mesmo tempo corrija as Impro "­
priedades e inconst itucional idades da proposta original e consol ide 
as sugest~es contidas nas emendas e projetos apresentados. 

O subst itut ivo que submetemos ~ consideraç:io dos membros de s t a 
Comissão busca, ~ luz do que dispie a Constituiçio Federal, manter o 

c:" 
~J 
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afastamento do Estado da organizaçio sindical, reafirmando sua autono­
mia, consagrada const itucionalmente, sem, no entanto, macular o prin ­
cípio da unicidade sindical ali inscr i to. Neste sentido, mantivE-:~mos 

em vigor dispositivos legais que garantem esse princípio, introduzin­
do, por outro lado, no t~xto proposto, outros mecanismos visando o 
mE~smo obj et i vo. 

Com relaçio ~s contribuiç~es sindicais, priorizamos a autonomia 
das assembl~ias sindicais em sua definiçio, fixaçio e rateio, fiiis ao 
princípio da autonomia e liberdade sind ical. 

Propomos a extinçio progressiva da contribui~io sindical prevIs­
ta nos art igos 578 a 610 da CLT, conforme decisio consensual do Con­
gresso, que foi objeto de veto presidencial. 

No tocante ~ negociaçio coletiva, procuramos consign~-la como um 
processo permanente e aut3nomo, tendo em vista o aperfeiçoamento das 
rela~~es de trabalho. Neste aspecto, buscamos discipl inar a media~io e 
a arbitragem como recursos sistem~ticos de negociaçio, alternat ivos ~ 
via judicial, cujo direito garant ido constitucionalmente, tentamos 

I I .1 d ~ t'" .. 

Propomos, alim disso, o restabelec i mento da subst itui~io proces­
sual plena dos sindicatos, frente aos integrantes da respect iva cate -­
g f'> r i a • 

Ressaltamos, no subst itut Ivo proposto, a açio subsidi~ria ~ dos 
respect ivos sindicatos, das representaç~es de trabalhadores nas empre -­
sas, tendo em vista nio quebrar, em hipdtese alguma, a unidade de a~io 
das entidades sindicaisu 

Em consonincia com a Const ituiçio Federal, procuramos manter 
disposit ivos que buscam assegurar aos dirigentes sindicais e represen-­
tantes de trabalhadores nos locais de trabalho, a estabilidade provi­
sdria no emprego, al~m da previsio da possibil idade de concessio de 
1 iminar para a manuten~io ou reintegraçio dos mesmos, no emprego. 

Nesse sent ido, mani " , I '.. . '1.1 ro :: 

j- Pela apresentaçio do subst itutivo anexo, em subst ituiçio ao 
Projeto de Lei 821, de 1991; 

?- Pela aprovaçio das seguintes emendas, nos termos do subst itu­
tivo por nds proposto~ 

48, 
77, 
99, 
U.5, 
168, 
191, 
217, 
2a9, 
,.,0::-8 c;.\J , 

288, 
309, 
329, 
350, 

de nO~) 1, 2, 3, 4, 5, 10, 12, 13, j.4, 15, 16, 19, 24, 26, 29, 
50, 56,57,59,65,66,67,68,69,70,71, 72, 7~~, 74, 75, 76, 

78, 80, 81, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 93, 94, 95, 96, 97,98, 
101, 102, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 

116, 119, 120, 121, 122, 125, 131, 143, 148, 152, 153,162,163, 
169, 174, 175, 179, 180, 181, 182, 184, 185, 186, 187, 188, 190, 
192, 194, 195, 196, 197, 199, 200, 203, 204, 205, 208, ~H4, 215, 
218, 222, 224, 225, 227, 229, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 

240, 241, 242, 243, 244, 246, 247, 250, 252, 253, 254, 255, 257, 
259, 267, 268, 269, 271, 272, 273, 275, 277, 278, 281, 284, 285, 
290, 291, 293, 295, 296, 297, 300, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 
310, 311, 312, 313, 315, 316, 317, 318, 320, 321, 323, 324, 325, 
330, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 
351, 354, 356, 358, 359, 364, 367, 369, 371, 376, 380, 387, 388, 

/.> 
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390, 391, 397, 401, 403, 404, 405, 406, 409, 4i.6, 418 e 421; 

1~~9 , 
1.83, 
264, 
382, 

279, 

:~4 , 
90, 
146, 
164, 
;':'~63 , 
347, 
:~79 , 
417, 

3- Pela aprova,io parcial, nos termos do substitut ivo, da s s e -
... L:'5: 

Os· n .. _ • 27, 33, 44, 46, 47, 49, 6 ~l c.., 6:~ , 79, 100, i. i.7 , 118, 
130, 132, 133, 138, 1"'"" '-, c.;. r 165, 170, 171, 172, 173, 176, 177, 
189, 201, "0" c.. c.., 216, 219, ~l "0 c..c.. , ""1 c..~ . , ""3 c..c.. , 231, 249, ""'6 ' .... 1 , 261, 
270, 274, 280, 30:3, '3" " .... C_C_'f 327, 346, 36:3, '37'") ~ c.. , 373, 374, 375, 

383, 392, 393, 398, 400, 402, 404, 408 e 4;':'~6 ; 

4- Pela prejudicialidade das segu i nt~s emendas: 

n Qs: 6, 
283, 289, 

37, "'4 .,..,. 60 8" 9" J , JJ, , c.., c.., 

292, 299, 319, 328, 338, 
128, 
3 .,. 0:.­
JJ, 

5- Pela reJei,io das seguintes emendas: 

nO,- • _.!) • 7, 8, 9, i.l , 17, 18, 20, 21, 22, 
35, 36, 38, 39, 40, 41. , 42, 43, 45, 51, 
103, 123, 124, 1 '")7 c.. , 134, 135, 137, 139, 

147, 1.48, 1.49, 150, 1 5i. , 154, i "'" 0:.-.J;;;J, 156, 
167, 206, 207, 209, 210, 211, '") 1. " c.... c.. r 21:3, 
"6 "'j c.. ~, 276, "8 ~l 1:.. Co., 286, 287, 294, 298, 301, 
348, :349, 3'::- i '\J . , 3"'" '") ~c... r 353, 357, 360, 361, 
384, 385, 386, 389, 394, 396, 399, 407 , 

419, 424 e 425; 

6 -" Quanto aos projetos ane:·:ados, nosso 

166, 193, 
366, 410, 

198, 
420, 

~l ~l8 c.. 1:.. , 

4~~2 e 

" '3 c;. , , "5 c.. , ~l8 c.. , 30, :31 , 
"'" ~l ;;;Jc;., "'3 ;;;J , 0:.-8 J , 61, 64, 

140, 141, 142, 144, 
157, 158, 159, 160, 
"l '") 6 c..c.. , 230, ~l4 .,. c.. ;;;J, '") "'" i c..\J . , 

:~02 , 314, 326, :~31 , 
'36'") '\ e_ , 368, 370, :377, 
411, 4 i.2, 413, 414, 

parecer 
, 
e: 

126, 
178, 
~l6 ~l c.. c.., 

381, 

;':'~48 , 
4 ':l ' :) t .. \, ) 

3 '") 1:.. , 

71, 
14"" . J, 

161, 
260, 
:~45 , 
378, 
415, 

a) pelo 
Projeto de Lei 
la o artigo 7Q, 

acolhimento, nos termos do subst itut ivo proposto, do 
ne 307, de 1991, do deputado Carlos Cardinal, que regu ­

inciso XXVI, da C Ilstituiç:io Fedel~al~ 

b) pelo acolhimento parcial, nos termos do subst itut ivo, dos se-
. ' I . _ 11 

. l ...l .' t. t)~;,) .. 

i. PL 1.528, de 1989, do deputado Santos Neves, que disp~e 
sobre a organizaç:io sindical e d~ outras providincias; 

2. PL 40, de 1991, do deputado Ant6nio Carlos Mende s Thame, 
que altera o inciso IV do art igo 613 da Consol idaç:io das Leis do Tra ­
balho; 

3. PL 59, de 1991, do deputado Nilson Gibson, que estabelece 
norma para negocia,io entre trabalhadores e empregadores; 

4. PL 60, de 1991, do deputado Nilson Gibson, que ext ingue a 
contribui,io sindical de que tratam os art igos 578 a 610 da Consol ida ­
ç:io das Leis do Trabalho; 

5. PL 264, de 1991, do deputado Nilson Gibson, que disp~e 

sobre a contribuiç:io para o custeio do sistema confederat ivo da repre ­
sentaç:io sindical das categorias profissionais, prevista no inciso IV 
do artigo 8e da Const ituiç:io Federal; 

7 
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6. Pl 645, de 1991, do deputado Paulo Rocha, que disp~e so­
bre o processo de negocia~io colet iva e d~ outras providências; 

7. PL 830, de 1991, do deputado Amaury Muller, que regula­
menta o disposto no art igo 8Q, inciso IV da Const itui~io Federal, dis-­
pondo sobre o registro das ent idades sindicais; 

c) Pela rejei~io do PL 38, de 1991, do deputado Ant5nio Carlos 
Mendes Thame, que cria o Conselho de Assuntos Sindicais; 

d) Pela desanexa~io dos seguintes Projetos de Lei, apensados, 
que tratam da part icipa,io dos trabalhadores nos lucros das empresas, 
em virtude de que foram suprimidas no substitutivo do relator as refe-' 
rincias ~s quest~es tratadas nos mesmos, em consonincia com nossa 
opiniio, j~ externada no item 13 deste parecer, de que essa mat~ria 
deve ser objeto de legisla,io espec(fica, pontualmente tratada,nio de ­
vendo,portanto, constar desta proposta. Conforme j~ frisamos, a Im ­
plementa,a~ de formas de part icipa,io nos lucros e na gestio das em­
presas nio pode ser atribui,io exclusiva dos representantes dos traba-­
lhadores nas empresas. Tal dispositivo const itucional dever~, a nosso 
ver, repet imos, ser objeto de proposta de lei espec(fica, oportuna­
mente apreciada: 

1. Pl 927, de 1983, do deputado Celso Sabdia; 
2. Pl 1.013, de 1988, do deputado Paulo Paim; 
3. PL 1.058, de 1988, do deputado Floriceno Paixio; 
4. PL 1.090, de 1988, do deputado Francisco Amaral~ 
5. PL 1.226, de 1988, do deputado Solon Borges dos Reis; 
6. PL 1.336, de 1988, do deputado Jorge Arbage~ 
7. Pl 1.383, de 1988, do deputado Paulo Zarzur; 
8. PL 2.381, de 1989, do deputado Vilson Souza~ 
9. Pl 2.428, de 1989, do deputado Josi Tavares; 

10. PL 2.624, de 1989, do deputado Josi Carlos Coutinho; 
11. PL 3.498, de 1989, do deputado Carlos Alberto Cad; 
12. PL 3.838, de 1989, do deputado Inocêncio 01 iveira; 
13. PL 3.874, de 1989, do deputado Max Rosenmann; 
14. PL 4.580, de 1989, do Senado FedeFal~ 
15. PL 5.623, de 1990, do deputado Geraldo Bulh~es; 
16. Pl 5.789, de 1990, do deputado Vicente Bogo; 
17. PL 6.050, de 1990, do deputado H. Sabdia e Vilson Souza. 

e) pela desanexa,io dos Projetos de lei nOs 1.182, de 1988 p 

1.225, de 1988, dos deputados Carlos Cardinal e Solon Borges dos Reis, 
respectivamente, que modificam a reda~io do par~grafo lQ do artigo 59 
da Consol ida,io das leis do Trabalho- CLT, que trata da remunera,io da 
hora suplementar. Pelo mesmo mot ivo alegado para a desanexa~io do!; 
Projetos acima transcritos, acreditamos que a questio da remunera,io 

. r, 
da hora suplementar deve igualmente ser apreciada em proposl~ao espe -
c(fica, em virtude das desigualdades nas condi,~es de trabalho, espe­
cialmente quando se tratam de atividades exercidas em condi,~es de pe ­
riculosidade, insalubridade ou penosidade ou nas atividades exercidas 
em turnos ininterruptos ou semi-ininterruptos~ 

8 
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Em razio do acordo efetuado pelos L(deres, de desmembrar o 
Projeto de Lei nQ 821, de 1991, em dois projetos aut5nomos, para que 
as questões referentes à or9aniza~io sindical e à ne90cia~io colet iva 
de trabalho fossem tratadas separadamente, esta Comissio decidiu - se 
pelo desmembramento em questio. Diante disso, reformulo meu parecer, 
buscando adequá-lo à decisio tomada. Neste sent ido, concluo pela 
apresenta~io de subst itut ivo espec(fico, relat ivamente à questio da 
ne90cia~io coletiva de trabalho. 

Com rela,io às emendas relat ivas a esta questio, concluo: 

1. PELA APROVACIO, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO, DAS SEGUINTES 
EMENDAS: 

nQs 4, C' 
..J, 14, 15, 19, 24, 26, 48, 56, 59, 67, 68, 69, 70, 80, 

81, 83, 84, 8 r.:" ..J, 86, 87, 88, 89, 95, 96, 97, 98, 101, 102, 104, 105, 
106, 111, 113, i.14, 119, 121, 1 ')'") c..c.., 1 '")C' c....J, 1 "") ..Jc.., 162, 174, i.80, 181, 184, 
186, 188, 192, 194, 197, 199, 204, '")0 C" c;. ,J, 214, '") '") " c .. t:- c;. ., ")')4 t:..t:.. ., ")'")7 Co. c.. ., '")")9 c...r... , ~~34 , 
'") '3 c ' C •• '\. ~., ')~~6 c.... , 237, ~~38 , 239, 240, 243, 244, 246, 278, 28i. , 284, 28B, ')9'3 t:... '\.o 1 

300, 303, 304, 305, 306, 307, 309, 310, 311, 312, 315, 317, 324, '3 '") C ' '\ c_~ y 

339, 340, 34i. , 343, 35i. , 3 c "4 .. I , 388, 390, 391, 403, 405, 406, 409, 416, 
418. 

2. PELA APROVAClo PARCIAL, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO, DAS SE ­
GUINTES EMENDAS: 

219, 
nQs 27, 46, 47, 

'")"'0 '")'")1 "''")3 "'31 c...c... ., c_c-. T t:.. c.. , ., c... r 

100, 
249, 

129, 152, 
280, :303, 

165, 
3 '") '") 

c..c.., 

170, 
365, 

3. PELA REJEICIO DAS SEGUINTES EMENDAS: 

177, 201, 202, 216, 
383, 404, 408, 426. 

nOs B, 22, 23, 25, 30, 31, 32, 36, <70, 10:3, 127, 144, 145, 146, 
i.48, 150, i.57, i.59, i.60, j.61, ;'~06, 207, 213, ~~30, 251, 28~~, 294, ~~98, 

301, 302, 326, 345, 351, 352, 353, 384, 389, 396, 407, 411, 412, 413, 
4:\.4,415,417,419,425. 

4. PELA PREJUDICIALIDADE DAS SEGUINTES EMENDAS: 
nQ~:; 54, 55,60,82,128, 

328, 338, 366, 410, 420, 423. 

--- - - -- -----------

198, 228, 248, 279, '°)83 '")8° c;. ., c .. 7, 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR. DEPUTADO ALDO REBELO. 
AO PROJETO DE LEI N. • DE 1991. 

·Dispie sobre a negocia,io colet iva de 
trabalho e d~ outras providincias· • 

TÍTULO I - DA NEGOCIACÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Art. 1Q - A negocia,io coletiva de trabalho ~ o procedimento 
para a aprecia,io das reivindica,ies econBmicas. sociais e para a au­
tocomposi,io de interesses entre empregados e empregadores. abrangidos 
os entes de direito p~blico. com objetivo de fixar condi,ies de sal~­
rio e de trabalho. bem como as demais relaçies entre as partes est ipu-" 
1 antes. 

Par. iQ - é obrigatória a participa,io na negocia,io colet iva das 
ent idades sindicais representat ivas de empregados. 

Par. 2Q - O processo de negociaçio colet iva nio subst itui garan­
t ias legais de reposi,io autom~t ica de preju{zos salariais verificados 
em fun,io do processo inflacion~rio. 

Art. 2Q- Const ituem pressupostos b~sicos para que a negocia,io 
colet iva se real ize em condi,ies m{nimas de igualdade: 

I a liberdade de organiza,io. o direito de exerc(cio da 
atividade sindical e o direito de greve; 

11 a proibi,io de paralisaçio das atividades por parte do 
empregador (lock-out); 

111 a legitimidade da representa,io e o respeito ~ vontade 
soberana da maioria dos representados; 

IV a publicidade dos atos e procedimentos democr~ticos de 
deliberaçio; 

V o direito ~ resposta por escrito. ~s reivindica,ies 
apresentadas em prazo regular. sempre que requerido. 

VI o car~ter permanente e a autonomia do processo de nego -o 
• N cla,ao frente ao Estado. 

Art. 30 - A negocia,io colet iva de trabalho. observados os 
pressupostos de que trata o art igo anterior. baseia-se na representa­
t ividade dos interlocutores. devendo as partes cumprir e fazer valer. 

1. 0 
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especialmente. os deveres de: 
I prestar informa~ges em prazos fact íveis e em linguagem 

acessível, sobre a situa~io financeira e os planos de sistemas organi ­
zacionais e tecnológicos da empresa~ 

11 apresentar a pauta das reivindica~ges para o . , . 
InicIo 

das negocia~ges. bem como a contra-proposta. 
Par~grafo ~nico - ~ vedado ao empregador valer - se da negocia~io 

colet iva com o propósito de onerar os pre,os de bens e servi~os. 

11- DOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS 

Art. 40 - Por ocasiio do processo de negociaçio colet iva de tra -' 
balho. as partes poderio celebrar, dentre os instrumentos normat ivos 
de contrataçio de direitos e obrigaçges. a Conven,io. o Acordo e (J 

Contrato Colet ivo de Trabalho, que obr i gam os signat~rios e seus re -
• • . ~{I 't <; U fl 

Par~grafo ~nico _ A celebra~io dos instrumentos normativos de que 
trata este art igo depender~ de deI ibera,io de assembltia dos represen­
tados, observado o quórum estabelecido nos respect ivos estatutos. 

Art. 5Q - Conven,io Colet iva de Trabalho t instrumento de car~ter 
normat ivo pelo qual ent idades sindicais de trabalhadores e de emprega­
dores, representat ivas de uma mesma categoria profissional ou ramo de 
at ividade econBmica, est ipulam condi~ges de trabalho apl ic~veis no 
imbito das respect ivas representaçges. ~s rela~ies de trabalho. 

Art. 60 - Acordo Coletivo de Trabalho t instrumento normat ivo ce­
lebrado entre ent idades sindicais representat ivas de trabalhadores ou 
servidores p~bl icos e empresas ou entes de direito p~blico. para esti -­
pular normas salariais e demais condi,ges de trabalho, aplic~veis, no 
imbito de empresa ou grupo de empresas. ou entes p~bl icos, ~s respec-­
t ivas rela,g~~s de trabalho. 

Art. 70 
f <.·\Vor ~ve i s aos 
acordo. 

As condiçges estabelecidas em conven~io, quando mai s 
trabalhadores, prevalecerio sobre as estipulad as em 

Art. 80 - Ser~ nula de pleno direito a cl~usula de contrato de 
trabalho que contrarie ou restrinja direito est ipulado em conven,io, 
acordo colet ivo, sentença normativa ou disposiçio legal. prevalecendo, 
em todos os casos, a norma mais favor~vel ao trabalhador. 

Art. 9Q - As condi,ges de trabalho alcançadas nas normas c oleti -­
vas integram, de forma definitiva, os contratos individuais,só podendo 
ser alterados por convençio. acordo colet ivo ou contrato colet ivo . 
desde que nio resultem em prejuízos ao trabalhador, sob pena de nul i-­
dade da cl~usula infringente desta garant ia. 

Art. 10- Dever~ ser feita a homologa,io, no sindicato, de todas 
as contrata,ies e rescisges de contrato de trabalho. 

u. 
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Art. 11 - Contrato Colet ivo de Trabalho é o instrumento normat ivo 
pelo qual as ent idades sindicais, representat ivas de uma ou mais cate­
gorias,ou de um ou mais ramos de at ividades econ6micas, estipulam 
normas salariais e condi~ies de trabalho, a serem apl icadas, no im­
bito das respectivas representaçies, ~s relaçies de trabalho. 

Par~grafo ~nico - ~ prerrogat iva das ent idades sindicais proceder 
~ contrata~io colet iva de trabalho, sempre por decisio de sua assem­
bléia geral. 

Art. 12 - A convençio, o acordo e o contrato colet ivo conterio: 
I qualifica~io das entidades estipulantes; 
11 a abrangincia de sua apl i ca~io; 
111 o prazo revisional, que nio poder~ ser inferior a um 

ano nem superior a dois, observado, em qualquer hipdtese, o disposto 
no artigo 21. 

IV as condi~ies ajustadas para reger as rela,ies de traba--
lho. 

V as normas para a compos i ,io das divergincias surgidas 
em razio da apl icaçio de seus disposit ivos; 

VI os mecanismos de acompanhamento de sua execuçio. 
Par. 1Q As cl~usulas do acordo, da conven~io e do contrato 

colet ivo de trabalho vigorario até a celebra~io de novo instrumento 
normativo, observado o disposto no art. 21. 

Par. 20 Aplica-se ao laudo arbitral e ~ senten~a normat iva, 
rlO que couber, o disposto neste art igo, e em especial o disposto no 
par~grafo anterior. 

Art. 13 - A conven~io, o acordo e o contrato colet ivo serio cele­
brados por escrito, em tantas vias quantos forem os est ipulantes, e 
depositada uma via no Ministério do Trabalho e Previdincia Social, 
que determinar~ sua publicaçio no Di~rio Oficial, para efeito esta­

t(st ico, cadastral e de publicidade. 

Art. 14 - A cdpia autent icada do instrumento normat ivo dever~ ser 
afixada pelas entidades sindicais estipulantes, em local vis(vel e de 
1 ivre acesso aos trabalhadores, nas respectivas sedes e nos estabele­
c imentos das empresas compreendidas no seu campo de apl ica~io. 

111 - DA MEDIACÃO E DA ARBITRAGEM 

Art. 15 - As partes, de comum acordo, poderio recorrer a mediado­
res para auxil iar na composi~io de seus interesses. 

Par~grafo ~nico - A proposta apresentada pelo mediador nio obriga 
as partes. 

Art. 16 - Frustrada a negocia~io, as partes poderio, 
acordo, eleger ~rbitros. 

~ '0) 
J. (:_ 

dE.' comum 
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Art. 17 - A arbitragem ser~ instaurada no ato da assinatura 
termo de compromisso arbitral, por instrumento particular, perante 

do 

.. . '. 

Par~grafo ~nico - O laudo arbitral, uma vez acatado pelas partes, 
torna-se obrigat6rio, independentemente de homologaçio Judicial, pos­
suindo força normativa. 

IV - DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

Art. 18 - As partes poderio ajuizar processo de diss(dio colet ivo 
para soluçio dos confl itos colet ivos de natureza econBmica ou Jur(di­
ca. 

Art. 19 - A sentença normat iva vigorar~: 
I a partir u~ data convencionada entre as partes; 
11 a partir da data-base, quando o diss(dio for instaurado 

r\os 60 (sessenta) dias anteriores ~ data-base, observado o disposto no 
art. 21 H 

111 a partir da data do ajuizamento do diss(dio coletivo. 
quando ajuizado ap6s a data-base. 

Art. 20 ~ assegurado ~s ent idades atuar em Ju(zo como subst i-
tutos procE.'ssuais dos integrantes da categoria, independentemente df:~ 
outorga de poderes dos benefici~rios, na defesa de seus direitos indi '­
viduais ou colet ivos, sem preJu(zo do direito individual de açio. 

XI - DISPOSICõES FINAIS 

Art. 21 - Prevalecer~, em todos os casos, a norma mais favo­
r~vel ao empregado. 

Art. 22 - Aos d~bitos trabalhistas de qualquer natureza, quando 
nio sat isfeitos pelo empregador na ~poca pr6pria, assim definidas em 
lei, acordo ou conven~io colet iva, sentença normat iva ou cl~usula con-" 
tratual, incidir~ a atualizaçio relativa ao per(odo compreendido en­
tre a data de vencimento da obrigaçio e seu efet ivo pagamento, além de 
Juros capital izados de um por cento ao m~s, incidentes sobre o valor 
J~ corrigido. 

Par. 1Q - Aos d~bitos trabalhistas decorrentes de condenaçio pela 
Just iça do Trabalho ou de acordos firmados em reclamat6ria trabalhis­
ta, quando nio cumpridos nas condi~~es homologadas ou constantes d(l 
Termo de Concil iaçio, serio acrescidos de atual izaçio de valor. nos 
termos do 'caput" deste artigo, q~le ser~ a que for aplicada às Cader'­
netas de Poupança. com c~lculo 'pro rata die", sem preJu(zo da inci-
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dincia de juros estabelecidos no art. 39, do Decreto-lei n. 2.322, de 
26 de fevereiro de 1987, ainda que nio expl icitados na sentença ou no 
termo de conciliaçio. 

Par. 2Q - Na hipdtese de a data de vencimento das obriga,~es de 
que trata este art igo ser anterior a 19 de fevereiro de 1991, a atua­
l iza,io do débito trabalhista ser' calculada pela composiçio entre a 
taxa resultante da apl ica,io da legislaçio em vigor, até 26 de feve­
reiro de 1987; do par'grafo 10 do art. 39 do Decreto-lei n. 2.322, no 
per{odo entre 27 de fevereiro de 1987 a 31 de janeiro de 1989; da taxa 
decorrente da apl icaçio do inciso V do art. 6 0 da Lei 7.738, entre 19 
de fevereiro de 1989 e 31 de janeiro de 1991; pelo percentual de 
20,21% no mis de fevereiro de 1991 e o seu efetivo pagamento" 

Par. 3Q - A corre,io se far' a part ir da data da viola~io do di­
reito. 

Art. 23 Esta Lei entra em v i gor na data de sua publ ica~io. 

Art. 24 - Revogam-se as disposi,~es em contr'rio. 

Sala da Comissio, em 

~J-~ 
DEPUTADO ALDO REBELO 

RELATOR 

j.4 
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COMISSÃO DE TRABALHO p DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI N. p DE 1991 

"Dispie sobre a negociaçio colet iva de 
trabalho e d~ outras providências·. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

TÍTULO I - DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Art. lQ - A negociaçio colet iva de trabalho é o procedimento 
para a apreciaçio das reivindicaçies econBmicas, sociais e para a au ­
tocomposiçio de interesses entre empregados e empregadores p abrangidos 
os entes de direito p~bl ico p com objet ivo de fixar condi,ies de sal~­
rio e de trabalho p bem como as demais relaçies entre as partes est ipu -­
lantes. 

Par. lQ - ~ obrigatdria a participa,io na negocia,io colet iva das 
ent idades sindicais representat ivas de empregados. 

Par. 2Q - O processo de negociaçio colet iva nio subst itui garan -­
t ias legais de reposi,io autom~t ica de preju{zos salariais verificados 
em funçio do processo inflacion~rioH 

Art. 2Q- Const ituem pressupostos b~sicos para que a negocia,io 
colet iva se realize em condi,ies mínimas de igualdade: 

I a liberdade de organizaçio p o direito de exercício da 
atividade sindical e o direito de greve; 

11 a proibiçio de paralisaçio das atividades por parte do 
empregador (lock-out); 

111 a legitimidade da representa,io e o respeito ~ vontade 
soberana da maioria dos representados; 

IV a publicidade dos atos e procedimentos democr~t icos de 
deliberaçio; 

V o direito ~ resposta por escrito, ~s reivindicaçies 
apresentadas em prazo regular, sempre que requerido. 

VI o car~ter permanente e a autonomia do pro(: esso de nego-
c ia,io frente ao Estado. 

Art. 
p I" essup os tos 

3Q - A negocia,io colet iva de trabalho, observados os 
de que trata o art igo anterior, baseia-se na representa-

-----------------------------------------
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t ividade dos interlocutores, devendo as partes cumprIr e fazer valer, 
especialmente, 05 deveres de~ 

I prestar informaçies em prazos factíveis e em 1 irlguagem 
acessível, sobre a situaçio financeira e os planos de sistemas organI­
zacionais e tecnoldgicos da empresa~ 

11 apresentar a pauta das reivindicaçies para o 
. , . 
InIcIo 

das ne90ciaçies, bem como a contraN_proposta. 
Par~grafo ~nico - ~ vedado ao empregador valer-se da negociaçio 

colet iva com o propdsito de onerar os preços de bens e serviços. 

11- DOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS 

Art. 4Q - Por ocasiio do processo de negociaçio colet iva de tra-­
balho, as partes poderio celebrar, dentre os instrumentos normat ivos 
de contrataçio de direitos e obrigaçies, a Convençio, o Acordo e o 
Contrato Colet ivo de Trabalho, que obrigam os si9nat~rios e seus re­
p r esen t ad os. " 

Par~grafo ~nico _ A celebraçio dos instrumentos normat ivos de que 
trata este art igo depender~ de deI iberaçio de assembliia dos represen­
tados, observado o qudrum estabelecido nos respect ivos estatutos. 

Art. 5Q - Convençio Colet iva de Trabalho i instrumento de car~ter 
normativo pelo qual ent idades sindicais de trabalhadores e de emprega-­
dores, representat ivas de uma mesma categoria profissional ou ramo de 
at ividade econ6mica, est ipulam condiçies de trabalho apl ic~veis no 
imbito das respect ivas representaçies, ~s relaçies de trabalho. 

Art. 6 0 - Acordo Coletivo de Trabalho i instrumento normat ivo ce­
lebrado entre ent idades sindicais representat ivas de trabalhadores ou 
servidores p~bl icos e empresas ou entes de direito p~blico, para esti ­
pular normas salariais e demais condiçies de trabalho, apl ic~veis, no 
imbito de empresa ou grupo de empresas, ou entes p~bl icos, ~s respec-­
t ivas; relaçies df:~ trabalho. 

Art. 7Q 
favor c\ve i s; aos 
acolrdo .. 

As condiçies estabelecidas em convençio, quando maIs 
trabalhadores, prevalecerio sobre as estipuladas em 

Art. 80 - Ser~ nula de pleno direito a cl~usula de contrato de 
trabalho que contrarie ou restrinja direito est ipulado em convençio, 
acordo colet ivo, sentença normativa ou disposiçio legal, prevalecendo, 
em todos os casos, a norma mais favor~vel ao trabalhador. 

Art. 9Q - As condiçies de trabalho alcançadas nas normas coleti­
vas integram, de forma definit iva, os contratos individuais,sd podendo 
ser alterados por convençio, acordo coletivo ou contrato colet ivo, 
desde que nio resultem em prejuízos ao trabalhador, sob pena de nuI i­
dade da cl~usula infringente desta garantia .. 

2 
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Art. 10- Dever~ ser feita a homologaçio, no sindicato, de todas 
as contrataç5es e rescis5es de contrato de trabalho. 

Art. 11 - Contrato Coletivo dE Trabalho i o instrumento normativo 
pelo qual as ent idades sindicais, representat ivas de uma ou mais cate­
gorias,ou de um ou mais ramos de atividades econ8micas, est ipulam 
normas salariais e condiç5es de trabalho, a serem apl icadas, no im­
bito das respect ivas representaç5es, ~s relaç5es de trabalho. 

Par~grafo ~nico - ~ prerrogat iva das ent idades sindicais proceder 
~ contrataçio coletiva de trabalho, sempre por decisio de sua assem-

, , 1 
' "I-' I" '~" ' .J <;;l .. 

Art. 12 - A convençio, o acordo e o contrato colet ivo conterio: 
I qualificaçio das entidades estipulantes; 
11 a abrangência de sua apl icaçio; 
111 o prazo revisional, que nio poder~ ser inferior a um 

ano nem superior a dois, observado, em qualquer hip6tese, o disposto 
. ' ") 4 .lI' I I~Jn "t. 
IV 

lho. 
V 

N em razao 
as normas para a composiçio das divergências surgidas 

da apl icaçio de seus disposit ivos; 
VI 
PaI" • 

c:oh~t i vo 

os mecanismos de acompanhamento de sua execuçio. 
lQ As cl~usulas do acordo, da convençio e do contrato 

de trabalho vigorario até a celebraçio de novo instrumento 
normat ivo, observado o disposto no art. 21. 

Par. 20 Aplica-se ao laudo arbitral e ~ sentença normat iva, 
no que couber, o disposto neste art igo, e em especial o disposto no , • 

I I 1- i" I o". 11 

Art. 13 - A convençio, o acordo e o contrato colet ivo serio cele­
brados por escrito, em tantas vias quantos forem os est ipulantes, e 
depositada uma via no Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

que determinar~ sua publ icaçio no Di~rio Oficial, para efeito esta­
t {st ico, cadastral e de publ icidade. 

Art. 14 - ~ c6pia autent icada do instl"umento normativo dever~ ser 
afixada pelas ent idades sindicais est ipulantes, em local vis{vel e de 
1 ivre acesso aos trabalhadores, nas respect ivas sedes e nos estabele-­
c imentos das empresas compreendidas no seu campo de apl icaçio. 

111 - DA MEDIACÃO E DA ARBITRAGEM 

Art. 15 - As partes, de comum acordo, poderio recorrer a mediado ­
res para auxil iar na composiçio de seus interesses. 

Par~grafo ~nico - A proposta apresentada pelo mediador nio obriga 
as partes. 

Art. 16 - Frustrada a negociaçio, as partes poderio, 
acordo, eleger ~rbitros. 

3 a___________________________________________________________________________________ _ 

de comum 
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Art. 17 - A arbitragem ser~ instaurada no ato da assinatura 
termo de compromisso arbitral, por instrumento part icular, perante 
(duas) testemunhas. 

do 
~) 

c.. 

Par~grafo ~nico - O laudo arbitral, uma vez acatado pelas partes, 
torna-se obrigat6rio, independentemente de homologa~io judicial, pos --. . 

q Ir I\"~:\., 

IV - DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

Art. 18 - As partes poderio ajuizar processo de diss{dio colet ivo 
para solu~io dos confl itos colet ivos de natureza econ6mica ou jurídi-

Art. 19 - A senten~a normat iva vigorar~: 
I a part ir da data convencionada entre as partes; 
11 a partir da data-base, quando o dissídio for instaurado 

nos 60 (ses senta) dias anteriores ~ data-base, observado o dispo s to no 
art. 21. 

111 a part ir da data do ajuizamento do diss{dio c o l e t ivo, 
quando ajuizado ap6s a data-base. 

Art. 20 ~ assegurado ~s entidades atuar em ju{zo como s ub s t i-o 
tutos; proceS",suais dos inb~'grantes da categoria, indepf::ndf::ntemente de 
outorga de poderes dos benefici~rios, na defesa de seus direitos indi -" 
viduais ou colet ivos, sem preju{zo do direito individual de a~io. 

XI - DISPOSICõES FINAIS 

Art. 21 - Prevalecer~, em todos os casos, a norma mai s favo -­
r~vel ao empregado. 

Art. 22 - Aos dibitos trabalhistas de qualquer natureza, quarldo 
nio sat isfeitos pelo empregador na época pr6pria, assim definidas em 
lei, acordo ou convençio colet iva, sentença normat iva ou cl~usula con '­
tratual, incidir~ a atual iza~io relativa ao per{odo compreendido en ­
tre a data de vencimento da obrigaçio e seu efet ivo pagamento, além de 
juros capital izados de um por cento ao mis, incidentes sobre o valor 
j~ corrigido. 

Par. 19 - Aos débitos trabalhistas decorrentes de condena~io pela 
Just iça do Trabalho ou de acordos firmados em reclamatdria trabalhis­
ta, quando nio cumpridos nas condi,~es homologadas ou constantes d(l 
Termo de Concil iaçio, s erio acrescidos de atual iza~io de valor, nos 
termos do ·caput· deste art igo, que ser~ a que f()r aplicada ~s Cader '-

Lt 
L-______________________________________ __________ __ ~ 
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netas de Poupança. com c~lculo "pro rata die". sem preju{zo da inci­
dência de juros estabelecidos no art. 3Q. do Decreto-lei n. 2.322. dE 
26 de fevereiro de 1987. ainda que nio expl icitados na sentença ou no 
termo de conciliaçio. 

Par. 20 - Na hipdtese de a data de vencimento das obriga~~ES de 
que trata este art igo SEr anterior a 1Q de fevereiro de 1991. a atua­
l izaçio do dibito trabalhista ser~ calculada pela composiçio entre a 
taxa resultante da aplicaçio da legislaçio em vigor. at~ 26 de feVE­
reiro de 1987; do par~9rafo 10 do art. 3Q do Decreto-lei n. 2.322. n(J 
per rodo entre 27 de fevereiro de 1987 a 31 de janEiro dE 1989; da taxa 
dEcorrEnte da aplicaçio do inciso V do art. 6Q da Lei 7.738. entre 19 
de fevereiro de 1989 e 31 de janeiro de 1991; pelo percentual dE 
20.21% no mis de fevereiro de 1991 e o seu efet ivo pagamento. 

Par. 3Q - A correçio se far~ a part ir da data da violaçio do di­
I'"eito. 

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaçio. 

Ar t. 24 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

Sala da Comissio. em 

DEPUTADO AMAURY MULLER 
Presidente 

~. 
DEPUTADO ALDO REBELO 

R ELATClR 

5 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, 

unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei que "dispõe 

sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras providên 

cias", oriundo da separação do Projeto de Lei n9 821/91, nos 

termos do Substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores 

Deputados: Amaury Mtiller - Presidente , Carlos Alberto Campi~ 

ta, Jabes Ribeiro; Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Caldas 

Rodrigues, Marcelo Barbieri, Tidei de Lima, Chico Vigilante, 

Maria Laura, Paulo Paim, Antônio Carlos Mendes Thame, Felipe 

Mendes, Mendes Botelho, Célio de Castro, Augusto Carvalho, 

Aldo Rebelo, Paulo Rocha, Nilson Gibson, Carlos Santana e Tu 

ga Angerami. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 

Sala da Comissio, em 13 de junho de 1991 . 

4 MLl1U 
Deputado AMAURY MULLER 

Presi:dente 

~v{jVG1 

Deputado ALDO REBELO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO POBLICO 

Ofício n9 0.f4.-P/91 Brasília, 17 de junho de 1991. 

Senhor Presidente, 

Conforme decisão desta Comissão por maior ia 

de votos na reunião do dia 13 . 06 e f undamentada no art.5 7 , 111, 

do Regimento Interno, encaminho a V. Exa. o result ado da se Da 

ração do PL 821/91, do Poder Executivo, transformado a gor a em 

02 (doi~ Projetos independentes, um sobre Organi zação Sindi ca l 

e outro sobre Negociação Coletiva. 

. -Informo, também, que na mesma reunlao este 

órgão técnico aprovou, por unanimidade, Substitutivos do Re 1a 

tor, Deputado Aldo Rebelo, às duas proposições. 

Solicitando sejam tornadas as providências 

cabíveis, renovo-lhe protestos de consideração e apreço. 

A Sua Ex c el~ncta o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

--k ~ ALÜ-ILr 
Deputado AMAURY MULLER 

Presidente 

DD . Presidente da CÃMARA DOS DEPUTADOS 
N E S T A 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

UJ .0 ,. ". , d. 11 de ,ane1ro d. U'O.\ 
a.9ula o Pr09rlma do '.9uro-Dea.mpre-
90, o Abono Salarial, inatítui o Fundo de Amparo ao Trlbalhador - FAT, • di 
outraa providenciaa. 

- -DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10 - ! 1natituído o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - rAT, vinculado ao Miniatirio do Trabalho, destinado ao' custeio do Programa de ~eguro-Desamprego, lO pagamento do abono al­larial e lO financiamento de programaa de desenvolvimento econõmico. Parágrafo único - O FAT i um fundo contábil, de natureza financeira, aubordinando-ae"no que couber, à legialação vigente. 

Art. 11 - Constituem recuraos do FAT: 
J - o produto da arrecadação das contribui­ções devidas ao PIS e lO PASEP; 

11 - ~ produto dos encargos devidos pelos con­tribuintes, em decorrência da inobservincia de auas obrigações; 111 - a correção monetária e os juros devidos pelo agente aplicador dos recursos do Fundo, bem como pelos Igentes pagadores, : incidentes lobre o saldo dos repasses recebidos: IV - o produto da arrecadação da contribuiçao adicional pelo índice de rotatividade, de ' que trata o S 40 do Irt. 239 da ConstituiçÃo Federal: 
V - outros recursos que lhe aejam destinados. 

Art. 12 - (VETADO). 

Art. 13 - (VETADO). 

Art. 14 - (VETADO). 
• 

Art. 15 - Compete a,os Bancos Oficiais Federais o pagament9 das despesas relativas lO Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem defin1das pelos gestores do FAT. 
Parigrafo único - Sobre o aaldo de recuraos não desembolsados, os agentes pagadores remunerarão o FAT. no mínimo com correçÃo monetária. ' 

Art~ 16 -~o que alude ao recolhimento das con-tribuições ao PIS e ao PASEP, observar-se-i o aeguinte: 

\ 

I - os contribu1ntes deverio recolher as con­tribuições aos agentes arrecadadores nos prazos e condições estabe­lecidas na legislaçÃo erro v1gor; 
11 - os agentes arrecadadores deverão, no pra­zo de 2(dois) dias úte1s, repassar os recursos ao Tesouro Nacional; III - (VETADO). 

Art. 17 - Aa contribuiçõea lO PIS. .0 PASEP aerão arrecadadas ~la Caixa EconÕln1ca Federal, ; ' Jtediante in.trumen­to própr~o, de conformidade com norma. e procedimentos a aerem defi-
nidos peloa gestores do FAT. 

- -- - --

l~~ec~o~M~ao~eor~or~,_u--------

J 

1 
1 
1 

1 

1 
1 
j , 



. .. .. .. . ....... . . .... . . . .. . . . . '. , . . ... . .. 

• 

CAMARA DOI DI'U'AI>Ol • 
• 

~tG'SLACAO C1TADA, ANtXADA PILA CODRDtNACA~ 
DAS COMISSOtS PIRHANrNTI~ 

DECRETO-LEI N. 6.4&2· DE 1.· DE MAtO DE 1943 

Aprova I Consofidaçlo dasteis do Tr.balho 

-' 

.. ITOLO '9 1 

DAS CONVENCOFS COIErIV AS 
DE TRABALHO (.) 

Art. '11. Convençlo Coletiva de Trabalho t o acordo de eari.ter DOl­matlYo. pelo qual 4011 ou ma" I1ncS1catol representatlvOl de cate,ortM econOmJou e prof1s&lona1s esUpu1am contUçOes de tnbalho apUeinll. DO &1lIIblto das respeeUvaa repreaent.açOea. AI relaçOes lnc1lviduab de trabalho. 

, 
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• 
• I -, 
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• 

• 1._ I faeultaClo .GI llD4Ica\ol nprttentaUyoe OI eate,onu protlllAo-
~l eeltbrar Aoor401 OoltUYOI eom 1IIU OU lD&1I emprtSU da OOrHIpondID.. ,.o 
eat.elor1.a MOn6mlca, eut .lpulem eoDdJÇ6n dt &nbalho, .pUti ..... - .;J 
amblt.e da emprua OU dai empr ... acor4&D ...... l'llpeeUYU "1&0611 .. 
",balDo . 

• 1.- .. h4traçOea I, Da 'alta destu, U Oonf.cStraç6et "prtllntaUn.a 
ele eat.t,onu econGmlcu OU profLNloD&la poderio celebrar oonnnç611 
coleU ... de vabalho para ",er u nlaçoet dai cate,orl.. a .1.. YlDCU)'cS", 
lDor,an'PW em IlDcSlcatOl, DO imbUo de .uu npreaentaçClel. 

Art.. 812. OI llDcS1catoa IÓ poderio celebrar OonyençOea OU AeordoI 
ColeUvOl de Trabalho, por deUbtraçlo de Alsemblfla Geral lIpeelalmen. 
conyocada para lUe fim. conaoante o dlIposto DOI rupeeUYOl .t.atutGI. 
dependendo a ftllcSade da lDelma do comparedJDento I YOtaçlo, em prIm ..... 
CIOn,ocaçlo. de 1/1 CdDta &oerCOI) dOI ulOClacSOI da entidade, te te &n\ar di 
CoDftnçlo. e _ lDt.tres=cSOI, DO CAIO de AcordD, " em ItlUDda, de 1/1 Cala 
Iez'çO) doi IDMmOl 

Pari.CrafD 6nleo. O -qUDrum- de compueclmento • 'Dt.91o ... .. 
118 (um Olta'D) dDS uaoc1ac101 em lt,uncSa convocaçlo, nu .nUc1ldN IIA-

3 
• 

41e&1a Que wnham mall de 1.000 CclDeo 1D11) a'aocladOl. , 
Art. 113. As ConvençOes e 06 Aeorc1os de,erio eonter obrl,ator1&mente: 
1 - des1cna~o dDS alndicatos C:Dnvenent.es .ou dDS 81ndicat.oa e tmpre-

IaS aCCJr'dantes ; 
D - prazo de vl,fncla ; 
m - cate,orlas .ou classes de trabalhadDres abraneldas pel06 respecUvOl 

dIspositivos ; 
:- IV - cDndiçOes ajustadas para re,er as relaç6es l.ndJvlduals de trabalho 
durante lua v1&fncla; 

V - normas para a conclllaçlo das diver,enclas lur&1du entre • c:OD­
venentes por motivo da aplicaçAD de aeus c11sposltivos ; 

VI - d1sposlçOes sobre .o processo de lua prDrrDgaçlo e de revlalo total 
ou parcial de leU! d1sposlUvos; 

vn - d.lreltos e deveres dos empregados e das empre.sa.s ; 
VIII - penalidades para os SindJcatos eonvenentes. os empreg&doa e _ 

empresas em caso de violaçAo de aeus c1lsposltlvos. 

Parigrafo (anico. As ConvençOes e 06 Acordos aert.o c:elebradoa por 
escrito. 1Sem emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem os Sl.ndi­
catos convenentes .ou as empresas aCDrdantes, além de uma destl.nada a 
registco. 

Art. 614. Os Sindicatos convenentes .ou as empresas acordantes pro­
moverão, conjunta .ou separadamente. dentro de 8 (oito) dlas da assinatura 
da ConvençAo ou Acordo, o depósito de uma via do mesmo, para flnl de 
registro e arquivo. na Secretaria de Emprego e Sallrio, em se tratando de 
Instrumento de caráter nacional .ou l.nterestadual, .ou nos 6rgl06 re~Dna1J do 
Ministério do Trabalho, nos demais casos. 

- Redllçio cunw:qÜoeole da lei 0 .- 4.923, de 23 ck ckumbro de 1965 (0.0 . ~12-1965 . ~ 
em 26 1-1966 l . 

I 1.0 As Convenções e .os ACDrdos entrarlo em vigor 3 (três) d1a.s após 
a data da entrega dos mesmos no 6rglo f1'ferldo neste artigD. 

I 2.· Cópias autênticas das ConvençOes e dos AcordDs deverlo ser af1x.a­
das de modo vislvel, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas aedes e 
nos estabelecimentos das empresas compreendidas no seu campo de apllca­
tAe, dentro de 5 (CincD) dias da data do depósito previsto neste art1&0. 

I 3.· Nlo seri permitido estipular duraçlo de Convençlo .ou Acordo 
superiDr a 2 (dois) anos. 

Art. 815. O processo de prorrogaçlo, revido, den(mela .ou revogação total 
ou pardal de Convençlo .ou Acordo fiem lubord1n&do, em qualquer cue, 
, aprDvaçlo de Assembléia Geral dos Slndicat06 eonvenent.el ou p&rLee acor­
dantes. CDm Dbserv1ncla do disposto no arL 112. 

f 1.- O Instrumento de prorrogaçJ.o. rev1do. dentlncla ou revocaçlo de 
ConvençAo ou Acordo ser' depositado para flns de reetstrD e arqwvamento, 
na repartlçlo em Que o mesmo Drl~na.r1amente f Dl depoalt.a4o. DbIe"ado o 
dlspostD no art. 11 • . 

I 2.- As mod1fleaçOes lntroduzidu em ConnnçJ.o CIU Acordo, por forta 
de revU&o ou ele revocaçlo parc1al de luas c1iuaulal. p"urIo a morar I 
Ct.r66) 4lu apóI a rea1t,,~lo do dep6a1to preYIato DO I 1.·. 

• 
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An. li'. OI ItDdSca\Ol IIPIUIDtaU,. .. .",CI'tu eoODemleN .. 
JI'OhIIlODa&l • ai 1IDPfIIII. 1De1_" ai e"l .ao "DD.ID "PlII&DI'''' 
IIncllcal e1&&Ddo pro,oudoe. alo »o4em I'tCUIU'-tt , Dt,oc'eelo toltUft. 

• '.- YwtllcaDdo-tt ree_ , Dt,oclaclo ooltU ... eabt ao. aD4leatol 
Ma empr.". 1D\t,.u.CSU dar dtnela do f.to 'OI 61"'01 nltonall do aeD1l­
tino do Tra,*IbO. pua coDftlCaelo oomp\lll6n. do. 8lndlcal.0I ou emprlltl 
.. c.IeIU'aD .... 

• 1.- No caso dt penllt.1r • Neuae • De,ocl.çlo ooleU". pelo deaateD­
CImento la COD,oeaç6ea leU ... peloa 61"'01 re,Ional. do M1nlaWr1o do Tr. ­
-..mo. ou Ie mtlOlJV , De,oclaçlo 'Dtabul.da. • facultada .01 atD4Ieetoe 
... empreau lD&ereutdu • Wl.turaçlo de d1II1cS1o ooleU.o. 

- 'eM(40 .. ti 1.- • a.- .... 'tqOnIat .. lei • . - un . • D * *"mbl'D * ltt5 'D.O . 
• 1J-J-.s. lWUfiCMa _ ."''''1 . 

. • 1.- Batendo CODteDçlo. acordo ou INnten~ Dormatlva em ftlOf •• 
Caaldlo coleU,o deveri ter Wl.turado dentro dos eeuenta dlu antenorea ao 
nçeeU,o &ermo tlnal. pera Que o DO,o InILrumento po,,, Wr Y1Itndt 
M CIla lmed.1ato • MIe &moo. 

- .e61ÇAo -.Ia peJo ..... ,»-IeI • .• 04. * 21 * JaMlI'D • lt69 (D.O. 22-1-1"'). 

• t .- Ntnllum proceaao dt c11J&1c110 coletivo de Datureza econOmiee ltI'l 
admlUdo aem antes It .. ,otarem u med1d.aa relativa. • 'ormalluçlo da 
CoovençAo ou Acordo comapoo4ente. 

Ar1.. 11'1. Os empre,ados dt ama ou mata empreau Que ded41rem eele­
brar Acordo ColeUvo dt Trabalho com u reapeetlvaa empreau darIo ellDet. 
de aua resoluçAo. por eacrUo. ao 81ndIcato representatl,o da cate,orta pro­
n.tonal. Que &eri o pruo de • (oito) dlaa para uaum1r a d1reçIo doi 
entendJmentos eDtre os lnteressado&. devendo 11\1&1 procedlmeDto 8et obler­""0 pelai empresas tnteressedas com relaçl.o ao 81nc11cato da respectiva 
cate,orta 8CODCm1ca. 

• 1.- Expirado o prazo de I (oito) dlas .em Que o 81n41cato &.enna li 
dM'ncumbldo do enc:arlo recebido. podert.o OI Interessados dar conllectmento 
do fato • Pederaçl.o a Que estiver vlnculado o Sindlcato e. em falta dessa. ' . 
conespondente Confederaçl.o. para Que. DO mesmo prazo. assuma • 41reçIo 
doa entendJmentos. Jtsgotado eaae pruo. poderAo OI Interesaados prosseplr 
d1re\amente na De,oc1açl.o coletiva .~ final. 

• 2.- Para 'o lim de dellberar .obre o Acordo. a entidade alD4Ica1 eoD­
lOe&ri ,l!embl~Ia ,eral dOi d1reLamente Interessado.. lln41caUndOl ou do. 
DOI &ermos do art. 112. 

Art. 118. As empresas e lnatlLulçOes Que Dlo estiverem lncluldas DO 
eoquad.ra.mento alnc11cal a Que ae retere o art. 6'17 clesta Consollda;Ao podert.o 
celebrar Acordo. Coletivos de Trabalho com os 81ndlcat.ol represeDteUvOl doi 
n.pecUVOl empre,~os. DOI &ermos cleste Tltulo. 

Art. IUI. Nenhuma diapo6lçl.o dt contrato lnc11vldutl de vabalbo QUe 
contrarie normas de Conunçlo ou Acordo Coletl,o de Traballlo poderi pre­
nJecer Da ueeuçAo do mesmo. tendo conalderada nula de pleno dlrelSO. 

Art. 120. As condlçôea estabeleeldaa em Con,ençl.o. Quando lD&1J fa, .... 
rA vels. prevalecerio sobre as estipuladas em Acordo. 

Art. 821. As ConvençOes e os Acordos poderio Incluir entrt suas dia ­
~ulas disposição sobre a constltuJçAo e funcionamento de comIssões ml&taa de 
consulta e colaboraçlo, no plano de empresa e &obre parUclpaçl.o nos luCl'Oll. 
Estas dlsposlC~s menclonarlo a fonna de constltulçJ.o. o modo de funcio­
namento e as atrlbulç~s das comlss~. assIm como o plano de p&rtlclpaçlo. 
quando for o caso. 

Art. 622. Os empregados e as empresas Que celebrarem cantratol lnc1lvi­
duais de traballlo. estabelecendo condIções eontrirtu ao Que Unr alde 
ajustado em Convenção ou Acordo Que Ines for apllcivel. lerlo pa.ssJnll da 
multa neles fixada . 

Parigrafo Cnlco. A multa a ter lmposte ao empre,~o DIo po4eri 
exceder da metade daquela Que. nu mesmaa eondlçOel. aeJa eaUpulada pare 
• empresa. 

Art. 123. Será. nula de pleno c11relto d1spOSlçAo de Convençlo ou Acordo 
que. direta ou ln41reLamente. contrarle proiblçl.o ou norma d1aclpUnadora da 
polltlca econômico-financeira do Governo ou concernente • poUtlca l8laI1tl 
ytltnte. nlo produzindo QuaIsQuer ere1l.0& perante autoridades e reperUçOII 
ptabllcas. Inclusln para nns dt reV1do de preços e tarUu dt lDercadodu • 
aemços. 
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..,""'0 inlco. •• blp6Le1e ... Le anl,o. • auUdadt ..,. .. clara4&. 
... oficio OU lD.dlanLe "p,....n&a~lo, .. 10 "'""\10 :11:::::0' •• ,.Ia ,.. 
lIça do TrabalDo .m proteaao eubIDtLldo ao IIU . 

An. '2.. A YI,tncla ele c"Ulula de ."meD&.o 0&1 :-aJUlLt MlaJ1al. 
impliQue .1naçlo de Iar1lu ou de JnÇOI l",elSOl • n 1(10 por UF 

p6bUca ou repartlçlo lonmameD&a1. depeDder' Clt Pri~.:::c.!!..~bW_ 
tondade ou repan.lçlo e lua Upr"1I ClKlaraçao DO .. _x:a,u _ 

:~dt de .lev.çao ela &&rifa ou do preço • ,uaD&.o ao .. lar d... .1eYa~ • 
• 25 AI coDuoy6n1u l'IIul\aD\eII ela .pUcaelo de Oonnnçlo ou .. 

An. l 'b do DOI &mD0I dei ... 'I'Uulo lU'Io dlrtm'd .. pela ~ Acordo ee e ra 
do Trabalho. 

- . - . - - -. - . . ... - - -- . ,. . . . . .. . ,. . 
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TItuto X 

00 PROCESSO JUDICIÁRIO DO 
TRABALHO 

.. . .... . ........ - ,. .. ..... .. . 
CtlpftuJo rv 
DOs OlssfoloS COlETIVOS 
. .. .. - ." ..... ....... - - . -. .. .. 

t.çlol 

DA CONCIlI4ÇAo E DO JULGAMENTO 

• 

Art. 167. Da declslo do tribunal aerlo Dotltlcac1aa u panes, ou Rue 
representantes, em reJistra40 postal com franquIa , fazendo-se, outrossLm, a 

~ l1Ia publlcatlo DO Jamal oflc1al, para dtnc1a dos demais interessados. 

~ato (mico. A aentença normau.. "'Orari: 

r "' - ·· _ , _ _ .. _. p.. __ .. _ . __ 

a) a partir da data de lua pUbllcaçlo, Quando ajuizado o dl&s1c1!0 apõe 
• prazo do aJ140 11e, I S.-, ou. Quando DI.o exlstlr acordo. convençlo ou 
~tença normativa em 91&or, da data do aJuIzamento ; 

b> a parU.r do dia tmec11ato ao &ermo nnal de .Y1&ênCla do acordo, ODn ­
"Dçlo ou lententa normativa. Quando aJu1rado o d1J&1dlo no pruo do a.ru,o 116. • S.-. 

-- - ----- - - -- - - -- - - - ... ,- r 

Art. 872. Celebrado o acordo, ou translt&da em JUlgado a decido, .. _ 
plr-se-' ... ..eu cumprimento, sob as penas eatabelecldu neate ntulo. 

P...ragrÂ: ., linlco. Quando O! empregadores deixarem de aatlsfa.zer ° par&­
mento de salários. na conformidade da dec1sAo proferida, poderio os empre­
,ados ou seus sindicatos. 1ndependentes de outorga de poderes de aelM 
associados, Juntando certidão de tal decido, apresentar reclamaçAo l lunta 
ou JuJzo competente, observado o processo previato no Capitulo n den. 

Titulo, sendo vedado, porem, Questionar sobre a matéria de fato e de direito J' 
apreciada na declsAo. 

- - -.. - .. . - ~ 

• 

L-__________ ___ _ 

-
, , 
f 
I , 

f 

I 
j 

I 
I 



.. 
• 

' .. . . ..... .. . , .. . . . . . t. " , .. . . . 
• •• •• • • .. . .' ... .. .. .. .... . 

-

o 

.ltAbel~e • PollticI luio,..' .. I! 
llrlo. e .i outra. provldlnclal • 

palllDal'l DA •• POaa.ltA 
r.çoc .aber ,IW o COhfre .. o Ileio,..' "eretA e eu .. nclono e •• ,u1nte 
l.e11 

Art . 19 • (YlTAOO) 

Art . h • CYn'ADO) 

Art . '9 • Aa enU4Ide •• lndlcl1I poderio etu.er oc.o 
eubctStutol proce.luaS. 'OI lntegTante. 'I clt-voria. 

Par'vrlfo inleo • (YlTAOO) 

bl1c:ação . 
Art • • 9 • altA Lei entra _ .1eor ftI datA '_.UIA P.!! 

Art. ~9 • JtrV09U!-'~ .. 'lIpollçôu .. contrlrlo . 

ar .. IUI, Dl )0 d~ 'u",o 'e '1"0, 
1699 di lndependêncil e 1029 da aepúb11cI . 

FERNANDO COLLOR 
.. UI;. 11. Cardo.o d~ M.llo 

• 

. " .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO N~ 88.984, DE 10 DE NOVE~1BRO DE 1983 ' 
Crill o CunsrJho FrrltJTlI1 c 0/1 Conselho, Rc/:ionll;s Ut' J(t'I/I('óe~ c1n l·TII"lIlho. inQitu; o Sistrm/l ,\'uC/llnll/ d,' Jit'/oJ"UPII do l'Til/,.' lho. "C/Jj outroJ~ prrl\'id,:nciu , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando dll atribuiçáo que lhe confere o art.igo 81, itells III e V, da Constit.uição Fcdcrul, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Ficam criados o Conselho Federal de Relnções do Traba· lho - CFRT, os Conselhos Rc~ionais de H<:lações do Trabalho.­CrrnT, e o Serviço Nacional de ~lediaçáo e Arbitragem - SNMA . . 
Art.. 2~ Compete ao Conselho Federal de Relações do Trabalho -CFItT: 

I - Coordeno r o Sistema Nacional de Relações do Trabil­lho - S:\'RT, bem como estabelecer procedimentos para n nego­ciação coletiva entre empregados e empregadores: 
JI - Fiscalizar a obediência de t.ais procedimentos, em particular a conduta de boa 'fé: 

1I1 - Analisnr e julgar. em grau de recurso, as reclama· ções das partes a respeito de conduta de má fé: 
IV - Aplicnr al> penalidades de sua competência e julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais de Relações do Trabalho - CnRT; 
V - Supervisionar os Conselhos Regionais de Relações do Trahalho - CRRT. 

§ 1 ~ O Conselho Federal de Relações do Trablllho - CFRT, será presidido pelo Secret:irio de Relllções do Trabalho e constituído por mais seiz membros indicados peio :.linistro do Trabalho e nomeados pelo Presidente da República. 
§ 2? Os membros do Conselho Federal de Relllções do Trablllho deverão ser brasileiros. com nctórill probidade e cxpcricncia na órea das relações do trlloalho, maion:s de trinta e cinco anos, e terõo manda· to de dois anos, podendo ser reconduzidos somente duas vezes. § 3? Os membros do Conselho Federal de Relações do Trabalho - CFRT serão remunerados por sessão a que comparec~r('m, na forma da legislação em vigor. 

Art. 3? Compete nos Conselhos Regionais de Relações do Traba­lho - CRRT: 

I - Adaptar os procedimentos de negocinção 'coletiva às peculiaridades regionais: 
II - Fiscalizar a obeài~ncia de tais procedimentos, em particular a conduta de boa fé: . 111 - Anaiisar e jul~ar as reclamações das partes a respei­to de conduta de má fé: 
IV - Aplicar as penlllidaoes de SUll competcncia; V - S,upervisionar, na regiüo, as atividades do serVlço Nncionlll de ~lcdiação e Arbitragem - SNMA. 

• 
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§ !! o Contelho )te/donnl de nelQcOclI do 'frnb.lho - CRRT leró 
presidido por um Delt'J:lldo 1(l'&:ional do 'frQb~lho o intcgrnno por mais 
leis membros nomeados pelo Ministro do '1'r~bnlho. 

§ 2! Aplicn'se aos membros do Conselho Re"ionnl de Relac;OOl do 
Trnb.lho o dispo!'lto nos §§ 2~ c 3'~ do orth:o anterior. 

Art. 4 ~ Competo DO Serviço N ocionlll de McdiftçAo e Arbitrogem 
-SNMA: . 

• 

I - Manter um serviço grlltuito de meniaç40. para 
auxílio DS partes; 

II - Manter um serviço de arbitraJtem. com árbitros inde· 
pendentps, remunerados pelas partes interessados na solução de 
conflitos, conforme especificar o respectivo compromisso arbi· 
traI; 

111 - Promover o melhor desenvolvimento da negociaçdo 
coletiva ; 

IV - Denunciar 80S Conselhos Regionais de Relações do 
Trabalho - CllRT os casos de conduta de mó fé; 

V - Pre~tar apoio administrativo aos Conselhos Regio· 
n:tis de Relações do Trabalho - CRRT. 

Art. 5? Fica instituído. no Ministério do Trabolho, o Sistema Na· 
cional de Relações do Trabnlho - SNRT, com o objeti\'o àe estimular o 
desenvol\'imento da negociação coleti\'a de trabalho e oferecer assesso· 
ramento na solução de conflitos nas r('13ções de trabalho . 

§ I!' O SI'\RT é integrado pelos seguintes órgãos: 

I Conselho Federal de rrclaçõ~s do Trabalho: 

11 - Conselhos Regionais de Relações do Trabalho : e 

111 - Serviço Nacionnl de ~lediaç50 e Arb itragem. 

§ 2!' O Conselho Federal de Relações do Trabalho é o órgiio cen· 
trai do Sistema . 

Art. 6? O Serviço Nacional de !\1ediac;ão e Arbitragem - SNMA 
mnnlerá um d('partamento dz mediação e um departamento de arbitra · 
gem, com regulamentos próprios. aprovados pelo Conselho Federal de 
Relações do Trabalho - CFRT.· 

Art. 7? O Minislério do Trnbnlho proverá as instalnções. equipa­
mentos. móveis, utensílios e material de consumo indi spensáveis ao 
funcionnmento dos órgãos do Sistema. 

Art. S~ OS Delegndos Region3is do Trabalho. enqunnto o Serviço 
Nncionai de I\1edinção e Arbitragem - SNI\l.A não dispu~er de quadro 
de medi;!dores. selecionados e contratndos em regime tr3balhista . me· 
diante crit&rios a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Rela ­
ções do Trabalho. indicnrão servidores do Quadro de pessoal do Minis­
tério do Tr3bnlho com reconhecidn c:-cpericncia no campo dns relações 
de trabalho, paru o dl'sempenho das referidas (unções de mediadores. 

Art. 9? Este decreto entrará em vigor na data de sua puhlicnção. 
revogndas as disposições em contrário. 

Ornsilia. 10 de novembro de 1983; 162~ da Independência ~ 95~ da 
Repú ui ica. 

JOAo FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 
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Aviso nO 527 - ALISO. 

Em 18 de junho de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência Mensagem nO 282 do 

Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República, na 

qual apresenta solicitação relativa ao desmembramento do Projeto de Lei nO 821/91, 

que "Regulamenta o artigo 8° da Constituição Federal, dispõe sobre a negociação 

coletiva de trabalho, institui a representação de trabalhadores na empresa e dá outras 

providências". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

PRIMEIRA SECR::T ARIA 

Em.]f.j~Í!.7~ . ../ 91. Ao Senhor MARC DE OL IAS 

:J:el";:iO' G ucl LO I,' Q , 

.,--. ~ ---
" Deputado INOCÊI'lCI~l~VEIRA 

Primeiro Secretarto 

S retário-Oer I erino 
d residência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASfLlA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N9 282, de 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

I} :'\ 
: .. ) 

. ._ . ..-/ 

-

Solicita, face ao desmembramento do Projeto de Lei 

n9 821/91, seja mantida a urgência para o de n9 9 

1.232/91,dispensando-se desse regime o de n91.231t91 . 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE) I -
EXCELENTíSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências para, em face de 

desmembramento decidido pelo Congresso Nacional quanto ao Projeto de Lei nO 821/91, 

que lhes enviei com a Mensagem nO 189, de 08 de maio de 1991, solicitar seja mantido, 

em relação ao Projeto de Lei nO 1232/91, um dos dois resultantes do desmembramento, o 

regime de urgência pedido para o projeto original, dispensando-se desse regime a outra 

proposição derivada, o Projeto de Lei nO 1231/91. 

Brasília, em 18 de junho de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.232-A, de 1991 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 189/91 

Dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras provi 

dências; tendo pareceres: da canissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço PÚblico, pela aprovação, nos tenros de Substituti­

vo; e do Relator designado pela Mesa, em substituição à canissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidad~ 

juridicidade e técnica legislativa, cem errenda. 

(PIOJEro DE lEI m 1.232, de 1991, a que se Efere o parecer) 

GER 20.01 .000 7 .e - ( SET/ee) 
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- , 
Defiro. Proceda-se a apen~~~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 3 / t / 91 . Presidente 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 

142 do Regimento Interno, a apensação do Projeto de lei nQ 1.168, 

de 1991, que "dispõe sobre a Polftica Nacional de Salários e dá 

outras providências" ao Projeto de lei nQ 1.232, de 1991, que 

"dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras pro­

vidências". 

Sala das Sessões, 

I /) ,_ , 

---~ 



-- - - ---- -----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.232-B, 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 189/91 

DE 1991 

Dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras 

providências; tendo pareceres: da Comissão de Trab a lho, de 

Administração e Serviço Público, pela aprovação, nos ter­

mos de Substitutivo; e, dos relatores designados pela Mes~ 

em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste, com emenda; e, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa dos de n9s 1.168/ 91 ,com 

emenda, e 1.398/91, apensados. Pendente de parecer da Cami~ 

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público ' ao Pro 

jeto de Lei n9 1.398/91, apensado. 
GER 20.01.000 7.0· (JUl /80 ) 

(PROJETO DE LEI N9 1.232-A, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER) 

................................... c......... ....................... ........ :- ..&.. ....&..._'"'-_ .... _ .... _ ... ..... _ _ _ •• ••• • • • •••••• • ••• ---.._ ._--. _.------ --
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OEPART MENTO OE..JAOUIGRAFI~REVISÂO E REDAÇÃO i . ~ 
',I I.. . 

., , 
-,.; 

\ Or.dor - Ro~ e r t o Maga 1 hae s . ... ~OI 

, 
Tlqulgr.to · b~ V' j a . ~ .:., , . -

Revisor -

a 83/ 1 

Data - 22 . 08 . 91 

o SR . ROBERT O MAGALHAES (B1o co - PE . Para emjtjr ~ a rece r . )-----
~ Sr . Pre sj dente , Srs . Deputados, o Pr ojeto d e L ej nº 1. 168 , d e ~ I~~ 

"r ( chegou as no s sa s mão s para relatar, nesta data de 22 de agosto de ~91, oriundo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 
Verificamo s que el e rep r oduz, com apena s du as alt e rações, o Projeto de Lei nº 733, de 1991, do Sr. Deputad o Pau lo Paim, o qual já nos fora distribuido anteriormente, também na Comis s ão de Justiça, para o fim de ser relatado. 

A requerimento do líder do Governo, nesta Câmara dos Deputados, foi deferida a ape nsação do PL 1.168 ao PL de nº 1.232, de 1991, este último versando sobre negociação coletiva do t r abalho, e que já foi por nós relatado, achando-se o parecer jurídico constan te do processo respectivo. 

Solicitamos, assim , preliminarmente, que o PL nº 733, de 1991, do Sr. Deputado Paulo Paim, seja anexado ao presente PL nº 1.16', de 1991, e em consequência, a de ambos ao PL nº 1. 232 , de 1991, que dispõe sobre negociação coletiva do trabalho. 
Tanto o PL 73 3 quanto o 1 .168, ambos de 1991, cam disciplinar a Política Nacional do Trabalho, estabelecendo: 

bu s 

/ 

20.117.0006.7 - (JUN/91) 

, ' V IA · PLE NAP'0 
L-_______ _ 

\ 
I 

1, 

I 

\ 

I 
I 
I 
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02. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

a) como princípios dominantes, o da irredutibili 

dade dos salários, e o da _l_i_v_r_e _____ n_e __ g_o~c_i_a~ç_~_o 

(art. l º) j 

b ) reajuste mínimo salarial e mensal, em percen 

tual nã o inferior à "estimativa de infla ção" 

fixada pelo Ministério da Economia, Fazenda 

e Planejamento, no primeiro dia útil de cada 

mes (art. 3º)j 

c) estimativa baseada na expectativa da variação 

mensal média dos preços, adicionada no mes 

subsequente pelo resíduo porventura apurado, 

ao fim do mes, pelo Indice Nacional de Preços 

do Consumidor - INPC - verificado pelo IBGE 

(art. 2º, incisos I e 11); 

d) vedação de reajuste de preços acima da e s tima 

tiva fixada para cada mes, salvo 

específica da Câmara Setorial 

(art. 4º e parágrafo único); 

autorização 

competente 

e) aumentos reais fixados em contratos, conven 

ções e acordos coletivos, laudos arbitrais e 

sentenças normativas, observados, dentre ou 

tros fatores, a produtividade e a lucrativida 

de do setor ou da empresa (art. 6º) 

e) que o disposto no projeto de lei se aplique 

"aos servidores públicos civis e militares da 

administração federal direta, autárquica e 

fundacional (art. 9º). 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, apenas, se pronunciar sobre a admissibilidade de ambo s os ; 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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03. 

projetos de lei, 733 e 1 .168, ambos de 1991, sob os aspectos da con~ 

titucionalidade, juridicidade e da técnica redacional legislativa. 

Sobre tais matérias, cumpre-nos, data ve nia, arg uir 

a inco nst itucio nalidade do art. 9º , que es te nde as disposi ções de am 

bos Pro je t os de Lei, ao s servidores público s militares e ci vis . 

Isto porque os servidore s públicos da Admi ni s tra ção 

direta subordinam-se atualmente, ao regime único estatutário. Os 

seus reajustes de remuneração, sejam motivados por mera corre ção mo 

netária, sejam aumentos reais, devem se fazer através de lei do Con 

gresso Nacional, cuja iniciativa no caso do poder Executivo pertence 

privativamente ao Presidente da República, e, na hipótese do s demais 

Poderes, o Legislativo e o Judiciário, à iniciativa de cada um deles . 

Oferecemos, assim, emenda supressiva do art. 9º 

de ambos os Projetos de Lei, o 733/91 e o 1.168/91, por frontal ofen 

sa ao disposto no art. 61 § lº, da Constituição Federal. 

Este dispositivo, não ape nas confere ao Pr esi dente ' 

a iniciativa do projeto de lei de aumento de vencimentos, co mo ta m 

bém elege a lei como ato único normativo competente para a fixação 

e o reajustamento dos vencimentos dos servidores públicos. 

Ora, os projetos em exame prevêm os contratos indivi 

duais, os acordos, as convenções e as sentença s normativas da Justi 

ça do Trabalho, como instrumentos de reajuste salarial, atos jurídi 

cos estes inaplicáveis ao servidor público da administraçã o direta, 

não mais sujeito à legislação trabalhista . 

Com a ressalva da emenda supressiva do art. 9º de 

ambos os projetos, voto, no mais, pela sua constitucionalidade, 

dicidade e boa técnica legislativa. 

. . 
Jur~ 

Sala da Comissã , em 22 de ago s to de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CDMISSAD DE CDNSTITUIÇAD E JUSTIÇA E DE REDAÇAD 

EMENDA SUPRESSIVA AO ART. 9º DOS PROJETOS DE LEI 

Nº 733 e 1.168, de 1991. 

Suprima-se o art. 9º de ambos os projetos de lei. 

JUSTIFICATIVA 

Já constante do parecer. Flagrante inconstitucio 

nalidade, com ofensa ao art. 61, § l~º~da Constituição Fede 

ralo 

De 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 

l 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

-Orador -Cont . o Sr. Roberto Magalhaes Hora- 16h46min Quarto N9 84 1 • 

Taqulgrafo - Robinson 

Revisor - Data -
Gigi 22.08.1991 

, , 
Sr. Presidente, ja havia chegado ao plenario para emitir pa-

recer sobre estes dois projetos,quando fui avisado pela Assessoria da 

, 
Mesa que tinha um outro, ainda que teria de ser relatado,porque tambem es 

, --ta apensado ao projeto que trata da negociaçao coletiva e se nao fosse 

relat ado hoje iria retirar de pauta ou obstacularizar o andamento do pro-

~ jeto de negociação indireta. 

Como se trata, Sr. Presidente, de projeto muito simples, com 

, -apenas um artigo, v ersando materia que disciplina os dois, que sao de pra-

. xe,quanto ~ vig~ncia da lei e revogação das disposiç;es contr~rias, vou 

ler este artigo e,verbalmente, emitir meu parecer. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 1.398, de 1991, de autoria 

, tt do nobre Deputado Sergio Cury, que V.Exa. determinou fosse apensado ao 

Projeto de Lei nº 1232,de 1991 . 

, 
O texto e o seguinte: " O Congresso Nacional decreta : 

DTR 20.67.0006.7 - (JUNl91) \ ,. V IA , PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. RE VISÃO E REDAÇÃO 

Cont O Sr . Roberto Magalhaes Hora-Orador - • 16h46min Quarto NÇ 84 . 2 

Taqu lgralo - Robinson 

Revisor - Gigi Data- 22.08.1991 

;1 
Art. lQ-~Os salários serão reajustados bimest ralme n te 

pelos indices oficiais de inflaçao ocorridos 

nos dois meses que antecedem ao pagamento 

dos mesmos . " 

Art . 2 Q- Esta lei entra em vigor na data da sua publi-

-caça0. 

, 
Art. 3 Q- Revogam-se as disposições em contrario." 

Sr . Presidente, se eu tivesse de emitir parecer sobre 

, 

· ~rito, votaria pela rejeição,porque o projeto oriundo da Comissão dJt Tra-

bé. 
.k 
?f{dministração 

, , 
e Serviço Publico e muito mais completo, tem maior 

4t rigor técnico e, na minha opinião, atende melhor os objetivos daquel e s 

que querem a indexação dos salários dos trabalhadores brasil ei ros. 

Todavia, ~ subs tituindo aqui a Comissão de Constituição e Justiça e de 

1'\ 
Redação. não p osso ir alérr dcs aspe ctos d(~ cons titu cionalidade , juri.di ~i -

, 

dad e e tecnica legislativa . Sou levad o a concluir p e la constitucionalida-

de, 
, 

jur i . dicidade e tec njca l egi slati v a . [~k é o parecer verbal sobre o 

Projeto nº 1 . 398/91 . 

o T R 20.67 .0006.7 - (ABRj 89) , t VIA. PLENÁRIO 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Presidente Hora - 16,36 Quarto N'l 79 / 2 
Taqu fgralo - C 1 á u d i a 

Revisor - miranda Data - 22.08.91 

o SR PRESIDENTE ( Ibsen P i nheiro) ~ iI .. ,lór@, !ih,. &1'111195 "I '9 

- - -- - - -

Passamos ao item 1 da pauta. 

Vo t a ç ã o.) em tu r n o ú n i c o ..... do P r o j e t o d e L e i nº 1 . 232 - A, de 

1991. 

.([1 T 11\ 

• 

o r R 20.67 .0006.7 - (ABR / 89) " VIA · PlE""RIC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO C -i l~ 
Orador- Hora _ 1 6 h 38m i n Ouarto NI1 8 O / 1 

Taqulgrato - Celita 

Revlsor - Miranda Data - 22 . 08.91 

O SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Antes de 
= -

. 
passar a apreciaçao da materia, presto alguns esclarecimentos a 

respeito dos procedimentos a serem adotados e peço a atençao dos 

Srs . Deputados . 

O Projeto de Lei nº 1 . 232) que capitaneia a 

matéri~ teve a sua discussão encerrada na sessao do último dia 

- -19 de junho e,por esta razao consta dos avulsos da sessao de ho­
I 

je como matéria em votação. ~m 3 de agosto, o Deputado Humberto 

-Souto requereu a apensaçao a esse projeto do de nº 1 . 168, de 

1991, d a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-

blico, projeto este ainda pendente de parecer da Comissão de 

Constituiçao e Justiça e de Redaçao, por conseguinte , ainda 

nao discutido em P lenário . A apensação foi deferida . [À vista 

disso, esclareço ao P lenário que serao adotados os seguintes 

procedimentos: 

a) -~~ relatores serao chamados a oferecer pa-

recer .. aos projetos que dele carecem, quais 

sejam, os apensados ; 

~ t,..~ _ • 
~discussao da materia sera reaberta)por força 

-da apensaçao, sendo permitida a apresentaçao 

om 20.6 7, 0006.7 · (JUN/91 ) , ' ~IA , PlENA~ 
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c _~\J CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAAT AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Horl - 16h38mjn Quarto N9 80/2 

Taqulgrlfo - L j V j a 

Revisor - Mjranda Dlta - 22 . 08 .91 

de novas emendas a qualquer dos textos, des 

de que cumprjda a exjge~cja regjmental de a 

pojamento de um qujnto dos membros da Casa, 

o que sjgnjfjca um total de 101 Srs . Deputa 

, 
dos) ou majs, ou Ljderes que os represente~~ 

conforme djsposto no art . 120 do Regjmento 

Interno . 

DTR 20. 67 .0006.7· (JUNI91 ) " VIA · PLEN ÁR IO 

~--------""----~----~~~' --~----------------~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS ÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1.232-A/91 (Apensados os Projetos de Lei n9 s 

1 . 168/91 e 1 . 398/91) - d o Poder Executivo (Mensagem n9 189/91)­

que "dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras 

providências ." 

DESPACHO DA PRESID~NCIA DA COMISSÃO 

Na Sessao Plenária da Cámara dos Deputados de 22/08/91, 

foi este projeto incluído na Ordem do Dia, com decisão da Mesa 

pela reabertura da discussão, facultando-se a apresentação de 

eventuai s novas emendas , em razão da apensação de outros proJe 

tos , estes ainda pendentes de pareceres das Comissões. 

Na Sessão d e 29 / 08/91, foi a matéria retirada da Ordem 

do Dia, face à extinção da urgência , decidindo a Mesa pelo r 

torno do projeto à tramitação ordinária, porque ainda penden te 

d e pareceres, restabelecendo-se, em conseqüência , o poder t rml 

nativo das Comissões . 

Assim sendo , determino a inclusão da matéria na Ordem 

do Dia da Comissão , para fins de reabe r tura de prazo de emenda 

men t o. 

--ko.w., (LU-lL--r 
Deputado AMAURY MÜLLER 

Presidente 

GEA 20.0 1.0050.5 - (AElR '91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente , 

Requeremos , nos termos regimentais , a re-

t i rada do regime de urgência , solicitada anteriormente , para o 

PL nº 1232 -A /91 , com base no ar t igo 155 do Regimento Interno . 

Sala das Sessões , em 29 de osto de 1991 . 

, 

GE R 20.0 1.0050.5 - (MA 10/85) 
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Confederação Nacional das 
Profissões Liberais 

Ofício n 9 0465 /9 1 Bra-el1iaJ 29 de agosto de 1991 
=I>{. o.. .... .:r k--/ 

':'0 S~nhQr Sec te t b l ' L:- G<:: :-111 d a !Il~ I'!<l\ . 

A n ~ l! :J - SI) no nr ~, S" f . -, . r ,.., __ . J " l " 
1"' . - '" J ..I . I '~~J I "J 

:, r o ,; , ~., (' '. , .~. 11 .. ' ..J 2-3 ~/.S .L . 
Senhor Deputado, / 

d'!beiuú OIÚC' Q -1 
Cn~fa do G :'i1'l8tr 

Corno é do conhecimento de Vossa Excelência, foi 

aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Pú­

blico, Substitutivo do Relator Deputado Aldo Rebelo, que versa 

sobre Negociação Coletiva de Trabalho. 

Este Substitutivo transformou-se no PL. 1.232, 

fruto de exaustivo trabalho da Comissão juntamente com as enti-

dades sindicais, bem corno segmentos profissionais que 

na área da Justiça do Trabalho. 

militam 

Entre os tópicos malS relevantes, alcançados pe 

lo Substitutivo, destacamos: 

a) Consagra a unicidade sindical, já que mantém 

a negociação sob orientação de um único sindicato, não admitin­

do outra representação que nao seja a da entidade sindical; 

b) Revigora consagrados dispositivos da CLT, 

que tratam dos instrumentos normativos, inovando quanto a neces 

sidade de que as rescisões de Contrato de Trabalho e as contra­

tações sejam homologad as no Sindicato. Inova também ao estender 

os instrumentos normativos hoje ausentes no direito público, em 

cumprimento ao dispositivo Constitucional que permite a sindica 

lização do Servidor Público; 

c) Consagra o sistema de arbitragem, na ausência 

de acordo entre as partes. 

Exm9 Senhor 

Deput ado IBSEN PINHEIRO 
Câmara dos Deputados 

NESTA. 

SEDE : BRAsíLIA-DF SCS Edificio Gilberto Salomão 13º And ar Salas 1306 / 1312 - CEP 70305 
Telefone PABX (061) 223-1683 - Telex 61 -3883 

SUB-SEDE : RIO - RJ Av. Almirante Barroso, 63 - Grupos 2806 / 2808 - CEP 20036 
Telefone PABX (021) 240-1475 



-
, 

02 

Vossa Excelência , pode assim constatar, que o 

Substitutivo trata-se de uma ratificação da jurisprudência domi 

nante na área da Justiça Trabalhista, bem como, na reafirmação 

de dispositivos constantes da nossa Legislação Trabalhista, que 

só vem produzindo resultados benéficos na sua aplicação. 

Assim, conclamamos Vossa Excelência, em nome dos 

Profissionais Liberais, apoiar o Substitutivo da Comissão de 

Trabalho "in totun" o Substitutivo da Comissão. 

nte 

ZOILO D ........., ~OUZA ASSIS 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDOR~S E VIAJANTES DO COMrRCIO. 
PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS - VENDEDORES E VENDEDORES 

DE PRODUTOS FARMAC~UTlCOS NO ESTADO DO CEARA 
Filiado à Federação Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do ComérciC) 

Fone: 231 -0410 - CEPo 60.000 - Fortaleza - Ceara 

Avenida do Imperador, n.o 159 - 2.° Andar Sala 26 - Fone: 231 ·0410 
Carta Sindical n.' 386/82 - 60.000 Fortaleza-CearA 

Fortaleza, 02 de setembro de 1991 

Ref.: Projeto Lei nº 821/91 (desmembrado em Projetos 

de Lei nºs 1231/21 ~ 

Excelentíssimo Senhor: 

Nosso Sindicato, órgão de cúpula estadual, (todo Esta 

do cearense) representante direto das categorias profissionais dife­

renciadas de Vendedores-Pracistas e Vendedores-Viajantes, bem como da 

de Propagandistas de Produtos Farmacêuticos no Estado do Ceará; vem, 

por meio desta, solicitar à Vossa Excelência, todo apoiO, para que o 

substitutivo apresentado pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Federal 

José Aldo Rebelo, relator do Projeto Lei acima citado, na Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara Federal, seja de­

vidamente aprovado em Plenário, visto que o assunto agradou bastante 

toda nossa classe, na parte que melhor beneficiou o sindicalismo no 

caso da Unicidade Sindical, porquanto os trabalhadores precisam orien 

- -tar sua atuaçao numa uniao em torno de seus direitos e com isto esta-

mos defendendo o direito à Unicidade, com liberdade e autonomia sindi 

cal. 

Queremos ressaltar que o substitutivo ao Projeto de 

Lei n 2 821, aprovado pela citada Comissão Parlamentar, irá a plenário 

para ser votado e o apoio dado por Vossa Excelência, através de seu 

voto, a esses Projetos de Lei (1231/91 e 1232/91) anula os efeitos no 

civos do citado Projeto de Lei nº 821 que reflete a tendência do atu-
A , _ 

aI governo, que quer a todo custo enfraquecer os orgaos de classe dos 

trabalhadores o 
A 

Nestas circunstancias, este Sindicato, considerando 

conto.o 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COM~RCIO. 
PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS - VENDEDORES E VENDEDORES 

DE PRODUTOS FARMACtUTICOS NO ESTADO DO CEARA 
Filiado à Federaç&o Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Com6rcio 

rone: 231 -0410 - CEPo 60.000 - Fortaleza - Ceara 

Avenida do Imperador, n.o 159 - 2.° Andar Sala 26 - Fone: 231-04lU 
Carta Sindical n.· 386/82 - 60.000 Fortaleza-CearA 

que o assunto enyolve o interesse e os direitos dos trabalhadores que 
.... 

estao agrupados na classe da categoria profissional diferenciada e , 

que tem neste ínclito representante do trabalhador brasileiro o seu 

real defensor; espera confiantemente que Vossa Excelência defenda com 

alto espírito de justiça, os direitos lidas categorias profissionais 

diferenciadas", aproveitando para reiterar à Vossa Excelência os nos-
.... 

sos respeitosos votos de elevada e distinta consideraçao. 

Atenciosamente, 

, 

,/ 

/ 

/ .. 

l 

l 
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I COKl~ DE TRABAUiO, IE AIHINISTRAÇÃO E SERVIçu FOBLIro 

AUTOR PARTIDO rOr1~/INOA12 
DEPUTADOS ODELMO LEAO -PRN/MG e PAULO PAIM - PT /RS 1..= - =.J 
~========================~rrn~O/~~~T~ln~~~o~==================------~ 

Emenda aditiva ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 1232/91. 
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Dos DeputadosODELMO LEAO. e PAULO PAIM 

Acrescente-se onde couber, no Substitutivo ao Projeto de Lei 

nº 1232/91, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, o seguinte artigo: 

Art. - Durante a vigência do Contrato de Trabalho, o emprega 

dor poderá conceder eSpontaneamente, além do salário, abonos pe 

cuniários, pagos de forma constante, periódica ou extemporânea, 

a título de gratificações de produção ou de produtividade ou de 

participação de resultados ou de lucros. 

Paragrafo Unico - Os abonos referidos neste artigo, mesmo , 

que habituals, não serão incorporados, a qualquer titulo, aos 

salários. 

JUSTIFICAÇlW 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de renda 

efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, sem 

impacto inflacionário, vez que os abonos propostos derivarão de 

ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou lucros 

e motivados apenas pelos fatores que lhes derem origem, jamais 

ensejando a caracterização de custos de produção . 

06 I nl 91 
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AUTOR PARTIDO -r tf - [:0 ~~~q =l 
DEPlfTAOO ODELMO LEAO PRN/MG e PAULO PAIM-PT/RS 

TEllO/JUSTIFlCAClO 

Emenda aditiva ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 1232/91 
Dos Deputados ODELMO LEAO.e PAULO PAIM 

Acrescente-se onde couber, no Substitutivo ao Projeto de Lei 

nº 1232/91, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, o seguinte artigo: 

Art. - Durante a vigência do Contrato de Trabalho, o emprega 

dor poderá conceder expontaneamente, além do salário, abonos pecu 

niários, pagos de forma constante, periódica ou extemporânea, a 

título de gratificações de produção ou de produtividade ou de par 

ticipação de resultados ou de lucros. 

Paragrafo Unico - Os abonos referidos neste artigo, mesmo 

que habituais, não serão incorporados, a qualquer título, aos sa 

lários, nem estarão sujeitos a quaisquer incidências de 

tributário ou previdenciário. 

JUSTIFICATIVA 

caráter 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de ren­

da efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, sem 

impacto inflacionário, vez que os abonos propostos derivarão de 

ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou lucros e 

motivados apenas pelos fatores que l hes derem origem, jamais en -

sejando a caracterização de custos de produção, inclusive 

não incidência de encargos tributários ou previdenciários. 
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EMENL>A NO 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

.---- - PRO.lTO DE LEI ~ 

f< 1. stfRESSIVA 
[ 1 AGlUTINATIVA 1 . 232 / 91 

I COIUSSIo C( TRABAUIO, IE AI:HIN:ISTRAÇÃD E SERVIço PÚBLICO 

I DEPUTADO P AE S 
AIIlOR 

LANDIM 
TEXTO/JUSTIFlCAC!O 

EMENDA SUP RESSIVA AO PL n 9 1 . 232/91 

Suprima-se o art. 22 do PL n 9 1. 232/91 

JUSTIFICAÇÃO 

! Cf J 

IlASSlFlCAt10 - -------, 

[ 1 SUBSTITUTIVA 
[ 1 ~IFICATIVA 

PARTIDO 
PFL 

[ 1 Nll TlVA DE 

O art . 22 é vazado nos seguintes termos: "E facultado às entidades 

sindicais atuar em Juízo corno substitutos processuaIs dos integran­

t es da categoria, sem preJuí zo do direito indivi'dual de ação." 

Escusado di ze r que a norma é de difícil comoreensão . Se o sindica­

t o at ua corno substituto processual da categoria num nrocesso coleti 

vo não é preCISO dizer que isto nada tem a ver com o direito indivi 

dual de ação. Se a norma quer di zer que o sindicato corno substitu­

to processual do trabalhador não impede, a este último, de exercer 

se u direito de ação, estaremos em presença de urna proposta ilógica: 

o sub stituto processual e seu substituído podem, ao mesmo tempo, Ir 

a J uízo postular as mesmas reivindicações . 

Ade rnais o art . 23 do projeto já orevê a possibilidade de as entida-

4t des sindicais agIrem na Justiça do Trabalho em hav e ndo descumprimen 

t o de cO Il venção ou acordo coletivo, laudo arbitral ou sentença nor­

mativa. 

08 / 11 / 91 
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frnM.l..AAIO PARA APRESENT AÇAO OC EJoENJA 

INSTRU;OCS PARA PREEtOHH:NTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRU;OCS PARA PREEtO-IIt-ENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o nÚRero do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. OLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTlOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Enenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005. : 

~ 

Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, 
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, 
nea, núnero). 

ca­
alI-

• 
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1. 232 / 91 

EMENL>A NQ 

[ J StfRESSI\lA 
[ ] AGlI1T I NA TI \lA 

CtASSIflCAC10 - ---- --, 

[ J SUBSTITUTIVA 
[ 1 ~IflCATI\lA 

Del ADITIVA DE 

I COftI~ DE TRABAUIO, IE ~ E SERVIço pOBLIco 
AUTOR 

- I DEPUTADO PAES LANDIM 
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TEXTO/JUSTIfICAClo 

EMENDA ADITIVA AO PL 1.232/91 

Acrescente-se, ao final do art. 18 do PL 1. 232/91 as seguintes ex-
-pressoes: 

"após 30 dias contados de seu registro em Cartório de Títulos e 

c umentos." 

JUSTIFICATIVA 

Do 

O Pr ojeto não esclare-ceu a respeito do momento em que o laudo arbi­

t r a l passa a produzir efeitos jurídicos entre ~s partes, daí a ne­

cessidade de inclusão das expressões mencionadas , ao final do art. 

18 . 

08/ lV 91 
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FrnM.l.AAIO PAAA APRESENTAÇAO lE EM:NJA 

INSTRtÇ0C5 PARA PREaO-HH:NTO 

I - INSTRlÇOCS CLRAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiarnento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇCl:S PARA PREEN:Hlt-ENTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

.... 
'" .. 
'" ';;; 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nlÍnero) • 
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EMENDA NQ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

...----- PRU10 DE 1!I IIQ 

[ J SlfRESSIVA 
[ ] AGlUTINATlVA 1 . 232 / 91 

IlASSIFlCAt!O - - ------, 

[ 1 SUBSTITUTIVA 
[ -J ItODIFlCATlUA 

[ 1 AD1TJUA DE 

I COIUSSIO DE 'I'PABAlliO, IE AI:HINIS'l'R.AÇ E SERVIçn pOBLIco I 
I DEPUTfi.Jl P AE S LAN D I M AUTOR ~;~oo T ~ Il r= P~NA l 
~========================~~ID~T~O/~~~T~IF~I~~O~================== 

EMENDA MODIFITIVA AO PL 1 . 232/91 

Dê-se ao "caput" do art. 17 do PL 1.232/91 a seguinte redação: 

"Art. 17 - A arbitragem será instaurada no ato de assinatura de ter 

mo de compromIsso arb itral, por instrumento particular perante duas 

teste mu nhas, que deverá conter:" 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade, para se atribuir credibilidade ao ato, que se esne-

cifique que "o termo de comnromlSSO arbitral - instrumento narticular 

- deve ser firmado nerante duas testemunhas, que lhe garantem a con 

fiabilidade . 

08 / 11/ 91 
DAtA 

PARlAIIENTAR 

ASSINATURA 

'----------------- ------------ - - - -
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FffiM..l.ARIO PARA APRESENTAÇAO OC EH:lIJA 

INSTRU;OCS PARA PREEtntlt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vIas: orIginal e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PREEN:Hlt-ENTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88j 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 
6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forn~: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a' terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em Que a Emenda for entregue na Comissão. 4It 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nlÍnero). 

j 



o 
ti) 

e ffi 
:> 
o 
z 
tn 

. lJj 

tO 
o 
:J 
ct 
I­
tn 
Z 
H 
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DÓ}; / q I 
CÂMARA DOS DEP4TADOS 

lJr ClASSIFlCAt!O 

PIO.lT o DE UI NQ 

1. 232L 91 
[ J StWRESSIVA [ J SUBSTITUTIVA [x) ADlTIVA DE 
[ ) AGlUTINATlUA [ ] ~DIFlCATlUA 

I COIUss.Io DE TRABAUiO, IE ArMINIS'l'R1\ÇÃ E SERVIço PÜBLICX) I 
I '-_DEP_UT_ADO ____ P_A_E_S __ LA_N_D_I_M_AUT_OR ________ _ __ -...l.._:_:_~I_DO_TL.....p_~-.lJ [ P,HA J 

TEXTO/JUSTIFlCAC10 

EMENDA ADITIVA AO PL 1 . 232/91 

Acrescente-se ao art . 10 do PL 1.232/91 tres incisos com a seguinte 
redação: 

"VII - disposições sobre o processo de sua nrorrogação e de revlsão 

total ou parcial de se us disDositivos; 

VIII - direitos e deveres dos empregados e das empresas; 

I X penalidades para as entidades estiDulant~s, emnregados 

pre gadore s em caso de vio 1 ação de seus dis DOS i t i vo s .. , 

JUSTIFICATIVA 

e em 

Entre as disposições que devem constar da convenção ou do acordo co 

l e ti vo , con sideramos necessárlo incluir as que versem sobre s ua pror 

rog ação ou revlsão, s obre direitos e obrigações dos estipulantes e 

sobre pe nalidades em conseqUência da não observância do que tiver 

si do estipulado . 

Desta feita, as convenções e acordos prevêem todas as circunstâncias 

a serem vislumbr adas em processo de negoclação . 

08/ l y 91 
MTA 

PfIR\..AIOTAR (rXA/ /-~. 
ASSIKAT~A 

• 
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fmM..LAAIO PARA APRESENTAÇAO lE 8oU()A 

INSTRlÇ0C5 PARA PREDO-fIt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste fornulário, no cafllJo Texto/Justifica­
ção, completando-se os den~is campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PREEtO-iUENTO OOS CAI-AJS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 , 

3. OLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina- se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
lE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. -

005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, al!­
nea, nLmero). 

L--_________ _ ______ - --
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CÂMARA DOS DEPU TADO S 

r----- PRO.ETO DE LEI IIQ 

1. 232 / 91 

E ME NOA NO 

[ ) stN'RESSI VA 
[ ) AGlUTlNATlVA 

ClASSIFlCAt!O ---------, 

[ ) SUBST ITUTIVA 
[ ) IIOOIFICATlVA 

PC) ADJTlVA DE 

I COlU~ DE TlWlAI.HO, IE AI:MINIS'l'RAÇP E SERVIço PÜBLICO 

I DEPUTADO 

AlITOi 
PAES LANDIM 

TElTO/JUSTIFlCAC10 

EMENDA ADITIVA AO PL 1.232/91 

Acrescente-se ao art. 10 do PL n 9 1.232/91 um inciso VII com a se-

guinte redação: 

"Art. 10 - ...................................................... . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VII - a definição dos fatos e circunstãncias capazes de modificar a 

situação das partes quando da celebração do acordo ou convenção cole 

tiva ou sentença normativa e que podem justificar a revIsão do Ins­

trumento normativo". 

JUSTIFICATIVA 

A norma demarcará o campo das causas suscentÍveis de legitimar a 

reinvindicação de um novo oacto coletivo ou de configurar a legalida 

de da cessação coletiva do trabalho na vigência de um instrumento no.!:. 

mativo, como, por exemplo, a queda do consumo ou a superação de de­

terminado nível inflacionário. 

08/ 11/ 91 
DATA 

PARLAllENTAR 

//;vi (~ • 

ASSIHATIJA 



FmK1..AAIO PARA APRESENTAÇAO [l: EJelJA 

INSTRLÇOCS PARA PREEtOUt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇCES PARA PREElOHt-ENTO OOS CJU.fJOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o núnero do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 
6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito 'o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Enenda tiver un~ única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer re ferência clara ao dispas it i vo a ser emendado (tí tulo, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alÍ­
nea, nlÍnero). 
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CÂMARA DO S DEPU TADOS 
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[ 1 SlfRESSIUA 
[ 1 AGlUTIHATlUA 1.232 / 91 

[ ) SUBSTITUTIVA 
J[ ~ IIODIFICATlUA 

[ 1 ADITIVA DE 

I COKlSSolo DE TRABAlHO, lE AI:MINISTRAÇi\o E SERVIçuPOBI.J:a) I 

1'-
_____ _____ AU1_ OR __________ --'-_PAR_T_IOO_J"-~IfI~l r P~/IHA ~ DEPUTADO PAES LANDIM PFL _ _1..= - ::J 

TElTO/JUSTIFICAtlo 

EMENDA MODIFICATIVA AO PL 1 . 232/91 

Dê - se ao art. 24 do PL n 9 1 . 232/91 a seguinte redação: 

" A R t . 24 - A i n f r a ç ã o do di s P o s to nos a r t i g os 2 9 e 3 9 S e r á nu n i d o com 

multa de cem mil a dez milhões de cruzeIros, que reverterá em favor 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n 9 7.998, 

de 11 de janeiro de 1990". 

JUSTIFICAÇÃO 

Co nsoa nte o art . 24, a infraç~o do disDosto nos arts. 29 e 3 9 ~ puni 

vel com multa de 500 mil a 250 milhões de cru zeIros, a qual reverte­

rá em benefício do Fundo de Amparo ao Trabalhador, instituído pela 

Lei n 9 7 . 998, de 11 de janeiro de 1990. 

Nã o resta dúvida que o valor da multa é exceSSIVO e injustificável , 

razão pela qual faz-se mister reduzí-lo a níveIs compatíveis com 3 

realidade . 

08 / 11/ 91 
DATA 

PARlA/IENTAR 

ASSIKAT~A 

L-________________________________________________ __ 



fmKLAAIO PARA APRESENT AÇAO [E EJ.Etl)A 

INSffiLÇ0C5 PARA PREBOUt-ENTO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste fornulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOCS PARA PREEtO-tI~TO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO [E - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
rnerada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo fornulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. -

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, rlÚnero). 

------ - - - ---- - - - - -- --
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1.232 ! 91 
( X SlfRESSIVA ( ] SUBSTITUTIVA 

( ] IIODIFlCATlVA 
( 1 NlI nVA DE 

[ ] AGlUTINATlVA 

I COlllss.lO DE '.rnABAIllO, IE AI:HINIST.RAÇÃO E SERVIçu PÜBLIa:> 

I DEPUTADO 
AUTOR 

PAES LANDIM 

TEXTO/JUSTIFlCAC1o 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL 1 . 232/91 

PARTIDO 
PFL 

Suprima-se o parigrafo Gnlco do art . 10 do PL n 9 1.232/91 

JUSTIFICAÇÃO 

O citado parigrafo Gnlco garante a prorrogaçio automitica do instru 

mento normativo até seIS meses aoós a expIração do pra zo de 

Cla. Não vemos qualquer vantagem no preceito, tanto oara o 

-vIgen-

trabalha 
dor como para a empresa. Deve o ~rojeto curvar-se 

dições do direito coletivo do trabalho em todos os 

às melhores 
.. 

oalses. A 

tra 

efi-

c~cla do instrumento normativo cessa no vencilnento do ora zo de sua 

vig~ncla. Cabe aos interessados, em temoo hibil, cuidar da sua re-
-novaçao. 

08 /11/91 
DATA 

PARLAllENTAR 

ASSINA rIJA 



Fffit.t.LAAIO PARA APRESENTAÇAO OC EJoENJA 

INSTRU;OCS PARA PREENlHt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devid~nente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste forlTl.Jlário, no caJ1l)o Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRlÇOCS PARA PREEtO-tltoENTO OOS CAWOS: 
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1. EH:NJA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o núnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Canissão em que a Emenda será entregue. 

5. AU10R - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARlAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Canissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser elllendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, flÚnero). 
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EMENL>A NO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J o / q I 

B? ClASSIFl o 
"'~ Plono DE LEI "º 

1. 232 L91 [ ) StWRESSI VA [ ] SUBSTITUTIVA [ ) ADITIVA DE 
[ 1 AGlUTINATIVA f( lltOll IFI CATIVA 

. 

I COllI~ DE TPJ\BAlHO, [E ~ E SERVIÇü .pOBLIco I 

I L _DEP_UT_IDO ___ P_A_E_S_L_A_N_D_I M ___ AI1T_OR ___________ -L_pP_:_~I_OO~TL_p_~____IJ [ P~~ J 
TElTO/JUSTIFICAC1o 

EMENDA MODIFICA'fIVA AO PL n 9 1.232/91 

Dê-se aos artigos 6 9 e 79 do PL 1.232/91 a seguinte redação: 

"Art. 6 9 - A convenção coletiva seri celebrada pelas Confederações 

e Federações representativas de categorias eco nômIcas e profissio­

naIS para estipular condições de trabalho apliciveis, no ãmbitodas 

respectivas representaçoes, ãs relações individuais de trabalho. 

-Art. 79 - O acordo coletivo sera celebrado entre sindicatos nrofis 
-

estipulari condições de trabalho 
. . 

SlonaIS e uma ou maIS empresas e 

de aplicação restrita ao ãmbito dos acordantes. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 6 9 dispõe que a convenção coletiva será celeb rada Dor enti­

dades sindicais ou centrais credenciadas, podendo abranger um ou 

maI S setores econ6mlcos . 

A convenção celebrada a nível nacional deve abranger, pelo menos, 

dois setores econ6mlcos. Estabeleceri condições geraIs de traba-

• lho a serem observadas como narâmetro nas negocIações que se reali 

zarem nos níveIs inferiores. 

O parigrafo 29 do mesmo dispositivo cuida da convenção coletiva ce 

lebrad a por entidades sindicais dn mesmo setor econ6mIco e especI­

ficará as condições aplicáveis ãs relações de trabalho no ãmbito 
-de suas re-pr ese ntaçoe-s, respei tando-se o oarametro da convençao co~ 

cluída no plano nacional. 
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FmH.l..AAIO PARA APRESENT AÇAO [E EMNJA 

INSTRU;OCS PARA PREEtOUt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vIas: orIgInal e 
três cópias, urna das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, complet ando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRU;OCS PARA PREEN:HIK:NTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Ng - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver urna única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

, 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen • 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. -

'" <D 

;,; 
" ·i 
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005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (títulO, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, JÚnero). 
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TElTO/JUSTIFlCAClO 

o conteúdo do dispositivo em causa conflita com a realidade sócio­

econ6mlca do nosso Pais e ofende frontalmente o art. 8 9 da Consti­

tuição Federal. 

-Falar-se CIII convença o coletiva de alcance nacional, envolvendo os 

setores do com~rclo, da indústria e dos transportes terrestres, ma­

ritimos e aéreos, ~ Ignorar as dimens6es continentais do Brasil e o 

diferenciado grau de desenvolvimento das suas virIas regiões geo-eco 

Os sobreditos setores econ6mlcos tem peculiaridades que os nomlcas . 

d istinguem e que se apresentam com matizes e perfis bem diferelltes 

em cada região do Pais. 

In si nu a-se no artigo em tela que as centráis sindicais serão os sUJe! 

t os dessas convenções nacionais. Ora, o art. 8 9 ds Lei ~ I aior, no 

se u inciso lI, deixa bem claro que a estrutura sindical se alicerça­

r á na categoria profissional, ou econ6mlca, sendo vedada a crIação 

de maIS de uma organ Ização em qualquer grau. Uma central sindical, 

por sua Ilatureza, ~ ecl~tica . Reune entidades representativas das 

maIs variadaa catego r ias, circunstância 

ço sindical fundado na Constituição . 

que a coloca fora do arcabo u 

O crede nciamento de uma central sindical pelo Executivo não a autori 

za a celebrar um pacto coletivo, pOIS não tem a representaçao legal 

de qualquer grupo profissional ou econ6mlco. 

Os parágrafos 1 9 e 29 do art . 6 9 estabelecem a hierarquia dos pactos 

coletivos: no ápIce - a convenção de âmbito Ilacional, no plano In­

termediário - a conve nção envolvendo todo um setor economlCO e, na 

base, os acordos coletivos . 
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FmM.1.ARIO PARA APRESENT AÇAO OC EH:NJA 

INSTRLÇCES PARA PREDOUtenO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoianento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se ,os demais campos que identificam a Emenda. 

II - lNSTRLÇOES PARA PREEtOHt-ENTO OOS CJU.fllS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: l.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

~ 

005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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TEXTO/JUSTIFlCAC1o 

PARTlOO 
PFL T UF l i P~INA I 

PI 1 /3 _1 

Esclarecendo melhor o que acabamos de dizer, diremos que o acordo tem 

de respeitar as disposições da convenção específica e esta as da con 
-venção nacional. Não pensou-se na possibilidad e de as varIas centrais 

sindicais celebrarem, cada uma delas, sua convenção nacional, o que 

teri reflexo negativo nos natnlnares inferiores . 

No direito comparado, hi exemnlos de convenções nacionais mas sem po 

der vinculativo. Encerram simples recomendações tendentes a dar un! 

for midade i atuação dos silldicatos filiados i central . 

o art . 83 do Estatuto dos Trabalhadores esoanhol (Lei de 14 de março 

de 1980) focaliza a hip6tese em termos bem gen~rlcos, sem crIar um 

ví nculo de subordinação entre as convenções de ãmbito nacional ou re 

gional e os acordos de emoresa. 

o Projeto para colocar-se em harmonia com a Constituição, deve esta­

belecer que as Confederações Nacionais de trabalhadores e de patroes 

poderão celebrar convenções coletivas em disposições de cariter gen~ 

rICO atinentes i solução de divergências entre as organIzações sindi 

cals de grau inferior, ao temoo de vigência mixlmo do pacto coletivo 

etc . 

- - -A convençao coletiva abarcando todo um setor econonnco tera, como 

sujeito, a Federação Estadual, e tamb~m, dari tratan\ento is peculia 

ridades do setor na região incluída no âmbito de sua reoresentação. 

Essa convenção, i sen\el hança da convenção nacional, não obrigari os 

sindicatos quando da formação de acordos coletivos envolvendo uma 

ou virIas emoresas . O verdadeiro poder normativo dos pactos em ques 

tao fica preservado aos acordos coletivos. 
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FmM..U\RIO PARA APRESENTAÇAO ll: BeIJA 

INSTRl.ÇOCS PARA PREEN:HIt-ENTO 

I - INSTRLÇ(ES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 1 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. -

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PREEtO-IHENTO OOS CJV.POS: 

.ti 
~ 

;,; ,. 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o núnero do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever' a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo fornulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inci so, alí­
nea t rlÚnero) • 
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I COK1ss&o OC TRABAIliO, [E AI:HINISTRAÇÃD E SERVIço PÜBLI(X) 
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I '-DU_UT_NlO ___ P_A_E_S __ L_A_N_DI_M_AUT_OR __________ --l_P_~M._~_IOO_I.L..p_~--lJ [ p~~ J 
TEXTO/JUSTIFlCAClo 

Pretende-se, no Projeto, valorizar a central sindical . Esse intento 

permanecem inatingível enquanto existir o sindicato únICO no País e 

enquanto for mantida a redação do art. 8 9 da Constituição Federal. 

-Qualquer democrata ve com simpatia o sindicalismo livre, pluralista . 

Não é possível, no atual regIme constitucional, adotarmos práticas 

caracterizadoras do pluralismo sindical à sombra do princípio do SIn 

dicato únICO. -E e ISSO que o Projeto aspIra. 

Infere-se das cOllsideraç6es feitas até aquI que o art. 6 9 deve ser 

modificado para dispor que as Confederaç6es ficam autorizadas a ceIe 

brar convenç6es disciplinando as~ectos das atividades profissionais 

e econômIcas, no âmbito de sua representaçao: as federaç6es - no pIa 

no estadual; os sindicatos - acordos coletivos c om uma ou várIas em 

presas. 

De conseqUência, tem o Projeto de prever o instituto da adesão de uma 

empresa do mesmo ramo econômico ao acordo já celebrado 

rIas empresas . O instituto simplificará o processo de 

de interesses profissionais e econômicos. 

-com uma ou va 

autocomposição 

O art. 7 9 quer consolidar a sUjeIção dos acordos coletivos às conven 

ç6es coletivas, o que já condenamos no item anterior. 

No parágrafo únICO prevê uma exceção à regra contida no "caput".Quan 

do os sujeitos de uma convenção forem os mesmos de um acordo, as dis 

posiç6es deste prevalecerão sobre as 

ro o dispositivo é ele rejeitado pela 

da primeira . Sobre ser obscu-
-realidade social e economIca. 

Dificilmente os sujeitos de uma convenção poderão ser os 

um acordo coletivo . O fator geográfico da representação 
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FrnM..LARIO PARA APRESENT AÇAO OC EM:}()A 

INSTRU;OCS PARA PREEtOiIt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. , 

2. Para atender ao disposto no inciso Ii do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica-
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. I 

II - INSTRLÇOCS PARA PREEtOUt-ENTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o nÚlero do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da zeguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

• 

• 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen • 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

'" '" iO 
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005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser elllendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, flÚrero). 



r 

o 

• 
(fJ 

o: 
w 
:> 

o 
z 
(f) 

W 
tO 
o 
:::l 
~ 
I-
(f) 
Z 
H 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

.--- - PRODO DE UI N2 ----.., 

1. 23 2 / 91 

,----- E MENL>A NQ 

[ ] stWRESSI VA 
[ ] AGlUTlNATIVA 

/ 9J 
ClAS$IFlCAC!O -------.., 

[ ] SUBSTI TUTIVA 
[ ] ~IFICATIVA 

[ ] AOI TlUA DE 

I COIUSSIo DE TIW3AllIO, IE AIJ.IINISTRAÇÃO E SERVIço pOBLIco 

I DEPUTIilO PAES 

AUlOR 

LANDIM 
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FmKLARIO PARA APRESENTAÇAO ll: EM:NJA 

INSTRU;CES PARA PREEN:HIt-ENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vIas: orIgInal e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. ! 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRU;OCS PARA PREEN:HI~TO DOS CAWOS: 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a , se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 
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005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulD, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, núnero). 
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l 1 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

ClASSIFICAt!O --------, 

....---- PROJETO DE UI N!! 

k J SlWRESSlVA 
[ J AGlUTJHATlVA 1.232 / 91 

I tOlUSSIO DE 'mABAUlO, IE AI:m:NIS'l'RAÇÃ E SERVIÇJ PÜBLIOO 

I DEPUTADO PAES LANDIM 
TEXTO/JUSTIFlCAC10 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL n 9 1.232/91 

[ J SUBSTITUTIVA 
[ 1 HODIFlCATlVA 

PARTIDO 
PFL 

[ J AOJ TlVA DE 

Suprima-se o inciso LI do art. 3 9 e o art. 4 9 do PL n 9 1.323/91 

JUSTIFICATIVA 

Cont~nl o art . 3 9 o rol das condutas obstativas ~ negocIação coleti­

va . 

Só uma delas merece reparos. ~ objeto do inciso 11: "sonegar info.!:. 

mação necessárIa ~ negOCIação . " 

Que ~ que se deve entender por informação exigida nela negOCIação ? 

Fol ha de Pagamento ? Mapa das Vendas ? Demonstração co n tábil dos l u 
, 

cros e resultados apurados no período? O texto nrODosto nelo Exec u 

tivo não dá resposta a essas perguntas . 

E essa informação deve ser fornecida por escrito ou verbalmente e a 
quem ? 

Ou t r a indagação que o Projeto não esclarece. 

No direito comparado prevalece o princípio da boa fé nas negocIações 
col etivas, o qual obriga o empregador a não faltar ~ verdade nos de 

bates com seus empregados visando uma compOSIção de interesses. De 

ou tra parte, os empregados sempre 'sabem exatamente a situação da em 

presa tanto no campo econõmIco como no financeiro, pOIS no final Jas 

con t as, sao eles que se i llculnbcm da escrituração contábil da empresa. 

Em face do exposto, somos pela supressão do inciso 11 do artigo 39 • 
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fffiM..lARIO PARA APRESENTAÇAO u:: EJ.eIJA 

INSTRLÇ0C5 PARA PRfEt.I:HIK:NTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada En~nda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇC.ES PARA PREEtOUtoflnO DOS CJ\K>OS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3.125/89 

3. ClASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página , esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira SL; ' 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Oeverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

.... 
U> .. 
)( 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, rúnero) • 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

I~ 
ClASSIFl O 

PRO.110 DE lEI IIQ 

/ 
( ) stfRESSIVA ( J SUBSTITUTIVA [ J AOITlVA DE 
[ ) AGlUTlNATlVA [ ) HODIFlCATlVA 

I tolllSSAo DE 'I'RADAUiO, IE ACMINIS'l.'R1\Ç E SERVIço PÜBLICO I 

I ~_W_UT_~ _____ P_A_E_S ___ L_A_N_D_I_M ___ ~_~ ______________________ ~_P~~~~~ll_00 __ -r~P~~~Jr=P~~ ~ 
TEXTO/JUSTlflCAClo 

o art . 4 9 ~ um complemento do inciso mencionado e, portanto, tamb~m 

deve ser suprimido. 

Objetiva a proteção do sigilo que deve ·cercar as 

das pela empresa, mas em nossa opInião não o fa z 

inforntaç6es presta - -
de modo satisfató-

rIO . O nGmero de trabalhadores numa comIssão acrescido do dos dire 
-

tores da entidade, eleva-os a um total nada propícIo ao sigilo em 

foco. 
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FmM..l.ARIO PARA APRESENT AÇAO OC EtU()A 

INSTRU;OCS PAAA PREEtOHH::NTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, un~ das Quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no crunpo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇCES PAAA PREEN:HIH::NTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

S. AUHR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da 8~ 

.., 
'" ;; 
)( 
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da. A data será aquela em Que a Emenda for entregue na Comissão. • 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, PÚnero) • 
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EMENL>A NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~--- PRODO DE 1!I NQ -----. 

f< J stfRESSI VA 
[ 1 AGlUTlNATIVA 1. 232 / 91 

I COIUSSIO [)[ TRABAlHO, IE AI:MINISTRAÇÃO E SERVIço .pÜBL!CO 

PAES LANDHI I DEPUTADO 
AUlOR 

TEXTO/JUSTIFlCAClo 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL n 9 1.232/91 

ClASSIFltAC!o ---- ---, 

[ 1 SUBSTITUTIVA 
[ 1 ~OIFlCATlVA 

[ J AOI TlVA DE 

Suprima-se ao § 1 9 do art. 1 9 do PL n 9 1 . 232/91 as seguintes expres­

sões "diretamente ou mediante credenciamento específico" . 

JUSTIFICACAo 
J 

O art . 1 9 di-nos o conceito de negocIação coletiva e com o qual con 
cordamos . 

Prevê - consoante o art . 8 9 da Constituição Federal - a obrigatorie 

da de da participação, na negocIação coletiva, da entidade sindical, 

mas julgamos desn ecessirio dizer-se no § 1 9 que essa narticipação se 

faça "diretamente ou mediante credenciamento específico" . Em nosso 

entendimento, ~ indelegivel a representaçao dos trabalhadores por 
seu sindicato. 

s6 l1 a ausênCIa de~te ~ que se transfere" aquela prerrogativa i Fede­

ração ou Confederação - conforme o caso . 

08 / 11/91 
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fCRtUAAIO PARA APRESENTAÇAO [E EM:NJA 

INSTRLÇOCS PARA PREEtOUKNTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. I 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no crunpo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais crunpos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PREEtO-tHUHO DOS CAK'05: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este crunpo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. OLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Enenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Conussão. 
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005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, ntÍnero) • 
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EMENOA NO 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
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,...---- PRO.uO DE lEI li!! 

1. 232 / 91 
K:a stfRESSIVA [ J SUBSTITUTIVA 

[ ) ~IFICATIVA 
[ 1 ADJTIVA DE 

[ 1 AGlUTlNATlVA 

I COftl~ DE TRABALHO, IE AmINIS'.l'RAÇÃO E SERVIço pOBr.J:co 
M~ I DEPUltLlO P AE S LAN D I M 

TEXTO/JUSTIFlCAClo 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL 1.232/91 

Suprima-se o inciso VI do art. 29 do PL n 9 1 . 23 2/91 

JUSTIFICAÇAO 

O inciso VI cuida da preservação do relacionamento pacifico entre 

as partes durante a vigência do instrumento normativo "enquanto per 

durar o equilibrio das prestações" . 

Temos, ai, de modo expresso, o fundamento da cláusula "rebus SlC 

stantibus". Mas, tememos que o subjetivismo de que se reveste o 

preceito permitirá que ele seja invocado Dara justificar as greves 

maiS temerárias, em que se desfralda a bandeira de reinvindicações 

maiS absurdas para ocultar seus verdadeiros designios noliticos . 

Por oportuno, 

do art . 14 da 

lembramos o conteúdo do inciso 11 do parágrafo 

Lei n 9 7.783, de 28 de junho de 1989 que tamb~m 

unico 

se 

inspira na teoria da imprevisão: "Na vigência de acordo, convenção 

ou sentença normativa não constitui abuso do exercicio do direito de 

greve : I - omissis; 11 - seja motivada Dela superveniência de fato 

novo ou acontecimento imprevisto que modifique substancialmente a 

relação de trabalho". 

Que devemos entender por fato novo ou imprevisto caDaz de 

substancialmente a relação de trabalho ? 

alterar 

Ainda:Que ~ que pode romper o equilibrio das prestaçoes a que obri­

garam as partes num pacto coletivo? 

08 / 11/ 91 
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fmM..LAAIO PARA APRESENTAÇAO OC OflVA 

INSTfU;OCS PARA PREEtOiIKNTO 

\ 

, 
• , . . . 

I - INSTRLÇ(ES lLRAIS: j 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, una das quais servirá como recibo. t 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOCS PARA PREEN:Hlt-ENTO OOS CJ\t.POS: 

.., 
co 
;,; 

. I:! .. 
u ,.. 

O) 
O) ,.. 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o núnero do projeto. 

5 • 

4. 

5. 

Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

ClASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. ~ 

t")""-
C\40) ,.. 

",o 
~~ 
1E-J 
2Q. 

6. 

7. 

PARTloo - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo fornulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado.pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítula, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, rlÚnero). 
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I ro/Uss&o DE TRABAlHO, tE AI:MINIS'l'RAÇÃ E SERVIço PÜBLICO 

I DEfUlftOO P AE S LAN DI M 
AUTOR 

TEXTO/JUSTIFlCAC1o 

Todos sabemos que no âmbito do dir e ito das obrigações 
vidamente considerada, sem embargo da fluide z do seu 

[ ) AO} nVA DE 

- -e a materia 

contorno 
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FrnM1.AAIO PARA APRESENTAÇAO ll: EJ.ENJA 

INSTRU;;OCS PARA PRE9O-tIM:NTO 

I - INSTRLÇ(ES lLRAIS: 
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1. Este formulário deverá ser preenchido a mágyina, assinado pel o autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. i 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispos~tivo 
do Projeto • 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que i dentificam a Emenda. 

Il - INSTRU;CES PARA PREEtOiUENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este crunpo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o nÚRero do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3. 125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 
7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 

Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
ll: PAGINAS. Assim, Quando a 81~nda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer re ferência clara ao disposit tvo a ser elllendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, rlÚnero). 
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EMENDA NQ 

( ) Sl.WRESSlVA 
( ] AGlUTlNA TIVA 

ClASSIFICAC!O --------, 

( ) StmSTITUTIVA 
M IIOOInCATIVA 

( ] ADITIVA DE 

I COIII~ DE TRABAUiO, IE ~ E SERVIÇl) pÚB.LIO) 

I 

I 

AUTOR 
DEPUTADO CLEONANCIO FONSECA 

TEXTO/JUSTIFlCACAO 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º, suprima-se o 

§ 2º, e, por Vla de consequência, renumere-se o § 3º, todos do 

art. 1 º. 
"§ 1º e obrigat6ria a participação dos sindi­

catos nas negociações coletivas de trabalho". 

JUSTIFICAÇAo 

Inexiste qualquer razão para que se proceda a 

um "desmembramento", em dois parágrafos, de um único mandamento 

constitucional, concernente à obrigatoriedade da participação dos 

sindicatos nas negociações coletivas (v. art. 8Q, VI, da CF). 

Note~se que a Constituição não especifica qual 

das partes deve ser representada ou assistida por sua organlza­

ção sindical. Nem precisaria tal detalhamento, posto que absolu 

tamente dispensável em função do conteúdo genérico do dispositi­

vo invocado. Por este resta nítido: ambas as partes devem contar 

com a participação dos respectivos sindicatos. 

Então, se nos afigura de melhor técnica repro­

duzir-se, na legislação subconstitucional, o mesmo critério uti­

lizado pelo Constituinte. 

Finalmente, cabe ponderar que a expressão "di 

retamente ou mediante credenciamento específico" tem um conteúdo 

deturpado r de todo o sistema. Afinal, as prerrogativas da organi 

zação sindical, a rigor, são indelegáveis. Corno indelegável é a 

pr6pria representatividade da entidade, conferida pelo conjunto 

de seus representados. 
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FffiM.lJ\RIO PARA APRESENTAÇAO OC EM:}[)A 

INSTRlÇ0C5 . PARA PREEtOiHENTO 

I - INSTRlÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três ~ópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formul ário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRU;OES PARA PRfDIliHENTO DOS CJU.POS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da ~ 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justi ficação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005. : Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, 
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, 
nea, número). 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

,---- PROJETO DE LEI l!2 

1.232 ! 91 

EMENDA NO 

[ ) SlfRESSIVA 
[ 1 AGlUTlNATIVA 

ClASSIFIctaO 

[ ) SlmSTITUTIVA 
[ ) IlOO IFI CATIVA 

[X] ADITIVA DE 

I COIIIss&o DE TRABAlHO, IE AImNISTRAÇÃO E SERVIÇDPÚBLICO 

o 
(fJ 

" w 
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O 
z 
(fJ 

w 
ia 
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AUTOR 

DEPUTADO CLEONANCIO FONSECA 
PARTIDO T 15 J [ ;6GIN~ J 

Bloco SE / 
TEXTO/JUSTIFICACAO 

Acrescentar parágrafo único ao art. 22 com 

seguinte enunciado: 

o 

"Parágrafo único - É facultado ao substituído, 

a qualquer tempo, acordar ou desistir de 

ajuizada pelo substituto processual. 'I 

JUSTIFICAÇÃO 

-açao 

A adição do parágrafo único, nos termos ora su 

geridos, emerge como um imperativo decorrente de mandamento cons 

titucional (v. incisos XX e XXV do art. 5Q, da CF) . 

Afinal, a vonte do substituído jamais pode ser 

desconsiderada pelo substituto, sob pena de perverter-se comple­

tamente o próprio instituto da representação. E tal circunstãnc~ 

assume especial relevância diante da constatação de que a prerro 

gativa conferida aos sindicatos, pelo Projeto, é praticamente ili 

mitada, posto não fixar qualquer formalidade ou condição para a 

investidura daquele como "substituto processual". 

Assim, para evitar dissonâncias entre "substi­

tuto" ou " s ubstituído", esculpe-se no texto uma f aculdade ao re ­

al titular do direito subjetivo, de, a qualquer tempo, desistir 

da ação respectiva. 

O~ I I1 19J 
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FrnM.JJ\RIO PARA APRESENTAÇAO [E EJoENlA 
. , 

INSTRLÇ0C5 . PARA PRIDO-ilt-ENTO 

I - INSTRLÇOES rERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOES PARA PREBOUt-ENTO OOS CJU.POS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da ~ 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO [E LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO [E - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
[E PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO) . Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

'" '" 
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005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, minero). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,...----- PRUJO DE LEI IIQ ---'--...... 

1.232 ! 91 

EMENDA NQ 

r ) StfRESSIVA 
r 1 AGlUTINATIVA 

D..ASSIFICAC!O ---------, 

r 1 SUBSTITUTIVA 
~ IIOOImATlVA 

r 1 tilITIVA DE 

I COIIlSSÁO DE ~o, IE ~ E SERVIÇQPÚBLIO) 
AUTOR 

1 DEPUTADO CLEONANCIO FONSECA 
PARTIDO T UF l r P~IHA ~ 

Bloco SE 1- 1 / 1_1 

[ 

I 

TEXTO/JUSTlFICAt10 

Dê-se ao art. 7Q, caput, a seguinte redação: 

.. art. 7 º . O acordo coletivo será celebrado 

entre sindicatos e estipulará condições de tra 

balho de aplicação restrita ao âmbito dos acor 

dantes." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição da República não especifica qMl 

das partes deve ser representada ou assistida por sua organlza 

ção sindical. Nem precisaria tal detalhamento, posto que absolu­

tamente dispensável em função do conteúdo genérlco dos dispositi 

vos invocados (art. 8º, IIr e VI, CF). 

Por estes resta nítido que ambas as partes de­

vem contar com a participação dos sindicatos na defesa dos direi 

tos e interesses coletivos ou individuais da categoria, bem corno 
. -nas negoclaçoes. 

oe /11 /91 
DATA v éI NATUR A / 



FmKLAAro PARA APRESENTAÇAO DE EMENDA 

INSTRtl;OCS . PARA PREEtnfI..errO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOES PARA PREBniHENTO DOS CJ\MlOS: 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
~ Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 
Oi 
)( 

~ 3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela .... 
m Comissão no ordenamento das emendas. m .... -N&t') 
MO) 
N .... 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda . 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTD/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRODO DE LEI 112 

1. 232 / 91 

EMENDA NO 

CxJ StfRESSI Vil 
[ 1 AGlUTINA TIIJA 

ClASSIFICAC10 -------....., 

( J SUBSTITUTIVA 
( ) IlOO IFI CA TIIJA 

( J ADITIVA DE 

I COIIISSÁO DE ~O, IE ~ E SERVIÇDPÚBLICO 
MOR 

DEPUTADO CLEONANCIO FONSECA 

TElTO/JUSTIFICAClO 

PAiTIOO T Uf J [1 PÁGINA l 
Bloco SE 1 I 1 

Suprima-se o art. 11 do Projeto, aSSlm corno 

seu parágrafo único. 

JUSTIFICAÇAO 

Admitida a figura do Contrato Coletivo de Tra-
I 
I balho, parece-nos mais saudável e aconselhável a sua implantação 

somente a nível de empresas, por acordo coletivo de trabalho, 

o 00 principalmente. 
Adernais, a figura do Contrato Coletivo de Tra­

balho aparece no texto do Projeto de Lei sem qualquer definição 
0= 
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o 
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00 
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ou equacionamento. 
o Contrato Coletivo de Trabalho, que existiu 

no Brasil até fevereiro de 1967, com o advento do Decreto-lei nº 

229, de 1967, foi substituído pela Convenção Coletiva de Traba-

lho. 

Atualmente, a 

plinada pelos arts. 611 a 625, 

ÇCES COLETIVAS DO TRABALHO". 

. -negoclaçao 

da CLT, sob 

coletiva está disci­

o título "DAS CONVEN-

A lei, portanto, não é omissa a respeito. 

Apenas não contempla o contrato coletivo que, 

I na nossa legislação, não tem configuração legal. 

Muito pelo contrário, a lei é expressa e só 

I 

I 

contempla os instrumentos da Convenção e do Acordo, especifican­

do as formalidades, o conteúdo, o prazo de vigência, bem corno 

quals as partes legitimadas para celebrá-los. 

Corno o Projeto de Lei refere-se ao Contrato Co 

letivo sem, contudo, caracterizá-lo, entendemos, também, que por 

esta razão o dispostivo legal deverá ser suprimido. 

P ARLAIIDITAR 
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FffiM.J...AAIO PARA APRESENT AÇAO OC Bfl.[)A 

INSTRLÇOCS , PARA PREEJOUteITO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 
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1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três Gópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto . 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOES PARA PREBOU~O OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o minero do, 'projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo titulo 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (titulo, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, ali­
nea, núnero). 

j 



o 
(JJ 

o: 
w 
:> 

O 
z 
(JJ 

W 
10 
(j 

~ 
et: 
I­
(JJ 

Z 
H 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,---- PROJETO DE LEI 112 

1.232 / 91 

EMENDA NO 

( ] stfRESSIVA 
[ ] AGlUTlNATIVA 

CtASSIFICACÃO ---------, 

( ] SIISTlTUTIVA 
~ IIODInCATIVA 

( ] ADITIVA DE 

I COllI~DE ~O, IE ~ E SERVIÇ!)PÚBLICO 

1 DEPUTADO 

I 

I 

AUTOR 

GEDDEL VIEIRA LIMA 
TEXTO/JUSTIFICAC1o 

Renumerem-se os incisos 11 e 111 do art. 2Q, 

passando o atual enunciado do inciso 11 a integrar o inciso 

111 e o atual enunciado do inciso 111 a integrar o inciso 11. 

JUSTIFICAÇAo 

A emenda objetiva corrigir a precedência dos 

enunciados em função dos aspectos de sequêncla cronológica da 

negociação. Afinal, o inIcio da negociação se estabelece c om 

a apresentação da "pauta de reivindicações". Somente depois 

jamais antes - é que torna-se relevante o conhcimento da c on­

juntura econõmica do setor. 

/ ~INAT~A / 
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FffiM.1.AAIO PARA APRESENTAÇAO ~ EJ.EN)A 

INSTRLÇOCS . PARA PRffiIliIt-ENTO 

I - INSTRlÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cppias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOCS PARA PREBO-fIteITO OOS CJU.flOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIoo - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTD/JUSTIFICAÇAD - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. D início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAD). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará,Jrafo, inciso, alí­
nea, ntÍnero). 
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EMENDA NO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ClASSIFICItC!O ------~ 

PRODO DE LEI 112 ---

M SlfRESSIVA 
( J AGlUTINATIVA 1.232 / 91 

( J SUBSTITUTIVA 
( ) IlOO IFICA TIVA 

( J ADITIVA DE 

I COllI~ DE ~O, IE Ar:MINISTRAÇii. E SERVIÇQPÚBLICO 
AUTOR 

1 DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA 
PARTIDO T Uf l r: P,ssINA 
PMDB BA 1-1 / 1 

TEXTO/JUSTIFI~O 

-Suprima-se do § 1Q, do art. 6Q, a expressa0 
-

"celebrada em nível nacional", ficando o enunciado do referi 

do dispositivo com a seguinte redação: 

"§ 1Q - A convenção coletiva abrangendo pe­

lo menos dois setores econômlcos, estabele-

cera condiçôes gerais de trabalho a serem 

observadas como parâmetro nas negociaçôesno 

âmbito de suas respectivas representaçôes". 

JUSTIFICAÇÃO 

Seria inadmissível que a convenção coletiva 

celebrada em nível nacional, porque abrange dois setores eco 

nômicos, por essa simples razão, estabeleça condiçôes gerals 

de trabalho a serem observadas como parâmetro em negociaçôes 

realizadas em outros níveis, no âmbito de suas 

representaçôes. 
respectivas 

~ evidente que as condiçôes de vida, o po­

der aquisitivo e as situaçôes mercadológicas e de recursos 

vigentes no Estado de são Paulo não são as mesmas existentes 

no Estado do Piauí e outros de economia malS débil. 

A supressão da expressão "celebrada em 

vel nacional" evita o mal apontado, 

cia nos Estados de menor capacidade 

permitindo a sobrevivên-

econômica das empresas 

que estariam abrangidas pelos parâmetros fixados no § 1Q do 

art. 6Q. 
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FCRMU\RIO PARA APRESENTAÇAO [E EJoENJA 

INSTRLX;0C5 PARA PREEtO-IltelTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLX;OCS PARA PREEtO-IltelTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nlÍnero). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRODO DE lEI HQ 

1.232 / 91 

EMENDA NQ 

~ SlfRESSlVA 
[ 1 AGI.lJT IHA TIVA 

~o / q\ 
ClASSIFIetao ---------, 

[ J StmSTITlJTIVA 
[ ) IIODlncATIVA 

[ J ADITIVA DE 

I CO!lI~ DE TRABALHO, IE ~ E SERVIÇD PÚBLICO I 

LO_EP_lJT_ADO __ G_E_D_D_E_L_V_I_E_I_RA __ L_I_MA_fIlJT_OR ______ --::~----..I....-p_~_A~_T~_DO_T.I.-:_A--'J [ lP6GlA 2 J 
TEXTO/JUSTIFlCAC1o 

Suprima-se do "caput ll do art. 6Q a 

·ou centrais credenciadas· 

-expressa0 

JUSTIFICAÇAo 

O art. 8Q da Lei Maior, em todo seu alcance e 

em toda sua amplitude, justifica ·per se·, a supressao ora pro 

posta. 

Afinal, não palram dúvidas de que o Constituin 

te de 88 pretendeu fortalecer as entidades sindicais, conferin 

do-lhes poderes de representação, de ação e de participação 

ativa nas relações que envolvem empregado e empregador, confor 

me se verifica no conteúdo dos arts. 5Q, LXX, IIb", e 8º, I a 

VIII. Tal objetivo não deve ser desfigurado com a extensão da 

prerrogativa que a Carta Magna atribuiu às organizações sindi­

calS, às ·centrais credenciadas·, entidades desconhecidas pelo 

Texto Constitucional e pela própria Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Apesar de se tratar de um órgão novo, fruto da 

imaginação criadora, certo é que, se mantido fosse esse poder 

que o art. 17 lhe atribui, dentro de pouco temoo as entidades 

sindicais estariam esmagadas e digeridas por tais ·centrais cre 

denciadas·, que passarlam a predominar, apesar de sua f ormação 

heterogênea, muitas vezes divorciadas dos problemas, dos an­

selOS e das necessidades de determinada categoria profissional. 

Haveria, inevitavelmente, a predominãnçia do 
, 

numero, do vulto, do tamanho dessas Centrais, f azendo com que 

preponderassem nas negoclações em detrimento do legítimo conhe 

cedor, permanente e atento guardião da categoria profissional 

representada pelo Sindicato. 

08' 1I1 ;q) 
DATA 
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FrnM.l.ARIO PARA APRESENTAÇAO OC fJoE}{)A 
, , 

INSTRLÇ0C5 , PARA PRffiOUf.ENTO 

INSTRlÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três çópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇ0C5 PARA PREBOHf.ENTO DOS CAWOS: 

1. fJoE}{)A NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r----- PROJETO DE LEI I!Q 

EMENDA NQ 

( ] stlRESSIVA 
( ] AGlUTINATIVA 

ClASSIFICAC!O --------, 

( J SUBSTITUTIVA 
[ J IlOO IFI CATIVA 

( ] ADITIVA DE 

I COIIISSIO DE ~O, IE AImNIS'.l'RAÇÃO E SERVIço PÚBLICO 
AUTOR 

I D~UT~ GEDDEL VIEIRA LIMA 

I 

I 

TEXTO/JUSTIFICAC!o 

Por tais razões, e pela necessidade de r eser­

var-se às entidades sindicais - tal c orno o fez a Constituição -
-o direito de representar a categoria profissional ou economlca 

que as constituem, é que se sugere a supressão aClma descrita. 

08' /J1 / '7/ 
DATA I ASSINATURA I - .j 



F[JU.tJJ\RIO PARA APRESENTAÇAO OC EJe.lJA 

INSTRll;OCS " PARA PREEJ-OU.aITO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três ~ópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto . 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRll;OCS PARA PREEtOU.aITO OOS CJMlOS: 

'" "' 
'" )( 

" .. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver urna única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (títulO, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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EMENDA NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ClASSIFICltUO 

,..---- PRODO DE LEI HQ 

1.232 / 91 
P<J StfRESSI VA [ J SUBSTITUTIVA 

[ 1 IIOIlInCATIVA 
[ J ~mVA DE 

( 1 AGlUTIHA TIVA 

I COlllss&o DE ~o, IE AIXIN'IS'l'RAÇh E SERVIÇD PÚBLIO) 

AUTOR 

DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA 

TEXTO/JUSTIFICAClO 

Suprima-se do inciso 11, do art. 2Q, a 

são ·sobre a situação financeira da empresa ou·, ficando 

sitivo ora emendado com a seguinte redação: 

expres­

o dispo 

"lI - prestar informação prévia sobre a conJun 

tura econ6mlca do respectivo setor". 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais relevante do que a "situação financeira 

da empresa" é o conhecimento da "conjuntura econômlca do respec-

tivo setor". Afinal, aquela diz respeito a fato eminentemente 

circunstancial e, não raro, subjetivo. Esta, por outro lado, por 

ser malS abrangente e por revelar urna noção malS sólida, consti­

tui-se em dado malS útil ao desenvolvimento da negociação. 

Adernais, a revelação sem critérios da "situa­

ção financeira da empresa" tem toda a aptidão para constituir-se 

num estopim de desavenças, de chantagens e, substancialmente, de 

uso indevido de tais informaçôes, o que, não raro, pode ser fa­

tal para aquela. 
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FffiKLARIO PARA APRESENTAÇAO DE OENJA 

INSTRLÇOCS , PARA PRmO-IIM:NrO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇCES PARA PREal:HI~O OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Oestina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
~ Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 .. 
)( 
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3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda . 

6. PARTIOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRono DE lEI ~ ----'---

1.232 ! 91 

EMENDA NO 
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( 1 AGlUTINATI~ 

ClASSIFICAC!O ---------, 

[ 1 SUBSTITUTIVA 
M IIOOImATI~ 

[ 1 ADITIVA DE 

I COIIISSIO DE TRABALHO, IE AI:MINISTRAÇÃD E SERVIço PÚBLICO 
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AUTOR 

DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA 

TEXTO/JUSTIFICAC10 

Dê-se ao art. 6Q a seguinte redação: 

" Art. 6Q. - -A convençao coletiva sera ce 

lebrada por organlzações sindicais, podendo a­

branger um ou malS setores econõmlcos. 

Parágrafo único. As organizações sindi­

calS poderão, por deliberação de seus aSSOCla­

dos, em assembléia geral especificamente convo 

cada para este fim, fazer-se representar pelas 

respectivas centrais." 

JUSTIFICAÇAo 

As prerrogativas das organlzações sindicais, a 

rigor, são indelegáveis. Como indelegável é a própria representa 

tividade da entidade, conferida pelo conjunto de seus representa 

dos. 

Posta a questão nestes termos, podemos afirmar 

que somente as organizações sindicais, em assembléia dos repre­

sentados, poderão deliberar sobre a substituição na representa-
-çao. 

Ademais, ofenderia o princípio da unicidade s~ 

dical, consagrado constitucionalmente (art. 8Q, 11, CF), a parti 

clpação das centrais na celebração de convenção coletiva, já que 

ficaria tolhido o direito das Federações e Confederações. 

Ol? / JI/9/ 
DATA 

PAil.MEHTA~ 

ASSINATURo/ '-
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1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três çÓpias, lJT1a das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto . 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOES PARA PREDOHf.ENTO OOS crufJOS: 

1. BeLlA N2 - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO rE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTD/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, minero). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9l . 232/9l 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 04 /11 /91 , por cinco sessões: 
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 22 emendas. 

Sala da Comissão, 

Antonio 

GER 20.01.0050.5 - (AG0/901 

novembro 
,é"/ 
za Santana 

de 1991. 
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ÇÃMARA DOS D E PU TADOS 

Cabinete do Secretário - Cer al 

Brasília, 27 de fevereiro de 1992. 

Se nh o r a Dire tora , 

Comuni c o a Vo ssa Senhoria que, em razao de r e ­

querime nto das lideran ç a s , cuja cópia encaminho em ane xo , o 

Plenário aprovou a e xt inçã o de toda s as urgências aprovad as e/ 

ou assinadas nos term os do art . 1 55 do Regimento Intern o , 

exceção do s seg uintes projet os : 

- Projeto de Lei n º 2 .0 40/91 ; e 

- Proj e to de De c re to Le g isl at ivo nº 124/ 9 1 . 

Atenciosame nte, 

J / (\, 
I t, /./ 

DE PAIVA 

Se cre eral da Mes a 
, . 
arlO -

Ilm a . Se nh o r a 

S I LV IA BARR OS O MARTIN S 

MO . Diret ora da Co o r de nação d e Co missões Permanentes 

Câ ma r a dos Deputados 

GER 20.01.0050., - (A BR '9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presid ente, 

Requeremos, nos termos do art. 156, do I~egimcn to 
Interno, a extinção de todas as urgências votadas e/ou assi na 

-das nos termos do a rt. 155, do Regimento Interno, a exccça o 
dos s e guinte s projetos: 

- Projeto de Lei n9 2 .040/91 e 
- Projeto de Decreto Legislativo n9 124/91 . 

Br as íl ia , de 1992 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CXX)RDENAÇÃO DAS C(].1ISSOES PERMANENTES 

Mem9-Circular n9 

Em 9 de março de 1992 

Senhor Secretário (a) 

Para atender a determinação do Senhor Secre tá­

rio-Geral da Mesa, constante do ofício anexo, solicito veri f i -

car se algum 

Comissão. Em 

dos projetos abaixo mencionados se encontra nes sa 

caso afirmativo, peço que nos devolva para as pro-

vidências que se fizerem necessárias. 

Atenciosament e 

I~- f3 aYJ0/2 
SfLVIA BARROSO MARTINS----~ 

Diretora 

Projeto de Decreto :U~gislativo n9 305/90 

Projeto de Resolução n9 28/91 

Projetos de Lei n9s 4.679/90,6002/90,281/91, 1.232/91, 2. 380/91 

e 2.383/91. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADC 

COMISSÃO DE TRABALHO, 

Ofício n9 150-P/92 

Defiro. Arense-se ao PL n0 1 . 232/91 o 
PT~ nO 2.515/92. 
Publi0Ue-se. 
Em .l'S l i /~ ~ 

Brasília, 15 de dezembro de 1 992 

Senhor Presidente 

Com minhas cordiais saudações, soli 

cito a V.Exa., nos termos regimentais, as necessárias provi 

dências no sentido de apensar o Projeto de lei n9 2.515/92 

que "dá nova redação ao parágrafo 19 do artigo 59 da Consoli 

dação das Leis do Trabalho", ao Projeto de lei n9 1. 232/ 91 

que "dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e d~ ou 

tras providências", por tratarem de matéria análoga. 

Antecipadamente grato. 

~ . 
Depu ado 

'-...)J'-->--~~ ~ 

ALBER O CAMPISTA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1 7. 23 .004- 2 - (MAII92) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

,---- PlO.ETO DE lEI f1 ----, 

1232/ 91 

EMENDA NQ 

of 

[ 1 StfIESSI~ 
[ 1 AIlUTlIlATI~ 

[ 1 StlSTIMIVA 
[ 1 IIOOInCATIVA 

[ 1 ADITIVA DE 

COI(JSSJo DE TRABALHO , ADMINISTRACÃO F. SEPVICO pnRLICO 

I DEPUTADO 

AUTOR 
JOS~ LU I Z CLEROT 

TEITO/JJSTIFlCAt10 ---------------, 

PROJETO DE LEI N° 1.232, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o art. 22. 

"Dispõe sobre a negociação coletiva de 
Trabalho e dá outras providências." 

EMENDA 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Sindicatos representam a categoria, não podendo atuar como substitutos 
rtJ processuais, tendo em vista, que, por ser legitimação extraordinária, só deverá ser admitida 
~ excepcionalmente. 

U 
::J 
~ 
r­
rtJ 
Z 
~ 

Ora, os próprios empregados poderão propor Ações Trabalhistas, e só eles tem 
condição de verificar se há interesse no particular. 

21;03;95 

DATA 



FClM.U\RIO PARA APRESENT AÇAO ~ EM:J()A 

INS I RlÇOCS PARA PREENl-t1..alTO 

I - INSTRLÇCES (LRAIS: 

1. Este fornulário deverá ser preenchido a máquina, ,assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá corno recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste fornulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRtx;(ES PARA PREEtOHt-ENTO aos CJ\t.fJOS: 

." 

'" .. 
)( 

"; 
u .... 

Ol 
Ol .... 
NO 
M~ 

N~ 

"'0 
"'Z 
:l...J 
.3 a. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: l.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOO - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se~ 
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
própril (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo fornulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão . 

• 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alÍ­
nea, nlÍrero) . 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROnO DE LEI 12 

123 2L91 

EMENDA NQ 

oa L qr 
aJSSlnCGo 

[ ) stllESSI~ [ 1 SlISTlMIVA [ 1 ADITIVA DE 
[ 1 AIl11T I lIA TI ~ [ 1 IIOOInCATIVA 

COIOWODE TRABALHO, ADMINIS TRAÇÃO E SERVIÇO PÚ:RLICO 

AUTOR , 
ARTIDO T If l [":Q P~IIIA =l 

PMDR PB } n 101 1 DEPUTADO JOSE; - LUIZ CLEROT 

o 
(J'J 

" LU 
j 

O 
Z 

(J'J 
LU 
~O 
U 
::l 
Ct: 
r­
(J'J 
z 
H 

TEXTO/JUSTlFlCAC10 

PROJETO DE LEI N° 1.232, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

"Dispõe sobre a negociação coletiva de 
Trabalho e dá outras providências." 

EMENDA 

Suprima-se o art. 25. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na Consolidação das Leis do Trabalho já existem dispositivos prevendo multa 
pelo descumprimento de normas trabalhistas, sendo desnecessário ampliá-las. 

21 / 03/95 
DATA 



FmM..LARIO PARA APRESFNTAÇAO [E 9EN)A 

INS I RI çocS PARA PREDCHltoENTO 

I - lNSTRLJ;CES (LRAlS: 

1. Este fOI1lJ.Jlário deverá ser preenchido a máquina,o ,assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiareuto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste fOI1lJ.Jlário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOCS PARA PREEN:HI~O OOS CAf.POS: 

'" '" ;.; 
)( 
o;; 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO [E LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da . A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão . 

• 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser e~endado (títulO, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, ntÍnero). 

<.>~ 
(1) 
(1) 
~ - ~ 
~~ 
N~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ . 
COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.232/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 2 (duas) emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995. 

új)~ofo-
!a1t1 ~eda de Almeida 

Secretária 



• 

DefiFO o pedido, exceto quanto ao Projeto de Lei 
n9 3.435/92, por entender que há conexão a reco-
mendar a tramitação conjunta Reque 
rente e, após, publique-se. ~ 

C A M A R A O O S O E P U T A O O Em 2.1 / IL /95. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CA. 
DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Paulo Paim) 

Requer que sejam desapensados do Projeto 
de Lei nO 1.232/91 os projetos de lei que menciona. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. que sejam desapensados do Projeto de Lei n° 

1.232/91, que dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras providências, os 

projetos a seguir relacionados: 

/' PL nO 2515/92, do Deputado Jabes Ribeiro, dá nova redação ao 

parágrafo 1 ° do artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho (dispondo que do acordo 

ou contrato coletivo de trabalho deverá constar o valor da remuneração da hora 

extraordinária, que será, no mínimo, 50% superior à da hora normal) . 

PL nO 1.225/88, do Deputado Solon Borges dos Reis, eleva o valor 

da hora extraordinária dos trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

-1>L n° 1.182/88, do Deputado Carlos Cardinal, dá nova redação ao 

§ 1 ° do artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho (semelhante ao PL n° 2515/92). 

PL nO 1168/91, da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, dispõe sobre a Política Nacional de Salários e dá outras providências . 

./ PL nO 1398/91 , do Deputado Sérgio Cury, dispõe sobre a política 

salarial e dá outras providências. 

/ PL nO 3435/92, do Deputado Sérgio Arouca, dispõe sobre a 

substituição processual a cargo dos sindicatos na forma do artigo 8°, inciso 11, da 

Constituição Federal. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) I <" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os projetos relacionados não tratam de matéria correlata à do 

projeto principal que é negociação coletiva, não sendo justificável a manutenção de sua 

apensação. 

Requeremos, portanto, sejam os projetos relacionados 

desapensados. 

Sala das Sessões, em 11 de 1 2 de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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SGM/P nO 15/ 'fi' /95 Brasília,.21 de cU ~rnRAd de 1995. 

Senhor Deputado, 

Em atenção a requerimento, de sua autoria, datado de 11 
de dezembro de 1995, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho. 

"Defiro o pedido, exceto quanto ao Projeto de Lei nO 
3.435/92, por entender que há conexão a recomendar 
a tramitação conjunta. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO PAULO PAIM 
Gabinete 471 - Anexo 111 
NESTA 

e rY) J 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS • 
MENSAGEM Nº 240, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita a retirada do Projeto de Lei nº 
"Dispõe sobre a negociação coletiva de 
providências". 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 

1.232, de 
trabalho e 

1991, que 
dá outras 

• 



• " 

, 
4 

• 

• 

Defiro . Publique-se . 

Mensagem nO 240 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado do Trabalho, a retirada do Projeto de Lei n° 1.232, de 1991, que "Dispõe 

sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras providências", enviado à Câmara dos Deputados 

com a Mensagem nO 189, de 1991. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1998 . 



.. • 

1 . , , 
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EM nU 007 /MTb 
Brasilia. 28 de J ane ira de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Proponho a Vossa Excelencia o envio de Mensagem ao Congresso Nacional. 
solicitando a retirada do Projeto de Lei nO 1.232/91 , que "Dispõe sobre a negociação coletiva 
de trabalho e dá outras providencias", encaminhado por intennédio da Mensagem n° 189, de 
30 de abril de 1991 , tendo em vista o interesse deste Ministério em reexaminar a matéria. 

Respeitosamente, 

JL~; 
LO PAIVA 

Ministro de Estado do Trabalho 
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A · o 263 
VISO n - SUP ARfe. Civil. 

Em 20 de fevereiro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei nO 1.232, de 1991 . 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

RIMEIRA SECRETARIA 

.......... I .Q~ I 19 ......... ' 
De ordem, ao senhor Secre~ 

ário-Geral da Mesa para as de-

vidas pro:ê1!~ 
!D- gu cff.IDI'8 'de débr. LI !Júnior 

Chafe do Gabl te 

A Sua Exc encia o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.232/91 

[Apensados os PLs nOs 40/91 , 59/91 (307/91 , 645/91 , 3.435/92 e 3.437/92)] 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 26/05/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1999. 

~~J~A~} (, 
Anamélia Ribeiro Correia âe Ar:J 

Secretária 



-----_._---- - --------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao artigo 19 do Projeto de Lei NQ 1.232-A, de 1991, 
do Poder Execut ivo, que ·Disp~e sobre a negocia~io colet iva de 
trabalho· • 

S'" 1- \- C ' c' C' N 'c· '">7 ~ d a c a_> ~)es::>o€·. _>, c_ elE.' a90sto de 1.99t J 

D(~p 1.1 t ad o 
Líd r elo PT 

--------------



k-') r ' J 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPI~ESSIVO ao art i 90 2Q do PnJj et o de Le i N!2 i. 2:32'-A, de 1. 991. y 

elc) Poder Execut ivo, que 'Disp~e sobre a ne90ciaçio colet iva de 
tlr abalho' u 

Sala das Sess~es, 27 de agosto de 1991. 

D(~pl.lt ado 
l.. ídE.' 

) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao artigo 3Q do Projeto de Lei NQ 1.232-A, de 1991, --- -do PodEr EXEcutivo, qUE "Disp5e sobre a nEgociaçio colet iva de 
trabalho· .. 

q ... 1 d - C' S' C' • N C' ~) 7 _ct a a~ E~soe~, ~ 

Depl.1t ado 
L.. í 

de agosto de 1991 

tê 
OS"" 

do PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 49 do Projeto de Lei N9 1.232-A. de 1991. 
de) Poder Execut ivo. que ·Dispge sobre a negocia~io coletiva de 
tlrabalho· " 

Sala das Sess;es. 27 de agosto de 1991 

------------------------ -- -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor PrEsidEnte 

Requeiro, nos termos regimentais, OES1'AQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 59 do ProjEto dE l_Ei N9 1.232-A, dE 1991 , 
do Poder Execut ivo, que ·Oisp5e sobre a negocia~io colet iva de 
tr'abalho· .. 

8 "' 1- 1- S'C'C,N" r) 7 ~ <:\ a c c\ S E, c, _, o E S, 1: .. 

DEPutado 

L.. " 

de agosto de 1991 

, cio PT 



._- ---- - _ ._ ._------------------------------ -- - -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 69 do Projeto de Lei NQ 1.232-A, de 1991, 
do Poder Execut ivo. que "Dispie sobre a negocia~io colet iva de 
trabalho" .. 

Sala das Sessies. 27 de agosto de 1991 

Deputado JOS~ GENOiN(] 
l.. "df~r' cio PT 

-------_._-_._---_._- --- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAGUE 
SUPRESSIVO ao art igo 79 do Projeto de Lei N9 i.232-A, de 1991. 
do Poder Execut ivo, que ·Disp~e sobre a negociaçio colEt iva dE 
trabalho· " 

C'·· 1- I C' c' .. '" 'c' '""'7 ~~ a ca~ ~eSSO~~7 ~ 

Deputado 
L. í 

de agosto de 1991 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 8Q do Projeto de Lei NQ 1.232-A, de 1991, 
do Poder Executivo, que ·Disp~e sobre a negociaç~o colet iva de 
trabalho· .. 

C' - 1 - d . C"" c' . r, .. c' ,.) 7 ~~ a as ~E~SOE~, ~ 

DE.'pl.1t ado 
l..(d 

de agosto de 1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-- -- - -- ----- ----------------1 
I 
I 

I 

I 

Senhor Presidente 

I 
I 

I 

I 

I 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao artigo 99 do Projeto de Lei N9 1.232-A, de 1991 r 

do Poder Execut ivo, que ·Disp~e sobre a negociaçio colet iva de 
t,rabalho· .. 

S ·· 1 \- c: c' ,c:<._ N 'c· r)7 ~<:, a Cc\_> ~)€._>_>OE._>, c .. 

Depl.lt ,:\do 
L.{de · 

de agosto de 1991 

PT 



• 

--------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor PrEsidEnte 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 10 do ProjEto dE Lei NQ 1.232-A, dE 1991, 
do Poder Execut ivo, que 'Disp~e sobre a negocia~5o colet iva de 
troabalho' .. 

C' 1 I S " ~)7 ~a a (as ~essoes, L de agosto de 1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao artigo 11 do Projeto de Lei NQ 1.232- A, de 1991 . 
do PodEr Execut ivo, que ·Disp;e sobre a negociaçio colet iva de 
trabalho· .. 

Sala das Sess;es, 27 de agosto dE 1991 

Deputado 
L.fde 



--------------------------------------- - - -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro 7 nos termos regimentais 7 DESTAGUE 
SUPRESSIVO ao art igo 12 do Projeto de lei N9 1.232-A 7 de 1991. 
de) Poder Execut ivo 7 que "Disp5e sobre a negocia,io colet iva de 
trabalho" " 

Sala das Sess5es 7 27 de agosto de 1991 

Deputado JOS~ GENOiN(] 
L.. íder do PT 



,------------------------------------- - ----- - - - - - - - - - --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 13 do Projeto dE LEi NQ 1.232-A, dE 1991, 
do PodEr Execut ivo, que "Disp~e sobr'e a negociaçio colet iva de 
tlr abalho" .. 

Sala das Sess~es7 27 de agosto de 1991 

r ? ' 
DEPl.lt ad() L/ ~)I( J ::Nbikt ) 1-

L.(dE PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 14 do Projeto de Lei NQ 1.232-·A. de 1991, 
do Poder Execut ivo. que ·Disp5e sobre a negociaçio colet iva dE 
trabalho· .. 

Sala das SEss5ES. 27 dE agosto dE 1991 

Deputado JOS~ GENOiNO 
L. í der' do PT 

------~---



---------------------------------------------------------------------------------------- ---. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 15 do Projeto de Lei NQ 1.232-A, de 1991. 
do Poder Execut ivo, que 'Disp~e sobre a negociaçio colet iva de 
trabalho'" 

S 1 I c' N ~)7 a a (as oessoes, ~ de agosto de 1991 

, 

Deputado 
L. {d. do PT 



~-------------------------------------------------------------------------------------------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 16 do Projeto de Lei NQ 1.232-A, de 1991, 
do Poder Execut ivo, que "Disp;e sobre a negociaçio colet iva de 
trabalho" .. 

Sala das Sess;es, 27 de agosto de 1991 

Deput ad() 
L{d do PT 



~----------------------------------------------------------------------------------- -- --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

S~nhor Pr~sid~nte 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art i90 17 do Proj~to d~ L~i NQ 1.232-A, de 1991. 
do Poder Execut Ivo, que ·Disp~e sobre a negociaçio colet iva de 
trabalho·" 

C' 1 I S N ~)7 JB a cas essoes. ~ 

Depl.lt ado , 
Líde 

de agosto de 1991 

~ -:J , 
~~r;1t 

ENOÍNO 
do PT 



---------------------------------------------------------------------------------------- -- . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao artigo 18 do Projeto de Lei NQ 1.232·- A, de 1991, 
do Poder Executivo, que ·Oisp5e sobre a negocia~io colet iva dE 
trabalho· .. 

Sala das Sess5es 7 27 

Depl.lt ado 
L.íde· cio 

-- ----.----.------ -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- - -

YÁn{ 
í::'NÔ'Í NÓ 

PT 



--------------------------------------------------------------------------------------- -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 19 do Projeto de Lei NQ 1.232- A, de 1991, 
do Poder Execut ivo, que ·Disp~e sobre a negocia~~o colet iva de 
troabalho· .. 

/ 

Deputado 
L.íde do PT 



---------------------------------------~--- -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor PresidEnte 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 20 do Projeto dE LEi NR 1.232-A, de 1991. 
de) Poder Executivo, que ·Disp5e sobre a negocia~io colet iva de 
tr·abalho· .. 

Sala das Sess5es, 27 de agosto 

( 7 -
ef ' I { Sr~ E~] 

PT 



-------------"-------------------------- ------- ------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 21 do Projeto de Lei NQ i.232-A, de 1991. 
do Poder Execut ivo, que 'Disp3e sobre a negociaçio colet iva de 
trabalho· .. 

Deputado J 
l.. íder" 

de agosto de 1991 

_1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

REqUeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
ClJIJRESSIVO . tO,"),") d P o t d I o NO 1 '")'3'") A d 199i ,J::' ao (~r I go c.c;. o rOJ E' o e o.e I •• "c., c. oo

., e o o y 

do Poder Execut ivo, que "Disp~e sobre a negocia~io colet iva de 
trabalho"" 

Deputado 
L.{de o 

df.o~ ago!:.t o 
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- --------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 25 do Projeto de Lei NQ 1.232- A, dE 1991. 
do PodEr EXEcutivo, que 'DispSe sobre a negocia~io colet iva de 
trabalho' u 

S 1 d S - ~7 a a as essoes, ~ 

Deputado 
l..rde 

de agosto de 1991 

PT 



- - - - - -----. .. ..-----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art igo 24 do Projeto de Lei NQ 1.232- A. de 1991, 
de) Poder Execut ivo. que ·Disp~e sobre a negociaçio colet iva dE 
trabalho· .. 

Sala das Sess~es. 27 

I 
Deput ado ,J 

l.. íde~ 

dE agosto de 1991 

7 

PT 

1--__________________________________ __ _ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAQUE 
SUPRESSIVO ao art i90 23 do Projeto de Lei NQ 1.232- A. de 1991, 
do Poder Execut ivo. que ·Disp~e sobre a negociaçio colet iva de 
tl~abalho· .. 

Sala das Sess~es. 27 de agosto de 1991 

/ 
Deput c1do , 

l..íde 



--------------- - ---

'] . ,-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ReqUEir·o, nos tErmos rEgimEntais, DE~Sl·AGlJE 
I:> ~ I:> A V l·) ·T· (~I (,.,' .. ,.~ ( .. ) I·· . ~ c' , ... \ .. A'·) "IJ fi J. ... ... <.. .[ V .'. ..,.~.. (". ,.) (") ( .. \ ( .. ) I:) I'· (., J. (:.' t· n H '\ ..., ::.I'i ,:) :: . . 1 •• '\ (··1 •• ••. CI (.) I I I <.. I .:> o . . (J (.) <:\ I I. I J (.) 1: •• • :.. .., •• • •.• 

\ \ . NO ~ ,.),.. ,.. A \ .( 09· .( \ f)' .... t . u [. . .-. c (.:.: ... f:·: I I •.. .I. . r. .. ,:ll:.~ ... ., C E .I. 1 .1. 7 C o o c f:: r· I::. :-: f:·: c: U : I 'v' O, q 1..\ (.:.: .> I ~:; p () (.:.: <:; o .... 
brE a nE90ciaçio colEt iva dE trabalho". 

C" 0'0 1 .. ,- <:'. C" .. (" <:' rI ... C' ~<:I <:\ c<:\~ ~~~_.O~~, ~c (·I(~ ~\CJ(·)~··(·) (·I~ .\9 0 .( 1: •. \.,1 ••• <. _ . ..> t.. . 'l".. ••• 7.1. 

~)~ , , \ \. 
I... i d <-::1' d Cl P T 

• 

L-_____________________________________________________________ _ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~PI·)I·)(·llr IJr·(~rl·(·lplltp .. J 0.0 . •• ,:} • 0.0 •• 0.0 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAOlJE 
Pf~Rf~ VClTf~ç:;~() EM ~3EPAI~f~D() c/D .§ 1q dD alrt iEICl 19 c/o Plroj~:~to clt. I .. e i 

NQ 1.232--A. c/E 1991. cio PClc/Er EXECUt ivo. qUE ·DisP~E sobrE a 
I·) (.:- (:1 n"· i ... ' f·· :":,: (., ,.. (") ·1 (O' t I· v··· rI~:- t" " ... ,\ I·) .. , "j I·· ("1 " 

•••• • 0 .0 ( ;\v.(;\.. ....... <:t. ••.• ( .• <;>.. I .. 11 

C~ ... 1 .. ·1 - ,.. Co'., , .. c· r, ., ,.. r) O j' -,. ·V·~·· .j.' j Ç) <") .j 
, .. ' d <:\ <. c\.:> ,.} €o. .:> .:> O f:. .:>. f." •• U C f.: <:. ~J L "> I. (.) <. (.:. .. T . .• 

L{d(~~lr c/D p~( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r(~I'll'l(,N' IJlrp~l'f~PI~t'(~ ,J .. .. I 0.0 •• :- • .1 0 .0 I . " 

Requeir'o. rlOS termos regimentais. DESTAQUE 
PARA VOTAC~O EM SEPARADO do inciso VI do art i90 29 do ProJet(J 
ele Lei N9 1 . 232-A, de 1991. do Poder Execut ivo. que "DisF)5e so--
I) Ir L"> ':\ n e CI n c i "~,.' f~' (', C (") 'I (,,' t' i \) ,,' ri e l' Ir "~ h "~ "1 h O • .... -c. . . •• '1 ••• (. -.r (.~., ,_. ._.. \ <:\ .•. . -c.. -c. 11 

c"" 1 -, I -, <" c', <" <" r.- "C' 'O) l;) 'I" ," (" "<"~" ,'" 'j 9 9 j 'o) <:\ cl C <:, o:> 'o) f.. o:> o:> O f:, ,," c" (.) (. (':, <:1 J L o:> I, (.) (. f:, ,'," ' 

1.., "cI E' I" cI () 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

REquEiro, nos termos regimentais, DES1'AQUE 
PARA VOTAÇ~O FM SEPARADO do palr~grafo ~nico do art igo 49 d(] 
PI"OjEto de LEi NQ 1.232-A, dE 1991, do Poder' Exec~lt ivo, q~lE 
• I') ,.,., ,.... 1 t' j t , 'l , • , I ~:;p () ~~ 5D :llr (" ,:\ n (~~g DC I ,:Hi: ,:\0 C () ,(':~ I va c (" ,r' ,:\ :1 a, 'I (J " 

c' '" 1 " ',"." c'" ." (" õ "C' ") q ,'" "(' '1 "'~" ','" '\ Cl C) '\ ,,) <:I c\ C <:\::, d f:, ::, ,:> " f:. ,," I:" (" <. (':, <:\ --.I c. "' I, U (, f:, "T I " 

/ t j I> 
V'-~~ L! 

l..,íclr:'I·' do '--

F ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTA0LJE: 
PARA VOTACXO EM SEPARADO do art ig() 11 do Projeto de Lei NQ 
1.232-A, de 1991, do Poder· E>:ecut ivo, que "DispJe sobre a negcl--

. r. ·1 t· I' I ·11 • C I <:\ç:.,\() CO .. E· :IV'":\ C(~ '(Ir
,.:\),":\ 1(j. 

c··· 10 ·1···(·· C- .,( •• , •• ·l·"·· r) C) ·1··· .. (" ·l'"·~··l ·1·' ~ 09j , .. ' <:'. <:\ C <:\.:> ,.) E. .:: .. ::. C. f:. .::. r (: .. C C (.:. <:Í 0·.1 c. "O· I. C. C ~:. .I. T . .• 

I... í cI E·~ I'" cI CI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

S~I'll'l('lr IJlr(~~I'rl(~I,)L(~ \_ t... _, .. :. " ,_ \... 

Requeiro. nos termos regimentais. DESTAQUE 
PARA VOTACXO LM SEPARADO do art i90 14 do Projeto dE Lei N9 
1.232--A. dE 1991, do PCldEr Exec~lt ivo, qUE "DispJe s()br'e a rlego­
c i ':Hj. i~\() c D 'l!-::t i V<"I dE tI" <"Ib a '1 h Co· • 

C','''' 1 - ,'" (" c" ,- (" ') r' c' ") n ,'" ,.. d c\ C c\ ,:> , ,,' ~:, ,::' ,:> L <:, ,::' y I: .. C) C (':, 

- -')'~ , 
· ~~V~~~vVL~ 

L {c! (-?I" do PT ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor PresidEnte 

RequEiro, nos ter'mos rEgimEntais, DES1'AGUE 
F:l r' I:> (~ V (.'.1. 'r' A (", ',~ () I:.·.·. M (~"-") A I:> A ,) ') j F'~ (), ~ . ~ n j ';) . ~ j I . "t '\ '1 " H ,:) ::.' . '\. . t. (. o .. i , ... :.. C o ":'. Ir \: I $3 O .1 • • :.. (. O I Ir O.j E \: O (. E _. E I 

N ~.:.~ t • ~~:3 ~.~ _ .. A , cI t:~ t 99 1., cI () P D cI ~:~ r E >: 12 c: 1.1 t i 1./ () 1 q I.Á E "[) i f,; p cí E ~:; o b r' (.:.~ c':\ 
nE90ciaçg() colet iva dE trabalho"" 

C," 1" '1 " ". c' ·, (" ( .. '" '(" r) C) j .. r ., ( .. ~.., .,., .( q 9 ~ , •. <:\ <:\ I. d .:> ,.) t: .. :> .:> () t: .. :> 7 C •• C (. E <:\ J I.. .:> \. I.. (. ~:. .1. , . .1 . 

• 
1... í elEI" cio 
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CÂMARA DOS DEP U TADO S 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a re­

tirada do regime de urgência,solicitada anteriormente,para o 

PL nº 1232-A/91 , com base no artigo 155 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 29 de os to de 1991. 

{JMDf3 , 

GE R 20.01 .0050 .5 - (MA IO/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

EMENDA ADI TIVA AO SUB STITUTIVO DO PROJETO DE LEI N2 1232/91 

Do Deputado: ODELMO LEÃO 

Emenda aditiva ao Substitutivo . 

"Acrescente-se onde couber:" 
flLf,v1 00 r(-na-1;O 

Art. - Durante a vigência1 do Contrato de 

empregador poderá, espontaneamente('conceder abonos 

Trabalho , o 
.' . pecunlarlos 

o' . .... pagos de forma constante, perlodlca ou extemporanea, 
, 

a tltul o 

de prêmios ou gratificações de produção ou de produtividade, de 

participação de resultados ou de , auc~os. 

Parágrafo único - Os abonos referidos neste artigo, mes 

mo que habituais, não serão incorporados, a qualquer título, 

aos salários, nem estarão sujeitos a quaisquer incidências de 

caráter tributário ou previdenciário . 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de 

renda efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, 

sem impacto inflacionário, vez que os abonos propostos deriva­

rão de ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou 

lucros e motivados apenas pelos fatores que lhes derem orlgem, 

jamais ensejando a caracteriz ção de custos de produção, inclu-
-- . . '" . sive pela nao lncldencla de al'0l l~~butários ou previdenci-

~ 17'U1'~(' / r 
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CAMA R A DOS D E P UT A D OSS:------__ _ 

EMENDA DE PLENÁRIO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N~ 1232/91 

Do Deputado: ODELMO LEÃO 

Emenda aditiva . 

"Acrescente-se onde couber:" . 
(-)1.1:"'" 00 ~f')/..M'D 
~ 

Art. - Durante a Vigênc~ do Contrato de 

empregador pooerá, espontaneamente, conceder abonos 

Trabalh o, o 
.' . pecunlarlos 

pagos de forma constante, periódica ou extemporânea, a t ítulo 

de prêmios ou gratificações de produção ou de produtividade, de 

participação de resultados ou de lucros. 

Parágrafo único - Os abonos referidos neste artigo, mes 

mo que habituais, não serão incorporados, a 

aos salários, nem estarão sujeitos a quaisquer 
, .' . ..' . carater trlbutarlo ou prevldenclarlo. 

JUSTIFICATIVA 

, 
qualque r tltulo; 

incioências de 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de 

renda efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, 

sem impacto inflacionário, vez que os abonos propostos d e riva­

rão de ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou 

lucros e motivados apenas pelos fatores que lhes derem orlgem, 

jamais ensejando a caracteriz ção d e custos de produção, inclu-

sive pela não incidência de 

\ 

~ . ~ c. . 
GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89 
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c A M A R A DOS D E P U T A D O S ____ --

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO F LEI Nº1.168,DE 1991 da Comis­

são de Trabalho,de Administração e Serviço Jblico(apensado ao de nº1.232-A 

de 1991). 

Art.1º-Ficam estabelecidos os critérios e criados o Sistema de Inde-

xaç~o Flexível para os Salários-SIF. 

veis de inflaç~o; 

§~nico:O SIF tem como objetivos: 

I.recompor a base salarial em raz~o de altos ní­

II.par nfléxibilidade ao poder executivo para a 

realizaç~o da política anti-inflacionária. 

Art.2º-As regras estabelecidas nesta lei vigoram enquanto a estabi­

~iza~~@ n~o houver sido atingida,devendo ser revalidadas a cada doze mêses a 

contar da data de publicaç~o da presente lei. 

Art.3º-Antes ~~ de cada trimestre-salarial, o poder executivo fixará o 

adiantamento salarial ~ue será observado nos três meses subsequentes. 

§1º-0 adiantamento cBrÉe~~anderá a previs~o da inflaç~o pa­
ra cada trimestre-salarial. 

§2º-a previs~o,a critério do poder executivo,poderá ser es­

tável,crescente ou decrescente. 

§3º-0 adiantamento será pago mensalmente. 

Art.4º-A critério do poder executivo,o trimestre-salarial poderá 

tt ser móvel,ou seja podendo ser alterado o mes base,começando outro trimestre 

salarial. 

§~nico-r.éiHiciêaô outro trimestre-salarial, a diferença 0-

bservada entre a inflaç~o real e a prevista,terá tratamento idêntico ao dis-

posto no artigo 5º desta lei,aplicado proporcionalmente os valores observa-

dos até a data da mudança. 

Art.5º-Ao final de cada trimestre-salarial,a previs~o de inflaç~o 

será comparada com a inflaç~o medida pelo índice de preços ao consumidor do 

IBGE e na sua falta pelo mesmo índice da FIPE-SP. 

§1º-ocorrendo resíduo,êste,se para mais,e até 10% absolu-

tos,seÉáp~ªgo na data-base de cada categoria. 

GER 20.01.0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§2º-0 valor que superar o resíduo de 10% disposto acima, 

será reposto até o final do 1º mês subsequente ao trimestre-salarial em causa, 

p a r a a!:Õ f a i x as s a I a r i a b d e a t é 3 s a I á r i o s m í n i mos , i n c I u s i v e . 

§3º-para as faixa<.; entre 3 e 5 salários mínimos, a di ferença 

indicada no parágrafo anterior será paga em 3 parcelas no trimestre-salarial 

subsequente. 

§4º-emqruaisquer casos,o adiantamento será considerado co-

mo tal para efeito de compensação na data-base de cada categoria. 

Art.6º-Todas as faixas salariais receberão como adfantamento o valor 

absoluto recebido pelo nível salarial imediatamente inferior ao seu,observa-

dos ~ os dispositivos anteriores. 

§único-as faixas salariais superiores a 5(cinco)salários 

mmofumos,receberão como adiantamento valor absoluto igual ao recebido pela fai-

xa de 5 salários mínimos. 

Art.7º-Em nenhuma hipótese a presente lei inibe acordos negociados 

livremente entre empregados e empregadores. 

Art.8º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação prodruzin-

_ o e f e i tos a p a r t i r de 1 º d e s e tem b r o de 1 99 1 , o b s e r v a d o . ' o que d i s põe o a r t i g o 

2º. e revogada legislação em contrário. 
. ~.\/' 

ES 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA. - :}-{) P.L ~.~Ge . 

Art.1º-Os benefícios,abonos,e aumentos dispostos na lei 8.178 de 

1991,são incorporados aos respectivos,salários,proventos e pensões. 

Art.2º-Nos doi$ (2) meses subsequentes ao término dos efeitos da 

lei 8.178 de 1991,os salários,proventos e pensoes,até o limite de 3 salários 

mínimos calculados pela aplicação do artigo 1º desta lei,Ee~éberão co mo adi­

antamento um reajuste calculado pela aplicação do IPC-FIPE do mês de julho, 

Art.3º-As demais faixas salariais receberão como adiantamento o 

valor absoluto aplicado a faixa de 3 salários mínimos. 

Art.4º-Em nenhuma hipótese o disposto nest~ ·! lei,inibirá a livre­

negociação que seja realizada entre empregados e empregadores,para efeito de 

quaisquer benefícios ou reajustes. 

Art.5º-Esta lei entra em vigor na data de aua publicação,revogando 

legislação em contrário. 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90l 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.232-A, DE 1991 

"Dispõe sobre a negociação cole­
tiva do trabalho, e dá outras pro­
vidências." 

Emenda supressiva 

Suprima-se GS artigos 22 e 23. 

Justificativa 

A supressão dos dispositivos acima elencados se 

impõe devido à impossibilidade, data vênia, de se outorgar pode­

res às entidades sindicais representativas de classe à revelia, 

seja dos seus filiados, seja, principalmente, daqueles que com­

põem a categoria e não são sindicalizados. 

Ora, para os sindicatos recorrerem à prestação 

jurisdicional do Estado torna-se indispensável a expressa con­

cordância dos seus filiados, vedando-se, por completo, a repre­

sentação de pessoas não sindicalizadas. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1991. 

U·~L b 
Depu~?\"V1t TOR F ACC ION I 

(PDS-RS) 

PDC - Eduardo Campos 

PTB oni Righi 
~~v----------~f' 

PL - Jones Santas Neqes 
GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.168, DE 1991 

"Dispõe sobre a Política Nacio­
nal de Salários, e dá outras pro­
vidências." 

Inclua-se, onde couber: 

projeto de lei 

"Os salários, até três salários mínimos, 
serão reajustados trimestralmente pelos índices 
oficiais de inflação apurados nos três meses que 
os antecederem." 

Justificativa 

Acreditamos que a presente emenda, 

do deputado Sérgio Cury, aperfeiçoa 

inspirada em 

o Projeto de 

Lei nº 1.168/91, ao estabelecer condições e periodicidade 

os reajustes salariais da classe trabalhadora. 
para 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1991. 

U ~tvz ~ 
Deputado VICTOR FACCIONI 

(PDS-RS) 

PDC- Eduar"...., ....... iqt.\eira Campos 

PTB - Gas oni ighi 

.---- _f_ ,~..-1./ 

, 

PL - Jones Santos Neves 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.232, DE 1991 

"Dispõe sobre a 
letiva do trabalho, 
providências." 

negociação co­
e dá outras 

Inclua-se, onde couber: 

"Os salários, até três salários mínimos, 
serão reajustados trimestralmente pelos índices 
oficiais da inflação apurados nos três meses que 
os antecederem." 

Justificativa 

O texto da emenda objetiva aperfeiçoar o Projeto 

de Lei nº1.232, de 1991, introduzindo critério e 

para os reajustes salariais do trabalhador. 

periodicidade 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1991. 

&U~~ b 
Deputado V~TOR FACCIONI 

(PDS-RS) 

uardo Si Campos - !'DC 

Richi - PTB 

c_J 
Jones Santos Neves - PL 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.398, DE 1991 

"Dispõe sobre a política sa­
larial, e dá outras providên­
cias." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os salários, até três salários míni-

mos, serão reajustados trimestralmente pelos índices oficiais de 

inflação apurados nos três meses que os antecederem. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de s ua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

A presente emenda (substitutivo) objetiva, logi­

camente, aperfeiçoar o texto do Projeto de Lei nº 1.398/91, do 

nobre Deputado Sérgio Cury, quando promovemos alterações em seu 

artigo essencial, que é o 1º. 

Intentamos, também, melhor explicitar o período 

de apuração da inflação, bem como achamos conveniente estender 

o mesmo período para 3 meses, aO invés dos 2 originais. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1991. 

{Ja; F ~CIQN---I -'----"" 
(PDS-RS) 

Eduardo Siqueira Campos 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/gOI P - Jones Santos Neves 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE:STA QUE: 

Senhor Pres idente. 

Re quere mos. nos ternlos regimentais. DESTAQUE DA EMENDA DE 
PLE NARIO nu mero 43' • de autoria do Dep. Ricardo Fiuza , para incluir 
s eus artigos. onde couber. no Subst itut i vo ao PL 1232/91 . da Comissao 
de Trabalho, de Administ r acao e Se r v ico Publ ico. 

• 

, , 
", 

r 

, 
• 

Sa l a da SEssoes. Em 28 de agosto de 1991 
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~HEHOA DE PI_EHARJO AO PL NO 1.232/91 

INCLUA-SE ONDE COUBER, ADITANDO - SE AO PROJETO: 

a todos 
r . 

ao mes 
ela Lei 

Art. No mês de setembr-o de 1991, ser-á Incor-por-<.-\do 
os Eal~r-i()s o va'1or- cor-r-espondente ao abono relativo 
de agosto deste ano, calculado nos termos do Ar-t.9º 

N9 8.178, de 19 de mar-ço de 1991. 

Al"t. A Pé\l"til" de outubro de 1991, ficam 
asseguradas antecipaç~es trimestrais a parcela dos ~ a'1~rios 
compreendida at~ três salários mínimos mensais, nas datas 
constantes do AnEXO desta Lei e na forma do disposto nEstE 
artigo. 

Par'grafo ~nico. O Ministro da Economia, FaZEnda e 
PIa n e j a m e n t o p r e f i :-: a I" á , e m a t opu b 1 i c a do no Di' r i o O f i c i a I 
d a Uni ~< o , n o p r i m e i r o d i a IH i I d e c a d a mês, o p e r- c e n tua '1 d e 
reajustE mínimo trimEstr-al para a par-cela dos sal~rios dE 
que trata o ·caput· deste art 190. 

Art. Fl"ustrada a conlPosiç~o de interesses entre 
trabalhadores e emprEgadores, fica dEfinido como índice dE 
perda salarial, para efeito de rEvis~o anual de sal'rios 
decorrentE de ajUiZamEnto dE dissídios COIEt ivos, por 
ocasi~o da data-baSE dE cada categoria profiSSional, sob 
p e n a d e i n E f i c ti. c i a E ).: E c u t i va das e n t E n ç a , o" n d i c E 
corrEspondente ~ PErda EntrE o sal~r-io rEal m~dio dos 
~ltimos dOZE mESES, qUE antECEdEm a data-baSE E aqUEle 
vigEntE no nlês imEdiatamEntE antErior ao da data-baSE, cujo 
valor ~ obt ido da SEguintE forma: 

1- dividE-SE o valor 
~lt imos dOZE mESES imEdiatamEntE 
PElo l"eSPEct i vo Ind i cc Nac i ona I 
1NPC calculado PElo IBGE; 

do sal'rio dE cada um dos 
antEriorES ao da data-baSE 
dE PrEços ao Consunlldor -

11- Extrai-SE a m~dia aritnl~t Ica dos valorES aCima 
calculados; 

III- dividE-SE 
por- aqUElE obtido PEla 
anterior ao da data-base 

o r-Esultado Encontrado no itEm ·11· 
divis~o do salário vigEntE 
PElo INPC do mEsmo mês. 

~ 

no mes 

519 Os salários revistos dE acordo com o disposto 
nEste artigo corrEspondEr~o ao produto da multipl icaç~o do 
índiCE de PEr-da salar-ial pelo sal~rio vigentE no mês 
anterior ao da data-baSE. 
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3i29 SEm prEJu(zo do dircito do Enlprcgado ~ 

r'"espect IVC:\ perCEPC;áo, não s'i:~o computaelos no c~lculo da pCr'"cla 
sal a r'" i C:\ I d c que t I'" a t <~ o . c a p Ij t· d E S t E a I' t i 9 o : 

,:\ ) 

E q Ij i vaI E n t e ~ 
o clÊc: 100o-tercelro sa lário ou 9ratificaç~(J 

b) as parcelas de natureza n~o habitual; 

c) o abono de f~rias; 

cl) as parcelas pC r'"centuais Incide n tes sobl'"c o 

c) os abonos r'"elat ivos a o nle scs ele aOr'"ll a agosto 
deste ano, calculado nos termos do Art.9Q da LEi NQ 8.178, 
de 1Q de março de 1991 • 

.!';"4Q As parCElas percentuais r'"cferidas na aI ínea 
·d· do parágré\fo anter-ior serB:o apl icadas sobre o resultCldo 
do ctllculo da PErda salarial dEfinida nestE artigo. 

i5Q Incumbe ao Minist~l'io P~bl ico vElal' pela 
observânc i a desta norma, podEndo para este efeito interpor 
recursos e promOVEr Clc;ôes rescisórias contra as dEcis~es qUE 
a infringirEm. 

Art. A part i r de outubro dE 1991 sEr~ assegul'ado 
a parCEla dos sal~rios at~ tl'ês sal~rios m(nimos 
recomposic;~o semestral do sal~rio real m~dio dos Ijlt imos 
doze mEses, calculada nos tErnlos do artigo antEl'ior. 

F)ar~gl'afo Único. Para cada categoria profissional, 
a recomposic;~o salarial dE que trata estE art igo sEr~ devida 
na data-baSE e no intervalo de SEis meses entre duas datas ­
base. 

Art. O disposto nesta Lei não SE apl ica aos 
VEncimentos, soldos e demais rEmunerac;~es e vantagens 
pecuni(~rias de servidorES civis e mil i tares da Admlnistraç:~o 
Püblica FEderal dire:"ta, autárquica e fundacional, e às 
rendas mensais dE benefíc io s pagos pelo Tesouro Nacional. 

Ad. O 
Planejamento bai):ar~ 
desta lei. 

Ministro 
as normas 

da Economia, 
necess<irias ao 

Fazenda e 
cumprimento 

Art. Do contracheque emit ido pela Empresa, 
constar~, al~m da I'EnlUnerac;~o devida ao tr-abalhador-, 
especificada a natureza dE cada pal'cela paga ou dEduzida, a 
discriminaç~o das contr-ibuic;~es E dos encargos sociais, 
devidos E I'ecolhidos pelo empregadot'", decot'"l'entes da I'ela, ~ o 
de trabalho. 
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AHEXO 

CALENDARIO DE AHTEC1PACOES SALARIAIS 

ME::S DA DATA-BASE MESES DE AN1' ECIPAC~O 

------------------+----------------------------------------
JANEIRO ABRIL JULHO OUTUBRU 
------------------+----------------------------------------
FEVEREIRO MAIO AGOSTO NOVEMBRO 
------------------+----------------------------------------
MARÇO JUNHO SETEMBRO DEZEMBRO 
------------------+----------------------------------------
ABRIL JULHO OUTUBRO JANEIRU 
------------------+-----------------------------------------
MAIO FEVEREIRO AGOSTO NOVEMBRO 
------------------+----------------------------------------
JUNHO MARÇO SETEMBRO DEZEMBRO 
------------------+----------------------------------------
JULHO JANEIRO ABRIL OUTUBRO 
------------------+------------------ ----------------------
~~GOSTO FEVEREIRO MAIO NOVEMBRO 
------------------+----------------------------------------
SETEMBRO MARÇO JUNHO DEZEMBRO 
------------------+----------------------------------------
OUTUBRO JANEIRO ABRIL JULHO 
------------------+----------------------------------------
NOVEMBRO FEVEREIRO MAIO AGOSTO 
------------------+----------------------------------------
DEZEMBRO MARÇO 
------------------+---------

..... _~ 

\ / 
' ,,---, 

JUNHO SETEMBRO 
------------------------------

/ 
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EMENDA DE PlE~ARIO AO SUBSTITUTIVO AO PL NO 1232/91 DA 
COMISS~O DO TRA8ALHO~ DE ADMIWlSTRAC~O E DE SERVIÇO P~BLICO 

INCLUA-SE ONDE COUBER, ADITANDO-SE AO SUBSTITUTIVO: 

Art. No mês de setembro de 1991, será incorporado 
a todos os salários o valor correspondente ao abono relat ivo 
ao mis de agosto deste ano, calculado nos termos do Art.9 0 

da Lei NQ 8.178, de 10 de março de 1991. 

Art. A partir de outubro de 1991, ficam 
asseguradas antecipaç~es trimestrais ~ parcela dos salários 
compreendida at~ tris salários minimos mensais, nas datas 
constantes do Anexo desta Lei e na forma do disposto neste 
c\rtigo. 

Parágrafo único. O Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento prefi>:ará, em ato publicado no Diário Oficial 
da Uniio, no primeiro dia ~t il de cada mis, o percentual de 
reajuste minimo trimestral para a parcela dos salários de 
que trata o ·caput· deste art igo. 

Art. Frustrada a composiçio de interesses entre 
trabalhadores e empregadores, fica definido como índice de 
perda salarial, para efeito de revisio anual de salários 
decorrente de ajuizamento de dissídios colet ivos, por 
ocasiio da data-base de cada categoria profissional, sob 
pena de ineficácia executiva da sentença, o indice 
correspondente ~ perda entre o salário real m~dio dos 
~lt imos doze meses, que antecedem a data-base e aquele 
vigente no mis imediatamente anterior ao da data-base, cujo 
valor ~ obtido da seguinte forma: 

1- divide-se o valor do salário de cada um dos 
últimos doze meses imediatamente anteriores ao da data-base 
pelo n~spect i vo !ndice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC calculado pelo IBGE; 

II- extrai-se a m~dia arltm~tica dos valores acima 
calculados; 

111- divide-se 
por aquele obtido pela 
anterior ao da data-base 

o resultado encontrado no item "lI" 
dlvislo do salário vigente no mis 
pelo INPC do mesmo mis. 

11 0 Os salários revistos de acordo com o disposto 
neste artigo corresponderlo ao produto da multiplica,io do 
{ndice de perda salarial pelo salário vigente no mis 
anterior ao da data-base. 
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12 0 Sem preju(zo do direito do empregado ~ 
respect iva percepç~o, n~o sio computados no c~lculo da perda 
salarial de que trata o ·caput· deste art i90: 

<:\ ) o 
equivalente; 

dicimo-terceiro sal~rio ou grat ificaçlo 

b) as parcelas de natureza n~o habitual; 

c) o abono de firias; 

d) as parcelas percentuais incidentes sobre o 
salário. 

e) os abonos relat ivos ao meses de abril a agosto 
deste ano, calculado nos termos do Art.9 0 da lei NQ 8.178, 
de 19 de março de 1991. 

§4Q As parcelas percentuais referidas na aI {nea 
·d· do parágrafo anterior ser lo aplicadas sobre o resultado 
do cálculo da perda salarial definida neste artigo. 

i5Q Incumbe ao Ministirio P~bl ico velar pela 
observância desta norma, podendo para este efeito interpor 
recursos e promover aç~es rescisdrias contra as decis~es que 
a infringirem. 

Art. A part ir de outubro de 1991 ser~ asse9~rado 
~ parcela dos salários at~ tris sal~rios m(nimos 
recomposiçio semestral do sal~rio real midio dos ~lt imos 
doze meses, calculada nos termos do artigo anterior. 

Parágrafo ~nico. Para cada categoria profissional, 
a recomposi,~o salarial de que trata este art i90 ser~ devida 
na data-base e no intervalo de seis meses entre duas datas­
base. 

Art. O disposto nesta lei n~o se apl ica aos 
vencimentos, soldos e demais remuneraç~es e vantagens 
pecuniárias de servidores civis e mil itares da Administraç~o 
P~blica Federal direta, autárquica e fundacional, e ~s 
rendas mensaIs de benef{cios pagos pelo Tesouro Nacional. 

Art. O 
Planejamento baixará 
desta lei. 

Ministro da Economia, 
as normas necess~rias ao 

Fazenda e 
cumpr i nlent o 

Art. Do contracheque emit ido pela empresa, 
constará, alim da remuneraç~o devida ao trabalhador, 
especificada a natureza de cada parcela paga ou deduzida, a 
discriminaçlo das contribuiç~es e dos encargos sociais. 
devidos e recolhidos pelo empregador, decorrentes da relação 
de trabalho. 

. . 
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ANEXO 

CALENDARIO DE ANTECIPAC~ES SALARIAIS 

ME:S DA DATA-BASE MESES DE ANTECIPAÇ~O 
------------------+----------------------------------------
.JANEIRO ABRIL .JULHO OUTUBRO 
------------------+----------------------------------------
FEVEREIRO MAIO AGOSTO NOVEMBRO 
,------------------+----------------------------------------
MARÇO .JUNHO SETEMBRO DEZEMBRO 
------------------+-----------------------------------------
ABRIL .JULHO OUTUBRO .JANEIRO 
------------------+-----------------------------------------
MAIO FEVEREIRO AGOSTO NOVEMBRO 
------------------+----------------------------------------
.JUNHO MARÇO SETEMBRO DEZEMBRO 
------------------+----------------------------------------
.JULHO .JANEIRO ABRIL OUTUBRO 
------------------+----------------------------------------
AGOSTO FEVEREIRO MAIO NOVEMBRO 
------------------+-----------------------------------------
SETEMBRO MARÇO JUNHO DEZEMBRO 
------------------+----------------------------------------
OUTUBRO .JANEIRO ABRIL JULHO 
------------------+----------------------------------------
NOVEMBRO FEVEREIRO MAIO AGOSTO 
------------------+----------------------------------------
DEZEMBRO MARÇO JUNHO SETEMBRO 
------------------+- ----- --------------------------------

f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PL Nº 1168/91 

Emenda Modificativa 

Substitua-se o Art. 7º por novo artigo, nos se 

guintes termos: 

"Art. 7º - Na data base de cada categoria, se­

rão repostas integralmente todas as perdas salariais acumu ~ 

ladas, apuradas com base na variação do Indice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC e pagas de forma negociada ent re 

empregados e empregadores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Justiça do Trabalho e a Just i ça Federal têm, 

reiteradamente, concedido a trabalhadores e a servidores pú 

blicos, civis e militares, a recuperação de perdas Que os 

trabalhadroes vêm sofrendo nos últimos tempos. 

O Legislativo não pode furtar-se ao seu deve r 

de estabelecer em lei esta recuperação. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1991. 

Deputado 

I \ 

/ 
GER 20.01.0050.5 - (DEZ/8 5) 



. . 
; 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARIO AO PL Nº 1168/91 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

Art. - Somente serao dedutíveis como despesa pa 

ra efeitos de apuração do lucro tributável das pessoas ~~{:~; 
cas os salários, retiradas, honorários, participações, J ~ 
cações ou qualquer outra forma de remuneração, a qualquer tít~ 

lo, a quotistas, acionistas, empregados ou a gerentes, diri­

gentes, diretores ou conselheiros, no valor até o equivalente 

a 30 (trinta) salários minimos. 

§ Onico - Qualquer importância paga acima do limi 

te fixado no caput deste artigo será considerada lucro tributá 

vel da pessoa jurídica, em valor igual ao seu triplo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção de diferenças salariais muito acentu­

adas tem representado uma punição permanente para faixas de me 

nos ganho, além de esvaziar as pequenas e médias empresas. 

Nos chamados paíse do primeiro mundo, industrial­

mente avançados, estas diferenças salariais são reduzidas, exa 

tamente para proporcionar às de menor ganho, condições efeti­

vas de acesso ao mercado, que deles necessita. E esta política 

de diferenças mínimas de teto/piso dos salafios - é um dos ins­

trumentos de manutenção elevada da massa salarial nacional, nor­

mmalmente acima de 60%. 

A presente emenda Vlsa retirar das despesas das em 

presas os valores que excederem 30 (trinta) salários mín imos, 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/8 5) 



173": Art. 19 - A petição para instauração de dissídios 

174:coletivos ceverá ser instruída com documentação comprobatória 

175:da ocorrência de frustração da negociação e de recusa 

176:à arbitragem, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

177:do mérito.r 

178: Art. 20 - Na fase de conciliação, o Presidente 

179:do Tribunal, entendendo que não foram esgotados os esforços 

180:para autocomposição dos interesses, determinará, de ofício, 

181:0 retorno das partes à negociação direta, noprazo e nas 

182:condições que estabelecer.r 

183: Art. 21 - A sentença normativa vigorará:r 

184: I - a partir da data do ajuizamento do dissídio 

185:coletivo, quando não houver acordo , convenção, laudo 

186:arbitral ou sentença normativa anteriorir 

187: 11 - a partir da data-base ou da prorrogação 

188:a que se refere o parágrafo único do art. 

189:lei, conforme decidir o tribunal.r 

190:r 

191:*DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUALr 

192:r 

desta 

193: Art. 22 - É facultado à entidade sindical 

194:atuar em juízo como substituto processual dos integrantes 

195:da categoria, sem prejuízo do direito individual de ação.r 

196: Art. 23 - Verificando o descumprimento de 

197:acordo ou convenção coletiva, laudo arbitral ou sentença 

198:normativa, se não ajustada outra forma de composição 

199:da divergência, as entidades sindicais, independentemente 

200:de outorga de poderes dos beneficiários, poderão apresentar 

201:reclamação perante a justiça do Trabalho, sendo vedado 

202:0 questionamento de matéria de fato e de direito solucionada 

203:nos instrumentos mencionados.r 

204:r 

205:*DAS MULTASr 

206:r 

207: Art. 24 - A 

208:2º e 3º desta lei será 

infração ao disposto noas arts. 

punida com multa de quinhentos 

209:mil a duzentos e cinqüenta milhões de cruzelros, que 

210:reverterá em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

211:- FAT, instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

212:de 1990.-r 

213: Art. 25 - Compete à Justiça do Trabalho aplicar 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

para todos os ganhos de acionistas, quotistas, gerentes, dire­

toes e demais empregados, aí compreendidos as chamadas despe­

sas de representação. 

Estes valores excedentes serão considerados lucro 

tributável e multiplicado por 03 (três), isto é, cria-se um 

instrumento de permição das empresas que mantenham faixas sala 

riais extorsivas e perversas para com os empregados de 

ganho. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1991. 

oeputado~VALOO BARBOSA ~ 

\-

menor 
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CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PL Nº 1.168/91 

EMENDA SUBST IT UTIVA 

Substitua - se o art. 3º do PL 1.168/91, por novo artigo, 

nos seguintes termos : 

Art . 3º - O valor monetário dos salários acima de 01 

(hum) até 10 (dez) salários mínimos, será corrigido de acordo com 

os seguintes critérios: 

I - mensalmente, por antecipação de reajuste futuro da 

inflação, divulgada ao início do mesmo mês, pelo Ministério da 

Economia, Fazenda e Pla nejamento. 

11 - semestralmente, os salários serão corrigidos com 

base na efetiva variação de preços calcula pelo INPC, nos 06 (se i s) 

meses precedentes, compensando-se os reajustes por estimativa de 

que trata o inciso I deste artigo. 

Parágrafo único - A antecipação concedida em cada mês 

não poderá ser inferior à metade da variação de preços, observa 

da no INPC do mês anterior. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção dos salários de 01 (hum) até 10 (dez) sa lá 

rios mínimos, representa manter parcialmente o poder de compra 

de cerca 85% (o itenta por cento ) da população economicamente ati 

va . 

A presente proposição representa a tentativa limit e de 

negociar com o Executivo, um mínimo de garantia para os assala 

riados brasileiros e a manutenção de condições sofríveis para o 

funcionamento do mercado interno. 

O Poder Executivo vem insistindo na prática de for 

çar o Legislativo a discutir a Política Salarial, sem integrá-la 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 



214:as multas previstas no artigo anterior, atualizándo-as 

215:em cada caso de modo a assegurar a expressão econômica 

216:da penalidade.I 

217: § 1º - Ao aplicar a multa, o ]U1Z levará e m 

218:consideração a gravidade da infração, a capacidade e conômica 

219:do infrator e a hipótese de reincidência.I 

220: § 2º - A cobrança das multas será promovida, 

221:sob a forma executiva, pelo Ministério Público do Trabalho.I 

222: Art. 26 - Esta lei entra em vigor na data 

223:de sua publicação.I 

224:I 

Â 
222: Art. 26 - Esta lei entra em vlgor a partir 

223:de 1º de setembro de 1991.I 

224: Art. 27 - Revogam-se os arts. 611 a 625, o 

225:parágrafo único do art. 867 e o art. 872 da Consolidação 

226:das Leis do Trabalho - CLT, a Lei nº 8.073, de 30 d e 

227:julho de 1990, o Decreto-lei nº 88.984, de 10 de novembro 

228:de 1983, e demais disposições em contrário. I 

229:PI 

230: 

231:1991.I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, e m d e d e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

num conjunto de medidas que englobe a política de rendas, fiscal, 

monetária, etc . 

A discussão isolada da política salarial, supondo a manu 

tenção dos demais fatores econômicos, conduz inexoravelmente à 

distribuição regressiva da renda nacional. 

E isto, quaisquer que sejam os argumentos, não pode ser 

aceito pelo Legislativo. 

Qualquer país sério teria na massa salarial o principal 

componente da renda nacional, não só para atender aos trabalhado 

res, mas também para manter e ampliar o mercado interno . 

A incompetência do Poder Executivo e o atendimento dos 

interesses do capital, tem forçado que a conta nacional seja paga 

exclusivamente pelos assalariados. 

Toda a economia, exceto os salários, está indexada. 

E todos sabem disso. 

A presente proposição visa garantir, a mais de 85% da PQ 

pulação economicamente ativa do país, pelo menos, uma perda menor 

e reduzir a perversidade da distribuição da renda. 

Sala das Sessões, em de de 1991. 

( í 

GER 20.01.0050.5 · (MAIO/85l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PL Nº 1.168/91 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o art. 3º do PL 1.168/91, por novo artigo, 

nos seguintes ter mos : 

Ar t . 3º o valor monetário dos salários acima de 01 

(hum) até 05 (cinco) salários mínimos será corrigido de acordo 

co m os seg uintes critérios 

I - me nsalmente, por antecipação de reajuste futuro da 

inflação , divulgada ao in í cio do mesmo mês, pelo Ministério da 

Economi a , Fazen da e Pla nejamento; 

11 - semestralmente, os salários serão corrigidos com 

base na efetiva variação de preços calculada pelo INPC, nos 06 

(seis) meses anteriores, compensando - se os reajustes por estima 

tivas de qu e trata o i nciso I deste artigo. 

Parágrafo único - A antecipação concedida em cada mês 

não poderá ser inferior à metade da variação de preços,ob s ervada 

no INPC do mês anterior . 

JUS TIFICAÇÃO 

A proteção dos s a lários até 05 (cinco) salários mínimos, 

representa manter parcialmente o poder de compra de cerca de 62% 

(sessenta e dois po r ce nto) da população economicamente ativa. 

A presente proposição representa a tentativa limite de 

negociar com o Executivo, um mínimo de garantiaa para os assala 

riados brasileiros e a manutenção de condições sofríveis para o 

funcionamento do mercado interno. 

O Poder Executivo vem insistindo na prática de forçar o 

Legislativo a discutir a Política Salarial, sem integrá-la num 

conjunto de medidas que englobe a política de rendas, fiscal, mo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

netária, etc. 

A discussão isolada da pOlítica salarial, supondo a m~ 

nutenção dos demais fatores econômicos, conduz inexoravelmente 

à distribuição regressiva da renda nacional. 

E isto, quaisquer que sejam os argumentos, não pode ser 

aceito pelo Legislativo. 

Qualquer país sério teria na massa salarial o principal 

componente da renda nacional, não só para atender aos trabalha 

dores, mas também para manter e ampliar o mercado interno. 

A incompetência do Poder Executivo e o atendimento dos 

interesses do capital, tem forçado que a conta nacional seja p~ 

ga exclusivamente pelos assalariados. 

Toda a economia, exceto os salários, está indexada. 

Tomos sabem disso. 

A presente proposição visa garantir, a mais de 62% da 

população economicamente ativa do país, pelo menos, uma perda 

menor e reduzir a perversidade da distribuição da renda. 

Sala das Sessões, em de de 1991. 

'1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Sr. Presidente, 

Requeremos, com base no art. 184, combinado com 

o item II do art. 186 e do item XIV do art. 117, que todas as vota­

ções das proposições referentes ao PL 1232-A/91 sejam efetuadas pe­

lo processo nominal. 

/ 

Sala das Sessões em de agosto de 19 91. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA (PL 1232 - A/91) 

Sr. Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, Preferência para 

votação, em primeiro lugar, da Emenda Substit iva n Q 436. 

" 

Sala das s em 28 de a os to de 1991 

• 
t"-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, Destaque p~ 

ra votação em separado da Emenda de Plenário nº 427, ofereci 

da ao Projeto de Lei nº 1.232/91. 

Sala das Sessõe em 28 de agosto de 1991. 

ll/)[1 fYõ fOc 

J, t/)[A (X) &Oc 

~ ( Df1 !JD f DJ. 

jl. 
eputado DDELMO LEÃO 

PRN-MG 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

. . , ,. :, .. .• I 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N~ 1232/91 

Do Deputado: ODELMO LEÃO 

Emenda aditiva. 

"Acrescente-se onde couber:" . 
(-)~f"" 00 ! ~L.Aq ID 

Art. - Durante a Vigênc~dO Contrato de 

empregador poàerá, espontaneamente, conceder abonos 

pagos de forma constante, periódica ou extemporânea, 

Trabalho, o 
. ' . pecun1ar10s 

a título 

de prêmios ou gratificações de produção ou de produtividade, de 

participação de resultados ou de lucros. 

Parágrafo único - Os abonos referidos neste artigo, mes 

mo que habituais, não serão incorporados, a qualquer título; 

aos salários, nem estarão sujeitos a quaisquer inciàências de 
, .' . ..' . cara ter tr1butar1o ou prev1denc1ar1o. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de 

renda efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, -I 
sem impacto inflacionário, vez que os abonos propostos . deriva-

rão de ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou 

lucros e motivados apenas pelos fatores que lhes derem origem, 

jamais ensejando a caracteriz ção de custos de produção, inclu-

sive pela não incidência de rgos tributários ou p evidenci-

! LI.-. 
\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, Destaque p~ 

ra votação em separado da emenda nº 428, ao Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. o­

ferecido ao Projeto 1.232/91 . . 

Sala das Sess- s, em 28 de agosto de 1991. 

t {f)[r) p D·C· 

Ir/DIA f)o 
f3~OCQ 

L !~ F~ ()O (J Dr. 
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Deputado ODELMO LEAo 

PRN-MG 

L~ ~Á-v/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N~ 1232/91 

Do Deputado: ODELMO LEÃO 

Emenda aditiva ao Substitutivo . 

"Acrescente-se onde couber:" 
ruElA 00 ~AltJ·ÚO 

Art. - Durante a vigência1do Contrato de 

empregador poderá, espontaneamente17conceder abonos 

Trabalho, o 
.' . pecunlarlOS 

.' . """ , pagos de forma constante, perlodlca ou extemporanea, a tltulo 

de prêmios ou gratificações de produção ou de produtividade, de 

participação de resultad~s ou de ,ducros. 

Parágrafo único - Os abonos referidos neste artigo, me~ 

mo que habituais, não serão incorporados, a 

aos salários, nem estarão sujeitos a quaisquer 

, 
qualquer t1tulo, 

• • A • 

1ncldenc1as de 
, .' . ..' . carater tr1butar10 ou prev1denc1ar10. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de 

renda efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, 

sem impacto inflacionário, vez que os abonos prop~stos deriva­

rão de ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou 

lucros e motivados apenas pelos fatores que lhes derem 
. 

or1gem, 

jamais ensejando a caracteriz 

sive pela não incidência de 

! 

ão de custos de produção, inclu­

alfol !~~butárioS ou previdenci-

, 
~.q (,úI'11M ti / ' r 

J)J ! (. . 
f.!/tfl1 PD ",,-"( ÚO<1 (5J.OCO 

~i~L J~~ 
L- ;-t.~ J....., ~ ~ ( . 
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CÂMAR A D OS DE PU T A DOS 

REQUERIMENTO DE URGENCIA 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. ISS do Re gimento Interno desta 

Casa, requeremos a Vossa Excelência urgênci a para discuss ão e vot açã o 

dos Pr~jetos de Lei n9s 1.168/91, que dispõe sobre a políti ca Nacio­

nal de Salários e dá outras providências e 1.23 2/91, que dispõ e s obre 

a negocia ç ão coletiva de trabalho e dá outras providênci as . 

~~f))T 

~ ( { ~ 1 ~ ~.- pc B 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentai s , 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do caput do art . 1º do Proj e to de 

Lei nº 1.232, de 1991. 

Sala das Sessões, de junho de 1991 . 

Deputado 

• 
i i) J. I) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J, 

REQUERH1ENTO DE DESTAQUE 

Nos termos do art . 161 do Regimento Interno , re 

queiro DESTAQUE , para supressão , das expressões "para a 

apreciação das reivindicações econômicas , sociais e " e 

"de sa l ário e ", constantes do "caput " do art . 19 , do Subs 

titut ivo ao Pr ojeto de Lei n9 1.232 , de 1991. 

Sala das de junho de 1991 . 
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JUSTIFICATIVA DO DESTAQUE DE SUPRESSÃO DE EXPRESSÕES 

DO "CAPUT" DO ART. 19 

A negociação coletiva nem sempre terá por obje 

to a discussão de reivindicações econômicas e ,por isso 

mesmo, nem sempre emergirá com a obrogação de "fixar salá 

rio" . 

Quando tais aspectos tiverem de ser abordados 

na negociação, estarão 

genérica "condições de 

vo destacado. 

sob o pálio da expressão ampla e 

trabalho", já inserida no dispositi-

Adernais, a expressão "reivindicações sociais", 

por demasiadamente elástica, não pode figurar no enunciado, 

eis que seu 

tá afeto ao 

mentais . 

atendimento, em grande 

arbítrio do empregador 

parte das vezes, não es 
~ -e sim as açoes governa -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Nos termos do art . 161 do Regimento INterno , re 

queiro DESTAQUE , par a supressão, da expressão " representa 

tivas de empr egados ", constante do § 19 , do art . 19, do 

Substitutivo ao Pro jet o de Lei n9 1.232 , de 1991 . 

Sala das Sessões , de nho de 1991. 
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JUSTIFICATIVA AO DESTAQUE DE SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 

"REPRESENTATIVAS DE EMPREGADOS", DO § 19, DO ART.19. 

~ 

Inexiste qualquer razao para restringir-se a 

amplitude do Texto Constitucional, que determina a obrigato­

riedade de participação DOS SINDICATOS nas negociações co 

letivas (art.89, VI, da CF), sem qualquer especificação ( se 

de empregados ou de empregadores ). 

Assim, resta claro que o mandamento constitucio 

nal refere-se a TODOS OS SINDICATOS, ou seja, tanto de empre 

gados corno de empregadores . 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentai s , 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do inciso 11 do art . 2º do proje-
~ . - ._-------------.. 

. ----to de LeI nº 1.232 , de 1991. 

Sala das Sessões , 

GER 20. 01.0050. 5 - (ABR/91) 

Deputado 
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cI.J, -(r ( / ~ 

de junho de 19 91 . 
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EXCELEN'riSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CaMARA DOS DEPU'TADOS 

Requeremos, nos termos regimentais. 
vota~30 da Emenda nº 22. de autoria do Deputado 
Projeto de Lei na 821/91, acatada pelo parecer 
Comiss~o de Justiça. ao Projeto nº 1 , 232. de 
da que 1 e PL.. e que dá ao í tem I I do a r't. , 39 do 
Comiss~o de Tr'abalho, a seguinte r'e da~ão : 

"(~r t, 39. ( omissis ) 

DESTAQUE para 
Paes Landim, ao 

do Relator ' , na 
1991, desmembrado 

Substitutivo da 

1 I - PY'estar' informac;.ão prévia sobre a conjuntuy'a 
econ6mica do respectivo setor, desde que se re'fir'a 
a demonstrações financeiras levantadas com a 
periodicidade e segundo as disPo~iiç5e5i prescritas 
em lei, sob dever de 5igi 10,11 

Bl"asília, 20 de junho de .t9'11 

- ~-- .... __ .. - --_ ... ---------_. --_._ ..... _- ._._------

1R!:81 lia $& , ia 

~--------------------------------------- --------- - ----
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CÂMARA DOS 
"-AA ( . \..- ·i J 

DEPUTADOS 

~ ' ,~')vdOv 
PROJETO DE LEI N. 821 DE 1991 

Art. 13 - ... 

EMENTA: Artigo 13, inciso 11: Dispõe 
sobre a exigência de prestar 
informações sobre a sit~ação 
financeira da empresa o~ sobre 
a conj~nt~ra econômica do res­
pectivo setor. 

EMENDA: Propõe nova redação. 

11 Prestar informação prévia sobre a conj~nt~ra 
econômica do respectivo setor, desde q~e se refirá a demonstra­
ções financeiras levantadas com a peridiocidade e seg~ndo as dis­
posições prescritas em lei, sob dever de sigilo. 

JUS T I F I C A T I V A 

1. A exigência 
propriedade, 
empresa e da 

tal como contida no PL fere o direito de 
de livre concorrência, da f~nção social da 
a~tonomia privada. 

2. A Constit~ição Federal estará frontalmente desc~mprida 
em se~ artigo 5Q, ca ~t e artigo 170 incisos 11 e IV . 

k' _I%~I ~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

1V11A}.. I ~ 
~~~,)vjl") 

(T 

Nos termos do art.161 do Regimento Interno, re 

queiro DESTAQUE , para supressão, do inciso I , do art.39 , 

do Substitutivo ao Projeto de Lei n9 1 . 232 , de 1991. 

Sala das Sessões, nho de 1991. 

< 
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JUSTIFICATIVA PARA O DESTAQUE DE SUPRESSÃO DO INCISO 

I, DO ART. 39 

A"situaç~o financeira 

ganizacionais e tecnológicos da 

informações cUJa divulgaç~o pode 

e os planos de sistemas or 

empresa" se constituem em 

comprometer a própria so 

brevivência da mesma. E, obviamente, n~o ser~o "termos de com 

promisso de sigilo" ou coisas desta natureza que ir~o inibir 

a divulgaç~o dos referidos dados, ora como chantagem, ora es 

timulados por concorrentes. 

A proposta contida no Projeto ( revelaç~o da con­

juntura econômica do setor ) se nos afigura bem mais razoável 

e isenta dos riscos ora apontados. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
I . 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENT E DA MESA DA CÂMARA DOS DEPU TADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art . 4º do Projeto de Lei nº 
~ / 

1. 232 , de 1991 . 

Sala das Sessões, de junho de 1991 . 

De p u t a d (JIIIII!I .-----

!. , 

I~/"I 

( 
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EMENDA MODIFICA1IVA 

AO AR1. 20 DO PROJU O DE LEI NQ 821 DE 1991 

Alterar o Art. 20 do Projeto de Lei nQ 821 de 1991. 

"Art. 20. As entidades sindicais e as centrais 

sindicais credenciadas pelos sindica to s filiado s só 

assinar convenção ou acordo coletivo de trabalho após 

poderãD 

delibera 

ção dos representados, ou interessados, respectivamente, observa 

do o quorum estabelecido nos estatutos das entidades~ 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa imprimir à participação das 

centrais sindicais credenciadas pelos seus sindicatos mecanism o 

análogo ao previsto para as entidades sindicais, subordinando a 

assinatura de convenção ou acordo coletivo à deliberação dos 

representados . Preserv a-se , assim, o 

representativida de das deliberações, 

representados na deliberação. 

caráter democrático e a 

através da participação dos 

Sala da s Sessões, em 16 de maio de 1991. 

o utado B RTO GO LDMAN 
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ESCELENT Í SS I MO SENHOR PRESI DENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPU TADO S 

DESTAQUE SUPRESSIVO 

Requeiro a Vos s a Excelência, nos termos regim e ntai s , 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art. 9º do Substitutivo ao Pro 
----...... I 

jeto de Lei nº 1.232, de 1991. 

Sala da s Sessõe s de junho de 1991. 

Deputado 

/ 

, I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE SUPRESSIVO 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

.. DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art. 10 do Substitutivo ao Pro 

jeto de Lei nº 1.232, de 1991. 

Sala das Sessões, de junho de 1991. 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



• 

• 

, , I::' I;i 1\ I:" ~" .. ) ,'-' ' .. } _,_ '''I~. H ._ 1, •• ' 

"I'" -:.", ",;: -, I" n I .• _, l .. I _. r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

! .' ,::_. r" I::':' n (J ,::. ;: I L.' _.,' t. . •••• !"lI CO ~:. . . ... l. 

I •• ~ 
(", F' t :i.) . .... \.1 ::, u. '" ',,;!.: 

~: j" •... :::, (' r .. - .' ~ . L 

\ .... ," . 
.::1, :', I " 

(, o,' I' .:: {':\ 

I " 
•. ..t " 

" 

" ".1 

.... f: .. 

. " 
~.:r I 

') . -\ " 

T 1'1 ,,' -, -.. \ I .1 i I 

/ 
(.: d :';.' d .:;. ',. ,,' .. ' ~. 

..... 
,. 
I 

~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----

" 

j 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Nos termos do art.161 do Regimento Interno, re 
-queiro DESTAQUE, para supressao, do art.l0 do Substituti 

vo ao Projeto de Lei n9 1.232, de 1991 . 

• 

Sala das Sessões, em de junho de 1991 . 

• 
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JUSTIFICATIVA PARA O DESTAQUE DE SUPRESSÃO DO ART . 10 

O cunho cartorial e burocrático que o dispositi 
-vo cUJa supressao ora se sugere pretende conferir aos Sindi 

catos é rigorosamente INCOMPAT!VEL com a necessidade de mo 

dernização das relações entre capital e trabalho . 

Submeter à homologação TODAS AS CONTRATAÇÕES e 

TODAS AS RESCISÕES de contrato de trabalho é conferir ao 

próprio trabalhador o rótulo de incapaz , partindo-se do co 

nhecido jargão de que todo empregador é um "vilão" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Nos te r mo s do art . 161 do Regimento Interno , re 

queiro DESTAQUE, para supressão , do art . ll do Substitu 

t i vo a o Pro j e to de Lei n9 1 . 232 , de 1991 . 

Sala das Sessões , em de 1991. 
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JUSTIFICATIVA DO DESTAQUE DE SUPRESSÃO DO ' ART.ll 

O Contrato Coletivo de Trabalho não foi objeto 

de contemplação por parte do Constituinte de 1988, além de 

constituir-se em instituto completamente estranho ao ordena 

mento jurídico nacional . 

Ademais, produz um verdadeiro engessamento nas 

relações de trabalho, exigindo tratamento uniforme para si 

tuações absolutamente desiguais . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1/ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, Destaque p~ 
ra votação em separado da .emenda nQ 428, ao Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. o­
ferecido ao Projeto 1.232/91 . . 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1991 . 

L JÓ[Ji 8J POe, 

ti DJ'1.. tJD /;Lrxo 

[.1f)[17, OD fD~ 
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Deputado ODELMO LEAo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N~ 1232/91 

Do Deputado: ODELMO LEÃO 

Emenda aditiva ao Substitutivo . 

"Acrescente-se onde couber:" 
riLEIA 00 r Al41;0 

Art. - Durante a vigência1do Contrato de Trabalho, o 

empregador poderá, espontaneamente17conceder abonos pecuniários 

pagos de forma constante, periódica ou extemporânea, a título 
,. • o . - -de premlOS ou gratlflcaçoes de produçao ou de produtividade, de 

participaçio de resultad~s oude , aucros. 

Parágrafo único - Os abonos referidos neste artigo, me~ 

mo que habituais, 
, . 

aos salarlos, nem 

não serio incorporados, a 

estarão sujeitos a quaisquer 

, 
qualquer tltulo, 

incidências de 
, .' . carater trlbutarlO ou . . ' . prevldenclarlo. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de 

renda efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, 

sem impacto inflacionário, vez que os abonos prop~stos deriva­

rão de ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou 

lucros e motivados apenas pelos fatores que lhes derem orlgem, 

jamais ensejando a caracteriz çio de custos de produção, inclu­

sive pela não incidência de 
, . ~ al'01 l~~butários ou previdenci-

"\ 

~ W'OIv't (/ / ' r 
J)J ! ,I • 

0/' 111 ~ v í-lVL(tí!X1 6J..oco 

~ cL~L }~~ . 
L ~t.~ J....., ~ t:. C. . 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS /1./1 

1;- ~ ) -
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Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, Destaque p~ 

ra votação em separado da Emenda de Plenário nº 427, ofereci 
da ao Projeto de Lei nº 1.232/91. 

Sala das agosto de 1991. 

/ II 
eputado ODELMO LEAo 

/ 

L /!Jp; fJD POC J-~ ,t-___ _ 

/ (/1 L/Df? ~ 6LOcO L--y 
L 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N~ 1232/91 

-------------------------~) 

Do Deputado: ODELMO LEÃO 

Emenda aditiva • 

"Acrescente-se onde couber:" . 
(-)Lf"" 00 ~ ~~~fD 

r,. 

Art. - Durante a vi gênc7. do Contrato de Traba lho, o 

empregador po~erá, espontaneamente, conceõer abonos pecuniários 
. ' . ..... , 

pagos de forma constante, per10d1ca ou extemporanea, a t1tulo 
A • •• _ _ 

de prem10s ou grat1f1caçoes de produçao ou de produtividade, de 

participação de resultados ou de lucros. 

Parágrafo único - Os abonos referidos neste artigo, me~ 

mo que habituais, não serão incorporados, a qualquer -t ítulo; 

aos salários, nem estarão sujeitos a quaisquer inciàências de 

caráter tributário ou previdenciário. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se possibilitar um processo de distribuição de 

renda efetivo, socializando os ganhos reais do setor produtivo, 

sem impacto inflacionário, vez que os abonos propostos . deriva­

rão de ganhos de produção e/ou produtividade e de resultados ou 

lucros e motivados apenas pelos fatores que lhes derem origem, 

jamais ensejando a caracteriz ção de custos de produção, inclu­

sive pela não incidência de rgos tributários ou p evidenci-

! ir. 
\ 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89 
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CA MARA DOS DEP UTADOS 

ol. 1;( 

w-- tv<>f-k 
(lI!) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regim ent a i s , 

DESTAQUE APRA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art . 12 do Projeto de Le i nº 

" 1. 232 , de 1991. 

Sala das Sessões , de junho de 1991 . 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelênciq, nos termos regim entai s , 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art. 13 do Projeto de lei nº 
r 

1.232, de 1991. 

Sala das Sessões, de junho de 1991. 

Deputado -

• '1 J 

( ~ , ~) 
/ 

.. 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

, , .. . ~ . 
f\,..,,, ... 

DESTAQUE 

Na forma regimental requeremos a Vossa Excelên-

cia destaque para votação efR ") i '!l i i €l o da emenda nº 124, ao Sub~ 
-

titutivo ao ~ rojeto de Lei nº 1232/91, resultado da divisão do 

Projeto de Lei nº 821/91, do Poder Executivo, que dispõe sobre 

a negociação coletiva do trabalho. 

Sala das Sessões, em / 9 de junho de 1991 

TOR FACCIONI 

do PDS 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90l 
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- ---- EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE lEI NP 

91, DO PODER EXECUTIVO, QUE REGULAMENTA O ARTIGO 8P DA 

TITUIÇAO fEDERAL, DISPOE SOBRE A NEGOCIAÇAO COLETIVA DE 

821/ 

CONS 

TRA 

BAlHO, REGULA A REPRESENTAÇAO DE TRABALHADORES NAS EMPR ESAS 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Os dez primeiros artigos do Projeto de Lei nº 

821/91, passam a t er a seguinte redação : 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

DAS ENT I DAD ES SI NDICA IS 

Art . 1º - As en t i dades sindicais, assim entendi das os Sin 

dicatos , as Fede raç ões e as Confederaçõ e s , são pessoas jurí 

d icas de direito pri vado, constituídas por decisão de asse m 

bléia do s in t eg ra nte s das respect i vas c a te gorias , profissio­

nal ou econômic a , as quais compete definir o âmbito de repre 

s en t açã o e a corre s pondente base t errit or i al , observado o 

princípio da unici dad e si ndical. 

§ 1º - O âmbito de representação a s e r defini 

do só poderá abranger as categorias formalment e conv ocadas / 

através de edital publicado em jornal de grande cir c ulaç ão , 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias . 

§ 2º - Quando a base territorial pret en dida / 

for superior à área de um município, será necessário a r eali 

zação de assem bl é ia em cada um dos municí pio abrangidos . 

Art. 2º - As entidades sindicais constituir-s e - ã o , normal 

mente , por categorias econômicas ou profissionais de um 

GER 20.01.0050.5 - (JANJ91) 
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mesmo grupo, na conformidade da discriminaç~o do quadro de 

a tividades e pro f issões em vigor, a que se refere o art. S77 

da Consolidação das Leis do lrabalho. 

DO REGISTRO 

Art. 3Q - O registro de que trata o art. 8Q, I, da Consti 

tuição Federal , será feito perante o Ministério do lrabalho/ 

e Previdência Social, preservado o princípio da unicidade / 

sindical previsto no inciso 11 do mesmo dispositivo . 

Parágrafo único - O registro conferirá à enti 

dade as prerrogativas previstas nos incisos 111 e IV do Art. 

8º da Constitui ç ão Federal. 

Art. 4º - Existindo controvérsia quanto ao registro ou 

credenciamento e , enquanto essa não for dirimida, a represen 

tação da categoria, econômica ou profissional, será da enti 

dade titular da carta sindical que não esteja sendo questio 

nada administrativa ou judicialmente. 

Art. 5º - A representatividade de entidade sindical 

aferida mediante os seguintes critérios: 

I - número de associados; 

11 - patrimônio; 

, 
sera 

111 - relação de serviços efetivamente pre sta -

dos de interesse da categoria representada. 

§ 2º - A substituição de credenciamento de 

que trata o parágrafo anterior, da mesma forma que o de smem ­

bramento, fusão ou extinção da entidade credenciada, não pre 

judicarão o instrumento normativo celebrado pela entidade 

substituída, que continuará eficaz até o vencimento do prazo 

nele previsto. 

§ 3º - O Ministério do Trabalh o e da Previdên 

Cla Social baixará instruçã o sobre os procedimentos de que 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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trata este titulo . 

DAS CDNTRIBUIÇOES SINDICAIS 

Art. 6Q - E assegurada à entidade sindical cobrar da ca 

tegoria representada, nos termos do art. 8 Q , IV, da Consti 

tuição Federal, em valor e percentual de rateio fixados pe 

la assembléia geral, contribuição de custeio, observado o 

critério da razoabilidade. 

Parágrafo unico - Tratando-se de entidade 

sindical de representação profissional, o empregador, uma 

vez notificado, descontará a contribuição dos trabalhado -

res em folha de pagamento e a recolherá ao Sindicato nos 

cinco dias subseqüentes . 

Art. 7º - E facultado à entidade sindical, pela partici 

pação na negocaiação coletiva, instituir contribuição as 

sistencial em seu favor, a ser cobrada daqueles que inte -

grem a representação e se beneficiem de convenção ou acor­

do coletivo, laudo arbitral ou sentença normativa. 

§ 1º - O valor da contribuição será estabe­

lecido no instrumento normativo, observado o critério de 

razoabilidade, e cobrado em uma única parcela, vedada qual 

quer diferenciação entre associado e não associado. 

§ 2º - O desconto da contribuição fica su 

bordinado à prévia aquiescência do trabalhador, manifesta­

da perante a empresa, por escrito, nos dez dias subsequen­

tes à entrada em vigor do instrumento normativo. 

JUS T I F I C A T I V A 

Com a promulgação da Constituição de 1988,a 

Organização Sindical Brasileira passou a ser regulada p~ 

los princípios estabelecidos no seu artigo 8º . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN' 91) . . . 
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Ocorre que, tais principias discip)! nadores 

da no va ordem sindical, ficaram a depender de regu~ãmenta­

ção especifica, sem as quais não teriam plena efic~ : ia. 

Dentre esses princípios, destaca-Sé a unici 

dade sindical, estabelecida no inciso 11 do referi c~ arti 

go, segundo o qual , não pode haver mais de uma orgé nização 

sindical, representativa de uma mesma categoria, profissio 

nal ou econômica, numa mesma base territorial. 

Outra norma importante está consig néja no 

inciso IV, e refere-se ao poder de fixar contribuiç ões 

atribuído às entidades sindicais. 

Ao contrário do que se apregoa , o p:incípio 

d a 1 i b e r d a de s i n d i c a 1, t a m b é m c o n s i g n a d o no" c a p u t t· d o r e 

ferido art. 8º ou mesmo o princípio da autonomia, ~revisto 

no inciso I, não impedem que o registro das novas entida -

des sindicais possam ser efetuados pelo Ministério do Tra 

balho e Previdência Social. Muito pelo contrário, Esse ór 

gão está, mais do que qualquer outro, aparelhado péra efe­

tuar tal ato, vez que herdou todo o acervo de info: mações 

da Comissão de Enquadramento Sindical, órgão, até Então 

encarregado de proceder ao exame e concessão do recistro. 

Não se queira caracterizar isto come lnge -

rência ou intervenção do Poder Público na vida sin ci cal , 

vez que con s ta do próprio inciso I do referido art. 8º, a 

necessida de se proceder ao registro no órgão com p~t ent e . 

A medida visa, exclusivamente, ate nce r a 

tal disposição, colocando um mínimo de ordem no ca Ls sindi 

cal hoje existente. 

Mais do que isso, entretanto, virá Etender 

ao princípio da unicidade sindical, consagrado no : nciso 

I I do art. 8º, que é, por assim di zer, peça de su ste ntação 

do atual sistema confederativo e que só estará pre ~e rvad o 

a partir do ato de registro no órgão competente. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Do me~mo modo é fundamental a regulamenta -

ção do inci~o IV, referente à instituição de contribuições 
pelas entidades sindicais, de forma a coibir os abusos ho 
je praticados por mu s delas. 

í 
Deputado rederal (PDS-SP) 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Aviso nº 558 - AL/SG. 

Em 20 de junho de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secret:írio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem na qual o 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Repúhlica no exercício do cargo de Presidente 

da Repúhlica solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nº 1.232/91, 

que "Dispõe sohre a negociação coletiva do trahalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

/ 

ReJO OLJV : A DIAS 
ecret{lrio-Geral Interino da 
Presidência da Repúhlica 

DO. Primeiro Secretário da (,~lmara do"l Deputados 
BRASII.IA-DF. 



, 
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Aviso nO 527 - AL/SG. 

Em 18 de junho de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência Mensagem nº 282 do 

Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República, na 

qual apresenta solicitação relativa ao desmembramento do Projeto de Lei nO 82 ; /91, 

que "Regulamenta o artigo 8° da Constituição Federal, dispõe sobre a negocldção 

coletiva de trabalho, institui a representação de trahalhadores na empresa e dá outra~ 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração . 

MARC / DE OL VEIR IAS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

S retário-Ger' I têrino 
d residência da Repúhlica 

DO. Primeiro Sccret:'lrio da Ctlmara dos Deputados 
BHAS!I.IA-DF. 
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MENSAGEM N° 282 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências para, em face de 

desmembramento decidido pelo Congresso Nacional quanto ao Projeto de Lei nO 821/91, 
~ &\. ~ll 

que lhes enviei com a Mensagem nQ 189, deJlM' de AíW i ; de 1991, solicitar seja mantido, 

en2J~Iação ao Projeto de Lei nQ 1232/91, um dos dois resultantes do desmembramento, o 

regíme de urgência pedido para o projeto original, dispensando-se desse regime a outra 

proposição derivada, o Projeto de Lei nº 1231/91. 

Brasília, em 18 de junho de 1991. 

\ 
\ 

.. 
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MENSAGEM N° 293/ 91 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossas Excelências a fim de solicitar 

eja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida com apo o no 

parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei que "Dispõe 

obre a negociação coletiva do trabalho e dá outras providências", enviado ao Congresso 

acíonal com a Mensagem nº 189, de 30 de abril de 1991, convalidada a urgência pela 

Mensagem nO 282, remetida em 18 de junho de 1991, quando, pelo desmembramento, o 

projeto tomou o nO 1.232/91. 

Brasílía, em 20 de junho de 1991. 
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OOl:~REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.232-C, DE 1991! 
002:! 
003:! 
004: tDispõe sobre a negociação 
005:coletiva de trabalho e 
006:dá outras providências.! 
007:! 
008:! 
009:! 
010: O CONGRESSO NACIONAL decreta:! 
Oll:! 
012:! 
013:! 
014: Art. lQ - A negociação coletiva é o processo 
015:de autocomposição de interesses entre trabalhadores e 
016:empregadores com o objetivo de fixar condições de trabalho, 
017:bem corno o de regular as relações entre as partes estipulantes .! 

018 : § lQ - É obrigatória a participação, na negociação 

019:coletiva, de entidades sindicais representativas de trabalhadores, 

020:diretamente ou mediante credenciamento específico.! 

021: 

022:por 

023: 

024:por 

025:de 

026: 

suas 

melO 

ordem 

§ 2Q - Os empregadores devem ser representados 

entidades sindicais nas negociações coletivas:! 

§ 3Q - É admitida a flexibilidade de direitos, 

de negociação coletiva, respeitadas as normas 

pública.! 

Art. 2Q - A negociação coletiva de trabalho 

pressuposto a representatividade dos interlocutores 

028:e fundamenta-se no primado da autonomia privada e na 

029:prevalência do entendimento direto sobre qualquer outra 

030:forma de composição do conflito de interesses, cumprindo 

03l:as partes observar e fazer valer, especialmente , os deveres 

032:de:! 

027:tem por 

033: I - atuar de boa-fé na negociação do que mutuame nte 

034:se obrigarem;! 

035: 11 - prestar informação prévia sobre a situação 

036:financeira da empresa ou sobre a conjuntura econõmica 

037:do repectivo setor;! 

038: 111 - apresentar, com a necessária antecedência, 

039:a pauta de reivindicações para o início da negociação;! 

040: IV - formular com razoabilidade as reivindicações 

04l:e contrapropostas;! 

042: V - agir com responsabilidade social e respeito 

043:à ordem jurídica, evitando danos à comunidade;! 

044: VI - manter a paz durante a vigência do instrumento 

045:normativo, enquanto perdurar o equilíbrio das prestações.! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REOAÇAo FINAL DO PROJETO DE LEI N~ 1 . S81 - A, DE ].991 

Dispõe . -sobre dos a revlsao 

vencimentos b~sicos dos Ministros do 

Tribunal Superior do Tr abalho , dos 
, 

JUlzes dos Tr ibunais Regio nais do 

Trabalho , dos J u ízes Pr eside ntes de 

Juntas de Conci li ação e Ju l gamento e 

dos Juízes do Trabalho Substitutos 
, 

da Justiça do Trabalho , e da outras 

providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, . 
Ar t . l~ - Os vencimentos bas l cos dos ~1 inistros do Tribunal 

Superior do Trabalho , dos Juízes dos Tribllna i s Regionais do 

Tr abalho , dos Ju í zes Presidentes de Juntas d e Conciliação e 

Julgamento e dos Juízes do Trabalho Subs t itutos da Jl lstiça do 

Trabalho ficam reajustados em 30% (trinta por cento) a partir 

de l~ de maio de 1991 . 

Art . 2~ - Aplicam- se aos Magistrados aposentados 

disposições desta Le i. 
-Art . 3~ - As despesas decorrentes da execuçao desta Lei 

correrão à conta das dotações orçame nt~ r ias respectivas . 

Art . 4~ - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

pub l icação . 

Art . 5~ - Revogam - se as d i sposições em contr ~rio . 

Sa l a das Sessões , em de de 1991 

RELATOR 

GE R 20.01.0050.5 



046: Parágrafo único - É vedado ao empregador valer - se 

047:da negociação coletiva com o propósito de onerar os preços 

048:de bens e serviços.r 

049: Art. 3º - Constitui conduta obstativa à negociação 

050:coletiva , sujeita a multa:r 

051: I - recusar-se, sem 

052:por ocasião da data-base ou da 

justo motivo, à negociação, 

superveniência de fato 

053:novo ou acontecimento imprevisto que modifique substancialmente 

054:0 equilíbrio das prestações pectuadas ;r 

055: 11 - sonegar informações necessárias à negociação;r 

056: 111 - não apresentar, por escrito , pauta de 

057:reivindicações, contraproposta ou justificativa quanto 

058:a recusa das reivindicações;r 

059: IV - constranger a manifestação de vontade 

060:dos participantes de assembléia deliberativa.r 

061: Art. 4º - O acesso a informação, cuja divulgação 

062:e empresa considera prejudicial a seus interesses, fica 

063:sujeito a termo de compromisso de manutenção de sigilo 

064:por aqueles que participem da negociação ou arbitragem.r 

065: Parágrafo único - O descumprimento do compromisso 

066:importa perdas e danos, competindo à Justiça Comum fixar 

067:a indenização, independentemente de eventuais sanções 

068:penais.r 

069: r 

070:*DOS INSTRUMENTOS NORMATIVOSr 

071:r 

072: Art. 5º - são instrumentos normativos de autocomposição 

073:de conflitos a convenção coletiva e o acordo coletivo 

074:de trabalho, que obrigam os signatários e seus representados.r 

075: Art. 6º - A convenção coletiva será celebrada 

076:por entidades sindicais ou centrais credenciadas, podendo 

077:abranger um ou malS setores econômicos.r 

078: § 1º - A convenção coletiva celebrada em nível 

079:nacioal, abrangendo pelos menos dois setores econômicos , 

080:estabelecerá nas negociações que se realizarem em outros 

081:níveis, no âmbito de suas respectivas representações.r 

082: § 2º - Quando celebrada por entidades sindicais 

083:de um mesmo setor econômico, a convenção coletiva estipulará 

084:as condições aplicáveis às relações de trabalho, no âmbito 

085:de suas representações, observado o parâmetro da convenção 

086:a que se refere o parágrafo anterior.r 

087: Art. 7º - O acordo coletivo será celebrado 
088:entre entidades sindicais representativas de trabalhadores 

089:e uma ou malS empresas e estipulará condições de trabalho 



131: Parágrafo único - É vedado aos órgãos depositários 

132:impugnar o teor das cláusulas pactuadas.r 

133: Art. 13 - Cópia autêntica do instrumento normativo 

134:deverá ser fixada pelas entidades estipulantes , em local 

135:visíve1 e de livre acesso aos trabalhadores nas respectivas 

136:sedes e nos estabelecimentos das empresas compreendidas 

137:no seu campo de ap1icação.r 

138: Art. 14 - O instrumento normativo aplicáve l 

139:à maioria dos trabalhadores de uma empresa poderá ser 

140:estendido, por ato do empregador , pelo período de sua 

l41:vigência, àqueles não representados pelas entidades sindicais 

142:que o subscrevem, desde que as condições pactuadas sejam 

143:mais benéficas.r 

144:r 

145:~DA MEDIAÇÃO E DA ARBITRAGEMr 

146:r 

147: Art. 15 - As partes, de comum acordo, poderão 

148:recorrer à mediação para auxiliar na composição de seus 

149:interesses.r 

150: Parágrafo único - A proposta apresentada pelo 

151:mediador não obriga as partes.r 

152: Art. 16 - Frustrada a negociação, as partes 

153:poderão , de comum acordo, eleger árbitros.r 

154: Art. 17 - A arbitragem será instaurada n o 

155:ato da assinatura do termo arbitral, que deverá coter:r 

156: I - qualificação das partes compromitentes;r 

157: 11 - designação de um ou mais árbitros e respectiva 

158:qualificação;r 

159: 111 - objeto do litígio;r 

160: IV - prazo para apresentação do laudo arbitral;r 

161: V - honorários, despesas e respectiva forma 

162:de pagamento; er 

163: VI - comprom1sso de fiel cumprimento do laudo 

164:arbitral.r 

165: Parágrafo único - Não será admitida desistência 

166:unilateral depois de instaurada a arbitragem.r 

167: Art. 18 - O laudo arbitral obriga as partes 

168: entre Sl, independentemente de homologação judicial, 

169:possuindo força normativa.r 

170: r 

171:~DOS DIssíDIOS COLETIVOSr 

172:r 



090 : de aplicação restrita aos acordantes, observados os parâmetros 

091 : estabelecidos na convençâo coletiva de que trata o § 

092 : 1º do art . anterior . ! 

093 : Parágrafo único - O acordo coletivo prevalecerá 

094 :sobre a convenção coletiva prevista no § 2º do art . anterior, 

095 : quando 

096 : 

concomitantemente aplicáveis às mesmas partes.! 

Art . 8º - Será nula de pleno direito a cláusula 

097 : de contrato de trabalho que reduza direito estipulado 

098 : em covenção ou acordo coletivo . ! 

099 : Art. 9º - As entidades sindicais só poderâo 

10 0 : assinar convenção ou acordo coletivo de trabalho após 

101 : a deliberação dos representados, ou interessados, respectivamente , 

102 : observado o quorum estabelecido nos estatutos das entidades . ! 

103 : 

104 : conterá : ! 

105 : 

106 : 

107 : 

Art . 10 - A convençâo ou o acordo coletivo 

I - qualificação das entidades estipulantes ; ! 

11 - abrangência de sua aplicaçâo ! 

111 - prazo de vigência ; ! 

108: IV - condições ajustadas para reger as relações 

109 : de trabalho durante sua vigência ; ! 

110 : V - normas para a composiçâo das divergências 

111 : surgidas em razão da aplicaçâo de seus dispositivos; 

112 : e! 

113 : VI - mecanlsmos de acompanhamento de s u a execuçâo . ! 

114 : Parágrafo único - A vigência do acordo ou 

115 : da convençâo coletiva será prorrogada até a celebraçâo 

116 : de novo instrumento normativo, não podendo a prorrogação 

117 : exceder o prazo máximo de seis meses.! 

118 : Art. 11 - É facultado às partes , em negociação 

119 : coletiva , substi t uir o contrato individual pelo contrato 

12 0: coletivo de trabalho , cujo texto padronizado será aplicado 

121 : ao trabalhador admitido a partir da sua adoção.! 

122 : Parágrafo único - O trabalhador admitido em 

123 : data anterior à adoção do contrato coletivo poderá a 

124 : este aderir . ! 

125 : Art . 12 - A convenção ou acordo coletivo serão 

126 : celebrados por escrito, em tantas vias quantos forem 

127 : os estipulantes , a quem caberá , em conjunto ou isoladamente , 

128 : promover o depósito de uma via na Secretaria Nacional 

129 : do Trabalho , através dos órgãos descentralizados do Ministério 

130 : do Trabalho e da previdência Social.! 

131 : 
Â 

• 


